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ÁCTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 4.13G0-1)E 20 DE JUNtio DE 1003
Approva a reforma dos estatutos do Banco de Cre.lito Real de

S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu o Banco do Credito Real de S. Paulo,
com sédo na capital do Estado tio S. Paulo, representado por
sou director-gerente José alado Rodrigues, resolve approvar
os novos estatutos, que a esto acompanham, adopta tos pelos
accionistas do referido banco em assembléa geral realizada, em
28 de março do corrente anuo.

Rio do Janeiro, 20 do junho de 1902, 15 0 da Republica.

• Frua:cisco DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

—

Estatutos do Hauro de Credito Real do
S. Paulo, a que se refere o decreto

.E.stllg , de ..1• 0 de junho de 1,90i3

CAPITULO

TITULO I

ODJECTJ, DENOMINAÇÃO, PRAZO, SÈDE

Art. 1. s A sociedade anonyma denominada-Banco de Credito
Real de S. Paulo-, constituida em virsude das leis provincra.es
de S. Paulo, ris. 145, do 25 do julho de 1831, e 32, de 21 de
março do 1882. será regida de ova em demite pelos presentes
estatutos, de- accordo, Cem a lei n. 661, do 28 de ksosto de 1800,
e contracto de 1 de dezembro do mesmo anno, realizado com
o actual Estado de S. Paulo da Republica dos Ustados Unido.;
do Brazil.

Art. 2.° O prazo da soCiedadu é do 59 annos a contar de 28
de novembro de 1839, não podendo a mesma ser dissolvida.
sinão nos casos previstos pelas leis, ou por perda da metade do
capital realiztdo.

Art. 3•s A séle saciai é na capital do Estado de S. Paulo,
podendo, piram, o banco ostabolocer agencias ondo lhe con-
vier e devendo ter uma na Capital Federal, na qusl haverá
uni ro sistro de ac .ionistas e será facultada, a transferencia
accan es.

TITULO

CAPITAL, AMES

Art. 4.° O capital social O de dez mil contos de réis, sendo
-cinco mil contos de réis já emittidos pela antiga carteira
hypothecaria, e-cinco mil cantos do réis, ora accrescides, ,
e cuja subscripção será abortl quando assim o resolver' a admi-
nistração do banco, ouvido o fiscal do governo.

§ 1.° A eJS3 capital de dez mil contos do réla e pelo prazo
de vinte annos, a contar de 1 de dezembro do 1809, o
Estado de S. Paulo garante os juros de sete por cento ao'
annu. Fica entendido que os cinco mil contos do réis, ora
accrescidos, constituirão capital social, sórnente depois do
subscriptas as anões que o rapresentarem o satisfeitas as
disposições do art. 96 do decreto o. 43. do 4 do julho de
1891; exceptuada, porém, a quota de mil contos do réis,
representada pelos dirtiitos do inco 'parador do banco, resul-
tantes da a-,s,3mb1da gorai de 18 dejunlio de 1883 e da escriptura
publica da mesma data, conformo o laudo dos louvados no-
meados na assembhia, geral extraordinaria de 10 de outubro do
1899, e approvada na de 18 dejaneiro d t 1000. Esses mil contos
de réis serão entregues a quem de direito, em acções integradas
do valor do duzentos mil réis cada uma, ou applicados á iate-
g-raçolu de aceiies já emittidas : e serão computados na rnali-
zaxão do capital primitivo, de cinco mil contos do réis, que so
tornará olfactivo dentro do prazo de dou i annos, a contar de 1
de dezembro de 1809.
• § 2.° A administração poderá facultar aos actuaes acionistas
interação do suas acções, meliante a entra,da, da quota que

for surti riente para, reduzindo seu numero, se completar o dito
capital primitivo do cinco mil contos de réis.
• § 3. 0 O capital do banco é dividido em acções de 20j;; cada
uma.

.A administração do banco providenciará para recolher, no
menor prazo possivel, as fracções do acções da antiga carteira
hypothecaria, podendo emittir novas ZIC003 do valor nominal
do das fracções que recolher. Entretanto, os possuidores de ditas
fracções (quartos de acção) continuarão a gosar dos direitos que
a lei confere (avt. 18, §§ 2°c 30 , do decreto n. 4:14, de 1891).

§ 4.° Cada acção dá, direito a uma parte dos lucros sociams
e a propriedade do capital, proporcional ao valor realizado da,
mesma acção.	 •

§ 5. 0 A parto não realizada das acções do capital primitivo.
de cinco mil contos do réis, e bem assim o capital accrescido
de 'cinco mil contos do réis, em cuja subscripção terão pra-
forancia os accionistas do banco, na proporção das acções que
então possuirom poderá ser chamada quando a administra-
ção julgar conveniente, mas em arestaçõos nunca superiores a'
dez por cento do valor nominal da acçib.

As chamadas devem sor annunciadas pela imprensa, cOni
quinze dias do antoce.lonei I, e guardar entre si um intervallo
não menor do trinta dias.

§ G.° Os accionistas que deixarem de realizar a,; entradas na
forma prescripta, plgarão - independentemente do qualquer
intorpellação judicial - os juros da 'mira, á razão do doze por
cento ao armo e que serão contados sobre o valor da entrada não.
realizada o desde o dia em que se enervar o prazo da cha-
mada. Além-disso, o s tiva a a,eçao do pu.g trneu to contra os aceira-,
nistas PerniS303 o c.easiana,rios, eabora ao banco o direito de man-
dar vender em leilão as acções em falta, por conta e risco do sP,u

Rendimentos da Alfande e.a do Rio de Janeiro,
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dono. á cotação do dia, depois de notificado judicialmente o accio-
nista ou cesiiona,rio, por editàés publicados dez vezes durante um
mez, em duas folhas do Maior circulação na séde do banco.
Si a venda em leilão não se effectuaa por falta de compradores.
o banco poderá declarar perdida a acção o apropriar-s das
entradas feitas, ou exercer contra o accionista e os cessionarios
os direitos derivados da resPonsabilidado contraltida (arts. 33 e
34 do decreto n. 424, do 18)1.a.

7• 0 E' facultada ao accionista intogralizar sua; acções. indo-
pendentemento da chamada, ;pagando, além do valor a realizar,
os jurosado tempo decorrido do semestre, na razão do ultimo
dividendo d istrib adio .

Art. 5.° As acções são nominativas e transferiveis por termos
lançados nos registros do banco, assignados paio codanto e ces-
sionario.

Art. 6.° Os direitos e obrigações relativas ás ac;fõos acom-
panham o respecsivo situlo ; o a proprielado de uma ou mais
acções importa, de pleno direito, a,dhesão aos estatutos da
sociedade.

•
TITULO III

DAS OPERAÇÕES DO BANCO

Art. 7 • 0 As operações do banco são :
§ 1.° As de hypotheca a longo prazo, com amortização, o a

curto prazo. com ou sem amortização, a beneficio da lavoura
e industrias connexas (art. '286, la parte, do decreto n. 370,
de 2 do inalo do 18)0).

§ 2.° As de penhor agricola (art. 362 do decreto n. 370,
de 1890) .	 ,

3• 0 E. facultativamento, as do venda dá productos agri-
colas que lhe hajam sido dados em penhor, ou outros ; podendo
fazer taes transacções. por via de suta agencias, corretores ou
propostos sous, mediante as, commissões de ostylo.

A circumscripçã,o territorial para todas as operações fica li-
mitada ao Estado de S. Paulo.

CAPITULO I -

TITULO I

DOS EMPRESTIMOS Ill'POTHECARIOS

Art. 8.° O banco poderá desde já fazer emprestimos hypo-
thecarios, até ao decuplo do capital realizado.

Paragrapho utile°. O capital de mil contos de réis em acções,
destinado á indemnização d incorpora.dor do banco, só poderá
servir de bise á emissão de lettras por emprestimos hypo-
thecarios; á proporção que ditas acções forem garantidas por
um fundo espeeial, que, até á somma integral de mil contos de
•rais, se constituirá pela contribuição, não só da metade do
excedente ato oito por cento dos lucros liquidos sernestraes,
como lambem do capital offectivco das acções que venham a
cahir em commisso.

Art. 9.° Os empmstimos a longo prazo, paga,vois por anui-
dades, só podem redaltir sobre primeira hypotheca, constituida,
cedida ou subragada nos termos das leis vigentes; couside-
ranao-se como feitos sobre primeira hypotheca, em todo o
qualqua: caso, os einp: .estitoos destinados ao pagamento do
quaesquer dividas do mutuado, uma vez que a escrlptura do
contracto seja inscripta om primeiro togar o som conctuTencia
de onus mies.

§ 1.° Os .emprestimos hypothecarios serão realizados sobro
immovels agricolas ou ru .aes o, aocossoriamento, sobre mimo-
Ireis urbanos, sitos no EstadO do S. Paulo.

§ 2.° Nenhum emprestimo hypathecario poderá exceder a
metadealo valor dos immoveis ruraes, e a dom terços do dos
immoveis urbanos ; sendo a avaliação feita por perito da ex-
clusiva escolha do banco.

§ 3.° Não serão concedidos emprestimos novos, sem que a
renda média animal dos bens em garantia, e que fôr arbis •afla
pela administa .aaão do banco, de accordo com o fiscal do go-
verno, seja sufliciente para o serviço da divida hypothecaria.
O calculo dessa renda terá por base as declarações do mutuado
o as informações do perito do banco.

§ 4.° Os emprestimos hypothecarios serão realizados ern
dinheiro, ou em lotaras hypothecarias ao par da emissão do
banco ; pudendo este nos emprestinms em lettras dar, em
dinheiro, cinco a dez por cento do valor do contracto.

Quando os emprestamos forem feitos em lettras, o banco po-
derá negocial-as de accurdo com o mutuado ; o, quando em
dinheiro, o banco as negociará quando o como lhe aprouver.

§ 5° Consideram-se delongo prazo os contractos de cinco a
vinte nonos, reembolsaveis por annuidades pagas semestral-

.monte.
a) As annuidades comprehenderão o juro, a com missão de

administração e uma quota de amortização calculada sobro o
prazo convencionado, do modo que produza a extinc,ão da'
divida no flui do mesmo prazo.

b) A commissão de administração será sempre contada sobre
o valor nominal do emprestimo, o á razão de meio por cento ao

atnno nos novos emprestimos, á excepção da que for cobrada no
acto do emprestimo, e que será de um por cento.

§ 6.° Os pagamentos das prestações semestraes serão reali-
zados pelos mutuados, em moeda corrente.

No acto do emprestimo, o matuario pagará caju° do tempo
que decorrer desde o contracto ata o fim do semestre em que
o mesmo contracto se fizer, o mais a commissão do um por cento
sobre o valor de todo o omprestimo '• podendo esse juro o com-
missão sor pagos em lettras hypotllecarias; das que receber,
e por seu valor nominal, quando o emprestimo for todo feito em
lettras.

§ 7.° Nos emprestimos, o banco poderá cobrar, além da com-
missão do administração, juros até dez por cento ao anno,
mediante lettra,s hypothecarias do juro animal de oito por
cento.

§ 8. 0 O mutilado que tiver em dia o pagamento das'
prestações semestraes vencidas poderá pagar antecipada-
mente a sua divida, no todo ou em parte, fazendo-se no
caso de pagamento parcial, a redacção proporcional nas respe-
ctivas annuidades; e esse pagamento poderá ser feito em lettaas
hypothecarias ao par, do juros correspondentes ao das lottras
em que os emprestimos forem recebidos, havendo o banco sobre
o capita/ reembolsado uma indemnização do dons por cento.
paga em dinheiro no mesmo acto. Não terá logar essa indemni-
zaçao, quando o pagamento antecipado for a dinheiro.

Art. 10. Devendo effectuar-se a 1 de abril e a 1 de outubro
de cada anno o pagamento dos juros das latiras hypothecarias,

• fica entendido que o pagamento das annuidades dos respectivos
ernprestimos hypothecarios continuará a ser exigivol nos mezes
de junho e dezembro.

Art. 11. Além das condições peculiares aos emprestimos, o
banco poderá nos respectivos contractos estipular as multas
que entender convenientes, contra o mutuado, por qualquer
infracção . contractual ; ficando, entretanto, salvo ao banco o
direito do exigir o pagamento integral da divida o uma in-
demnização do doz por cento sobro o valor da mesma divida,
aos termos da art. 284, do decreto n. 370, do 1890.

§ 1.° Sem prejuizo das multas e indemnizações acima dela-
radas, o banco poderá considerar vencida toda a divida, antes
do decorrido o prazo convencionado, todas as vezes que se ve-
rificar qualquer das seguintes circumstanciaa

a) falta de pagamento pontual, no todo ou em parte, do
qualquer prestação semestral'

b) quando sem prévio consentimento, por escripto, do banco,
se der a alienação total ou parcial de qualquer dos bens sujeitos

hypotheca, ; ou imposição de qualquer onus real sobro os
mesmos bons

c) dando-se por qualquer causa, deterioração em qualquer dos
bens sujeitos á hypothoca, ou outros successos, factos que de-
preciem o sou valor, perturbem a posso do mutuado, ou tornem
duvidoso o seu direito de propriedade ; sendo que, dada a de-
preciação de valor, o mutuado, si assim convier ao banco,
poderá reforçar ou substituir a garantia
• d ) si o mutuaria tiver °ocultado factos, dello conhecidos, que
produzam ou possam produzir depreciação dos bens em garan-
tia; ou extingam ou tornem duvidoso o direito do mutuario
sobre os mesmos bens

e ) si o 'mauari° não tiver em boa conservação, ou não pro-
mover o desenvolvimento e prosperidade dos bens dados em
garantia

f) si o banco reconhecer que o mutuado prestou declarações
falsas quanto á quantidade, qualidade, renda dos bens offereci-
dos em garantia.

§ 2. 0 Sem projuizo da indemnização, o banco ainda poderá
considerar vencida toda a divida

a) quando por parte de qnalquor outro credor, for o mu-
tuado accionado ou executado por dividas; tornando-se exigivel
a divida desde a data da prim ,iira citação judicial, promovida
contra o mutuado;

é) si dentro do prazo do contracto, qualquer dos mutuarios
vier a falta:Gr ou ficar privado da administração de seus,
bens.
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Em caso de fallencia, o banco, indepondonteinente 1a adminis-
trar:rio h nrisot, polorl pro poda a á oxolissão la hyp eltoe.a,
para -oti rota., atonto. !,,ge	 a falianiaa a) r ilootowl

Art. 12. Na falta do pagamento de qualquer presttção,
data fixa e determinada, por parte do devedor hypotliocanto,.
pagará este o jure do um por conto ao mez, pelo tempo da mora,
emquanto ao banco convier esperar.

Art. 13. Os immoveis urbanos soro seguros, á custa dos
mutuatrios, podendo o prornio do seguro. si não fôr pago do
ontro modo, ser annoxarlo á annuidalo. No caso de sinistro, o
banco tem direito de receber, directamente da companhia se-
guradora, a indemnização respectiva, a qual será applicada
amortização da divida, considerada como si fera pagamento
antecipado, ou restituiria ao mutuado. feito o abatimento das
prestações quo estiverem vencidas, dopeis de modificado o
predio incendiado, si ao banco assim convier.

Art. 14. Não serãe admittidos nos emprestimosi
a) theatros, minas, pedreiras;
1') predios. ou estabelecimentos agricolas ou ruraes e ur-

banos que estiverem indivisos ou commun3. a monos que tolos
os condominos solidariamente se obriguem no contracto;

c) predios, cujo usufructo estiver separado da propriedade,
salvo si proorietario e usufructuario solidariamente se obri-
garem no contracto.

Art. 15, O banco exi girá dos proponentes, além dos titulós
authenticos do propriedade, do medição e domaréação leal dos
bons hypothecandos, todos os documentos que entender unes-
sanes, devendo o proponento, nu acto do apresentar o seu
pedido, depositar uma quantia não excedente a trezentos mil
réis para as despe/as de avaliação de cada uma das proprie-
dades offerecidas em garantia.

Art. 16. Os bens que o banco obtiver, por accordo com os
devedores, ou que lhe forem adjudicados. doverão ser vendidos
do melhor modo, a juizo da administração.

TITULO II

DAS LETTRAS IlYPOTIIECARIAS

Art. 17. A emissão do lottras hypothecarlas si) poderá ser
feita na séde social do banco.

§ 1. 0 As lottras hypothecarias serão do valor nominal de cem
mil réis cada uma, o vencerão o jura anilai maximo do oito
por cento, pago somostralmente.

g 2. 0 Os titulos respectivos serão amigui_101 p 3r uru dos ad-
ministradores do banco u pelo thesow .eiro ou encarregado da
omissão, o rubricados polo fiscal do governo; devendo sei' na-
morados por ordem relativa a cada serie, e conter a declaração
do juro, tempo e modo do pagamento.

g 3.0 O pagamento do juro começará no dia 1 do abril o no
dia 1(10 outubro do cada ando.

Art. 18. As letivas hypotbocarias representam os empres.
timos bypothecarios do longo prazo. o não too ri época, fix t
pagamento : p atfain-se por via do sorteio, do modo que o valor
nominal total das que ficarmo em circu l ação não exceda á,
somma do que, nessa época, a sociedade fôr credora por tatos
emprestimos.

g 1.0 O pagamento por via do sorteio roalizi-se c nu a quota,
da annuida,de destinada para amortização e com a importancia
dos pagamentos antecipados, quando estos forem Mitos em
dinhoiro.

§ 2.° Prece ter .se-ha ao sorteio uma vez om c ida atino, no
mez do julho, com a assistencia da administração d ) banco e do
fiscal do governo de S. Paulo, e observada; as disposiçõ co legaes.

O banco poderá, do accordo com o fiscal do governo, prom-
dor a m tis de um sorteio, por atino, do soas lettras hypotlie-
carias.

§3. 0 Os sorteios serão publices o p.a l vi tmonto anntinciados
pela imprensa.

Os /minem designados pela sorte serão publicados p i'a im-
prensa, procedendo-se a o pagamento da; ',Atras sorteml ,:s no
dia annunciaalo, cessando desde esse dia os juros daquellas
lettras.

g 4. 0 Qaelina.r-so-lião as lettras bypothenrias amoridzadas em
virtude do sorteio.

g 5. 0 Tanto do sorteio, como da queima se lavrarão termos
01I1 livros especules, assignados pela alministraçã,o do banco e
fiscal do governo.

g 6.0  O banco destinará annualinente, a enatar do aflito
de 1901 inclusivo, em deanto, uma somara não inferior
a 2 % dos seus 1 lucros liquidos, para ser distriboida
ás lottras hypothecarias sorteadas do cada série, conforme o

plano do distribuição que, de accordo com o fival do governo,
a rolininistraoio do banco organizar e publicar annualmunte.

• • A.-;	 'ea,r“v; 411 ., o harw,, r,w.,..,b(31.
pagamenam antecipados serão soltadas com solto especial. en-
trarão no sorteio em concurrencia, com as outras o serão roemit-
fidas logo que houver novos emprestimos.

Art. 20. As cautelas representativas das lettras hypothe-
carias que à tático enatir gosam de talos os direitos a estas
inherontos, atO que por citas s .jam substituirias (art. 292, para-
grapho (mico, do decreto n. 370).

TITULO III

DO PENHOR AGRICOLA

Art. 21. O banco só poderá fazer contractos do penhor it,gri-
cela com os seus mutuarias, applicando • para esse Mo o sou
capital o as sobras apuradas oin dinhoiro.

g 1. 0 O prazo do comi trac 	 não será Maior de 12 mozes, po-
dendo, porém, ser reformado.

§ 2. 0 Os jures não excederão a 12 0 /0 ao animo.
§ 3• 0 O controcto será contitnido sob bases que assegarem

efficazinente, não só a sua liqoblação animal, nos termos do
art. 364 do decreto u. 370, do 2 de modo de 1890, como ainda o
serviço da divida hypothecaria.

Art. 22. O banco permittirá aos seus mutuados o contracto
de penhor agricola, com outrem, desde que no contracto tique
assegurado o serviço da divida hypothecaria, podendo o banco
exigir das partes contractantes as garantias e dociunentos que
julgar linces:garfos.

CAPITULO III

TITULO I

DA ADMIN1STPAÇÃo

Art. 23. A administração do banco, offiquanto não tiver este
pago ao Estado a divida contrahida, em virtude da loi n. 814,
de 31 do outubro de 1901, será composta de cinco membros,
um dos gurias de nomeaçã) e domassão do governo, por
tempo indeterminado, o outros eleitos pelos accionistas o cujo
mandato dor trá sois armas, podendo ser reeleitos.

Art. 21. Ao director nomeado pelo governo, que será u
diroctor-flical. competirá

§ 1. 0 Intervir, sob pena de nollidade, em todas as operaçaas
do banco e soporintondor ao seu funcionamento. á soa °seri-
pMr ição, ao seu pessoal e a qualque. • acto ou deliberação da
directoria e da geroncia.

g 2. 0 Interp3r veto suspensivo aos actos e deliberações da
directoria e da goroncia, convocando ema seguiria, por officio, os
directores presentes em exereicio, afim do se reunirem no prazo
de 21 horas e tomarem conhecimento das razões do peio. Não
se realizando a reunião nosso prazo ou não resnitando della.
deliberação alguma a respeito do velo, este considerar-se-ha,
approvado o, portanto, nullo o nt ) votado. Si, porém, for
rejeitado o veto, o (1:reator-fiscal recorrerá, com °nitri suspen-
sivo, para o governo do E .tido. Este mandará ride os directores
divergentes lhe remettam, por escripto e si o tinizierom, as
razões da divergencia, no prazo do •S horas, findo o qual o go-
verno dec:dirá dolinitioamente. A esse director tamb tm cano-,
pairá convocar a reunião da directoria„ sempre (lin jul.trar
COS3trie.

g 3.° Examin ir e dar parocer sebo os processos da empres-
ti mos.

g 1. 0 Examinar todas as avaliações que se fizerem para, em-
prastimos e, não se conformar) lo com cilas, exigir novas.

§ 5. 0 Rubricar as lotaras hypothecarits o assignar os respe-
ctivos t irmos do emissão.

•§ 6. 0 Fiscalizar os SjAP,I08 (1•13 lot f ras hypotheeariasa o reg-
gato e a queima das sorteadas, o bem assim o pagamon e a
quárna dos coupons vencidos.

g 7. 0 Examinar os balanços somestraes o animes do banco,
veria mando s. a distribuição dos lucros está da accordo CJIII o
contracto do 1 de dizembro de 1893, colebrado entre o bonoo e
o governo do Estado do S. Paulo : o si o s ictoio das Imtras
clrrespendo á s3mina mios cintas recebidas dos mutuarias paria
amortização dos debites.

g 8.° Emittir parecer sobro todas as operações de credito,
que o bano realizar no pak oo no estrangeiro.

§ 9• 0 Verificar a coroospondencia entre a somai, da.; lottras;
e mit tidos e o valor d . is e inp rosti mos h y po th oca r jos .

g 10. Soporintonder ri 1101 execução ti is Coa tractos entro o
bane() 0 o governo do Estado (10 $. Paulo, em execução das i.eis
ris. 145, de 2,5 de julho do 1881, e 610, do 28 do agosto d . ) t899

Art. 23. Ao diroJtor-geron to prinoipalmonto incumba
g 1. 0 Presidir ás rassemblaas garitos dos acionistas e ás s .s-

siies da, administração.
g :a o Executar todas as doliboraçõoa da admitÉstraoão.
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§ 3. 0 Dirigir e providenciar sobre o andamento das operações
do banco, consultando sempre a administração, em casos do
maior importancia.

§ 4. 0 Manter a correspondendo, do banco.
§ Assignar as escripttiras de lispotlinca, penhor anicola

e quitação, uma vez autorizados os emprestimos pela. :vinil:lis-
tração, ou recebida, pela thesmraria a importancia das dividas
Pagas.

§.6. 0 Examinar e resolver, sob a approvamão da administra-
ção, as propostas de empreStimos e mais operações do banco.

§ Fiscalizar a estricta obsorvanda do regimento interno.
§ 8. 0- Organizar o redigir os relatorios do banco, sujeitan-

do-os ao conhecimento da administração.
Art. 25. Ao director-superintendente, principalmente in-

cumbo:
§ 1. s Substituir o director-gerantc, em sua falta ou impe-

dimentos.
§ 2. 0 Examinar o visar todas as minutas do escripturas do

banco,
§ 3." Superinten.le.r o serviço forense de todas as causas, em

que o banco for interessado.
§ 4." Dirigir, com o director-gerente, todo o serviço interno

do expediente do banco; e, especialmente, o serviço prepara-
torio dos emprestimos.

Art. 27. Ao director•secretario, principalmente incumbo:
§ 1. 0 Representar a administração ,perante os poderes do

Estado.
§ 2. 0 Examinar e dai. "parecer final .sobro os processos do

ernpees timos .
§ 3. 0 O serviço das actas das sossões da administração.
§ 4. 0 Emittir parecer por escripto em todos os assumpsos, em

que for especialmente optasultado pela administração ou pelo
director-gerente . 	 • • ." -

Art. • 28. Ao director-thesoureiro, principalmente, incumbo
todo o sorviço peculiar á thesoura,ria do banco.

Art. 29. O director-fiscal será substituido em seus impedi-
mentos por quem o governo designar e perceberá os venci-
mentos de 24:000$ annuaos, pagos mensalmente, á custa do
banco, que, para isso, entregará as necessarias quantias á The-
souraria do Thesouro do Estado, por trimestres adeantados.

.Art. 30. Os directores eleitos terão os seguintes vencimentos
anauaesi o director-gerente, 30:000gs; o cada um dos outros
directores, l8:000000.

Os vencinient-s serão pagos mensalmente.
Ari . 31. No caso do vaga, Os niembros da administração em

exerelcio designarão uni accionista, para preenchei-a provisoria-
mente, competind o a assemblea geral fazer a nomeação defi-
nitiva na, primeira reunião ordina.ria que se seguir. O substi-
tuto definitivamente nomeado servirá tão semento pelo tempo
titio restar ao substituido.

Não se considera vago o logar do director que se ausentar
temporariamento por motivo de • seu interesse particular.
comta,nto que a ausencia não seja maior de seis ;umes o que
os outros directores estejam todos em exereicio.

Art. 32. A administração da banco, sob proposta do dirocto 4
gerente, nomeará os auxiliares que julgar necessarios inclusive
um sub-gerente o um 'sub-secretario do banco, marcando-lhes os
vencimentos e attribuições.

Art. 33. Qualquer accionista poderá ser eleito para os cargos
da administração, mas não poderá entrar em exercido sem pos-
suir 100 acções integralizada,s do banco o residir na séde social.
Essas acções ficarão conStituidas inalienaveis, até que sejam
approvada,s as contas da gestã,o do administrador, e no livro
de registo " de accionistas se fará a devida annotação.

Poragrapho unico. Não poderão conjunctamento exercer o
cargo de director accionistas que forem entre si ascendente
steseendente, sogro o genro, cunhados durante o cunliadio e pa-
reetes por consanguinidade até o segundo grão.

Aet. 31. Todos os directores são obrigados a comparecer dia-
riamen te ao banco, distribuindo entre si os (Iiirenmites serviços
de modo a auxiliarem o direetoreserenlm no expediente das di-
versas; secções em que os trabalhos se dix-idirem, O que será de-

. terminado pelo regimento interno que a administração orga-
nizar.

O serviço interno ficará distribuido entro o director-geronto
o o director-superintendente.
' Art. . 35. A administração se reunirá semanalmente em

ses.são. ordinaria e extraordinariamente todas as vezes que o
direetor-gerento julgar necessario ; não podendo se installar a
sessão, sem a presença de, pelo menos, tres directores, inclusive
o director-gerente ou o seu substituto, quando aquilo estiver
auento ou impedido.

§ I, 0 Todos os negocios do banco serão resolvidos pela aduai-
nistraça-o. sob proposta do director-gerente, o por maioria de
votos, cakeudo ao mesenoalisector-gerente o voto do qualidade.

as, 2.° De toas as sess5Os G lavrará uma acta em livro espe-
cial, a cargo do director-seceotario,

Art. 3e. A administração fica revestida, dos poderes necossae
rios para praticar todos os actos do gestão, podendo transigir,
celebrar contractos, contrahir emprestimos o. fazer qua,esquer
outras operações de credito ; adquirir o alienar bens, transferir
direitos e privilegies da sociedade, dispondo e ordenando todos
os serviços n operações com plenos, gemes o ospeciaos poderes
e hem a-siin mais para representar o banco em juizo ou fiara
delle. sendo seu orgão natural o director-gerente.

Paragrapho nulo°. As responsabilidades do banco serão assi-
gnadas pelo director-gerente e outro director.

Art. 37. Todos os membros da administração são pessoal e
solidariamente responsaveis por excesso ou abuso do mandato,
culpa ou fraudo, respondendo á sociedade pelos prejuizos que
dahi resultarem.

TITULO II

DA COMMISSÀo FISCAL

.1r1,. Haverá unia commissão fiscal enmposta de tias
membros, tirados dentro os accionistas do banco, eleitos an anal-
mente na assembléia geral ordinaria, e cujo mandato durará
por una só anilo, isto é, o intervallo de duas assembléa,s geracs
ordinarias consecutivas.

A essa commissão incumbo proceder ao exame o dar parecer
sobra as contas da administrição, nos termos legaes ; podendo
ser convocado e consultada sobre as opera,çõos do banco, quando
a administração assim o resolver.

§ 1. 0 Na mesma °ocasião em que forem eleitos os fiscaes se
elegerão ta,mbem tres supplentes, que substituirão aquelles na
sua falta ou impedimento.

§ 2.° O mandato dos fiscams e suppleates pólo ser renovado.

TITULO III

DA ASSEMBLÉA GERAL

Art. 30. A assomblea geral, regular e legalmente constituida,
representa a totalidade dos accionistas.

Art. 40. Todos os annos, no mez de março, terá. Iogas uma
assembléa geral ordina,ria, (pie se reunirá no Jogar da sade so-
cial (citado de S. Paulo).

Art. 41. O inventario o balanço annuaes; do banco serão or-
ganizados, polo menos, um inez antes da época fixada para a,
reunião da assembléa geral ordinaria, e publicado; pela min-
prens t antes de verificar-se a mesma reunião.

Art. 42. Além das assemblêas gerou ordina.rias, haverá as-
semb:éas geraes extraordinarias, sempre que a administração
e,nieuder conveniente, ou quando for requerido por sete ou mais
accionistas representando, pelo menos, o quinto do capital so-
cial.

A convocação da assembléa geral será sempre motivada e
anunciada pela imprensa 15 dias antes, coto indicação do legar
o hora da reunião.

Art. 43. Ainda que, sem o direito de votar, por não possuir
o numero de acções exigido por estes estatutos, é permittido
qualquer acionista comparecer á reunião da assemblea geral e
aiscutir o objecto sujeito á deliberação.

Os accionistas podem fazer-se representar em qualquer reu-
nião d3 assombléa geral orclina.ria ou extraordinaria por pro-
curadores, com poderes para o acta, e especialmente os do vo-
tar, comtanto que não sejam conferidos a administradores ou
membros da commissão fiscal, e os procuradores sojam. acc:o-
nistas.

Art. 44. Os accionistas menores, intordictos ou as mulheres
casadas, com livro administração de seus bens, podem ser
represantados por seus tutores, curadores, ou maridos, que
exhibirem os respectivos titulos, na. lórma legal.

Art. 45. Para que a assembléa geral possa validamente
funeciouitr e deliberar, é indispensavel que esteja presente uni
numero de accionistas, pOP Si ou por procuradores, que repre-
sente, pelo menos, o quarto do capital social.

Si este numero não Se reunir, uma nova reunião será e mvo-
cada, por meio do onnuncios nas folhas, declarando-se nalles
quo a assembléia deliberará, qualquer que seja a somma do ca-
pital representado pelos accionistas, que comparecerem.

Art. 46. A assembléa geral que tiver de deliberar sobre alto-
rações ou modificações d.s estatutos, augmento de capital
s,cial, prorogação do prazo, liquidação antecipada e no eaçã,o
de liquidantes, no fim do prazo social. careoe, para validamente
se constituir, da presença de accionistas, por si ou por procura-
dores, que, no minituo, representam dous terços do capital
social.

Si, nem na primeira, nem na segunda reunião, comparecer o
dito numero do socios,coavocar-se-ha terceira com a declaração
de que a assembléia deliberará, qualquer que soja a somou, do
capital representado pelos presentes. Neste caso, além do an-
nuncio, a convocação se fará por meio de cartas.

Art. 47. Nas reuniões das assembléa,s geraes, as deliberações
serão tomadas por maioria de votos presentes.

•
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Art. 4a. Em qualquer das rsuniõss de assemblSas gors,es.
°Minarias ou extraordinarias, o numero de cinco acsõss
direito a um voto, o assim propessivamenta.

Art. 49. As assornbléas gera% serão prasilidas pelo director-
gerente do banco, que indicará doas accionistas presentes que,
sendo approvades, servirão não só do escrutadores para a veri-
ficação do numero de acções apsessittadas na reuniao, como
ainda do secretiarios.

Do todas as reuniões de assemblés, geral se lavrará uma acta,
que deverá, ser as sinada, pelo presidente e secretar,oS, acta
que, nas reuniões ordinarias, será approvada na reunião suta
sequonte.

Nas reuniões extraordino.riaa, a acta devera ser rsdigida e.
approvada acto continuo, si for possi voa ou em nova reunião,
exprwsamente convocado, para esse fim.

Art. 50. Qualquer accionista pôde indicar á asasmbléa geral
ordinaria qualquer medida que julgar do interesso social, e,
apresentada a indicação, se procelosa á nomeação do uma com-
-missão para dar parecer, o qual será manifestado na primeira
reunião °sibilaria; o a nova assemblés, tomará conheciineuto, si
a medida proposta estiver comprehendida, nas attribuiçCies con-
cedidas á mesma assembléa ordinaria.

Art. 51. Durante os oito dias que procalerem á reunião da
assembléa geral, serão suspensas as transferencias de acções.

TITULO IV

DOS DIVIDENDOS

Ari. 52. Só poderão fazer parto dos dividendos do banco os
lucros liquidos, provenientes de operações offactivamente con-
obtidas no respectivo semestre.

Art. 53. Todos os semestres, do producto liquido da receita
do banco se deduzirão dez por cento para o fundo de rese..va, o
dous por cento (no minimu) para premios de sorteio (art. 18,
§ 6°) ; e do restante se fará dividendo entre os accionistas,
observadas as seguintes restricções

si • os lucros excederem de oito por conto ao anno, metade
do excesso será levada á conta do fundo especial de garantia,
a que se refere o art. 8°, paragrapho unico. até que esse fundo
attinja á somam integral de mil contos do sais

b) as quantias effectivamente pagas pelo Estado de S. Paulo,
pela garantia concedida, do juros aunuaes do sete por cento sobro
o capital do banco, serão indannizadas ao Estado pela quota
de cincoenta par conto atO á concurreato quantia, deduzida dos
lucros liquides semestmes superiores a oito por conto ao armo,
com preferencia sobro a consignação precedente e a constante
do art. 18, § 6.;

c) quando os lucros excederem de oito por conto ao anno,
administração poderá destinar uma quota maior de deus por
cento para premies do sorteio, si assim entender conve-
niente, no interesso da cotação de suas lettras hypotheca-
rias; o bem assim arbitrar, sem prejuizo do fundo de reserva
efiectivo. outra quota, que será levada á conta de lucros
suspensos, para fazer face a pardas que por acaso se venham
a verificar.

Art. 54. Não se poderá distribuir dividendo algum aos accio-
nistas, emquanto houver desf Ligue no capital realizado.

Art. 55. O fundo de reserva, quando apurado em dinheiro,
deverá ser empregado em apolices da divida publica geral,
interna ou externa, ou em lettras hypothecasias do mesmo
banco, a arbitrio da administração, precedendo proposta
di vector-garanta,

Art. 56. Os dividendos. não rechismoloa dentro de cinco
annos, reverterão orn beneficio do fundo de reserva.

Fica entendido que esses dividendos poderão ser reclamados
até á finalizaçio do prazo do banco, provando-se ausencia em
parte incerta do respectivo accionista.

TITULO V

DISPOSI(:(3ES GERAES

Art. 57. O foro judicial do banco O . o da sod.o social, tanto
para as acções commerciaes, como civis e criminaes, o ainda
mesmo p ira a discussão do pleitos que se moverem • ontra os
accionistas o a administração, quor relativamente aos no-
goolos sociaes, quer por abuso ou delicto dos administradores,
renunciou to os administradores a qualquer outro foro que
possam ter, para responder, no da séde social, ainda mesmo
quanto aos actos de abuso, excesso de mandato, culpa 611
fraude.

Art. 58. No caso de liquidação, os liquidantes que forem nu-
meados pela asssmbléa geral ficam cosstituidos mandatados
legsies de todos os accionistas, cum poderes de transigir.

• Si os liquidantes entenderem mais conveniente proceder á
teans6iismcia, a uma outra sociedade, do todos os bens, di-

reitos e obrigações activas e passivas. poderão convocar unia
asserubláa gral extritordinaria para o fim do deliberar a
respeito da liquidação assim feita, e nessa reunião torào voto
todos os accionistas. qualquer que seja o numero do noções. con-
tando-se os votos por cabeça. A decisão Será tomada por maioria
de votos presentes.

Art. 59. Consideram-se como parte integrante destes estaiu-
tos todas as disposições dos decretos ns. 160 A, de 19 de
janeiro se 1890, 370, de 2 de maio do mesmo anno, 161.
do 17 de janeiro do 1800, e 434, do 4 de julho de 1891;
o leis do S. Paulo, ns. 115, do 2a do julho de 1881, 32,
de 21 de março do 1882, e 660, do 28 de agosto de 1899,

TITULO SUPPLESIENTAR,

DiSpuslçioES ESI'ECIAEs
•

Art. I.° A administraeão do bule() fica autorizada a promo-
ver perante o governo a approvaeão destes estatutos o accei-
tar as modificações o alterações que o mesmo governo deter-
minar.

Art. 2.° A administração do banco fica autorizada a reali-
zar o accordo com os representantes do incorporador do banco
( art. 4.° § 1.° ), recebendo destes a necessaria quitação.

Paragrapho unico. O valor de mil contos do róis, represen-
tado pelos direitos do incorporados, terá escripturação elo conta
especial ; e será balanceada com a do fundo de garantia, logo
que esta attinja, á mesma somma de mil contos do réis.

Art. 3.° Fica decretada desde já a liquidação da carteira
commercial do banco, fixando-se o prazo do dom annos, a contar
de I de dezembro do 1890. para o pagamento integral do debito
dessa carteira á carteira hypotheearia ; considerando-se pro-
rogado esse prazo por mais dons aniles, caso o banco, du-
rante o vimeiro prazo, tenha realizado o pagamento de um
terço, polo menos, do alludido debito.

Paragrapho unico. Esse pagamento poderá ser feito em ti-
tulos da vida publica da União e do Estado de S. Paulo, tenras
hypothecarias dos bancos estabelecidos no mesmo Estado

pela transferencia de creditos garantidos por primeira hypo-
theca„ desde que as mesmas não excelam á metade do valor dos
immoveis rumes ou a tres quartos do valor dos urbanos.
nella comproliendidos, e [una vez que a renda liquida
destes bens, verificada nos ul timos annos, tenha sido ~dor á
quantia necessaria para o serviço das amortizações e juros con-
vencionados

e, finalmente, por titulos particulares, sondo estes so b uPPro
--tração do govore

Para promover immediatamente essa liquidação, fica a admi-
nistraeão do banco constituida em commissão liquidanto, com
todos os poderes, mesmo os de transigir, conroriaos nos arts.
O 100 do (Ucreto n. 434, de 1891.

Art, 4." Em virtude da lei n. 814, de 31 do outubro de 1901,
que autorizou uni auxilio ao . banco do 2.500:000$ o já tendo
eito recebido do Estado a quantia Ilo 1.512:305;s100, por inter-
medio do Banco Commercio e Industria, receberá o restante
depois de approvado pela actual directoria o contracto respe-
ctivo, do qual constam as modificações ora adoptadas nos esta-
lutos; considerando-se, pois, desde já approvado por esta
asse nbléa o referido contracto.

Art. 5. 0 Para pagamento dessa divida o banco entsegará
ao Estado a metade dos lucros liquidos semestraes, exceden-
tes ao dividendo do 7 '/ ao animo, devido aos accionistas,
podendo, entretanto, o banco antecipar a solução do sou debito.

Art. G." Durante o regimon do novo contracto o Estado fica
livro da obrigação de pagar a garantia de juros do capital, ató
a concurrente quantia dwobbla, pelo baneo.

Art. 7.. Ficam reduzidos, a contar do 1 do janeiro do cor-
rente anuo até o fim do semostro eia que for solvido o rel)-
rido debito do banco, os juros da mira, constantes do art. 12
aos estatutos, em favor das prestações vencidas o por vencer,
devidas pelos mutuados, ficando estesjuros roduzidos aos esta-
bslecidos nos contractos de ~prostituo.

O banco, porOm, poderá exceptuar desse favor os mutuarios
contra os quaos já tenha, iniciado ou venha a iniciar a cobrança,
judicial.

Art. 8.° O banco poderá:
1. Contrahir, dentro ou fóra do paiz e em condições legaos,

um emprostitne destinado a saldar o seu debito perante o Es-
tado do S. Paulo, garantindo-o, si possivel e necessario for,
com o activo do banco ;

II. Suspender a realização de emprestimos hypothecarios até
que sejam amortizados 25 °/0 (lo valor dos actua emprestimos
cii atO que suas lettras hypothecarias alcancem na Bolsa a co-
tação de 70 "/,, do valor nominal

III. Contrastar com o governo do Estado a creação do unia
carteira d.e aludidos á lavoura, por meio do credito agrisola ou
hypothecario.

S. Paulo, 28 de março de 1903.— Jmi lmorle Nylrigues,
director-gemeu to.
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MENSAGEM

Senhores Membros do Congresso Nacional
—Tenho a honra do submetter á vossa consi-
deração a exposição apreseatala pelo Sr. Mi-
nistro da Industrio, 'Viação "O Obras Publicas,
sobre a necessidade de um credito do 25:000$,
sapplementar ao da subjconsignação a Con-
signações do artigo 30 do regulamento dos
Telegraphos», visto ser insufficiente o men-
cionado no art. 21 da lei . n. 957, de 30 de
dezembro de 1902, para attender ás despezas
que correm por conta da referida sub-con-
signação

Capital Federal, 23 de jimbo de 1903.

FRANCISCO Dn PAULA. RODRIGUES ALVES.

Sr. Presidente da Republica—O credito de
120:000$ votado para a sub-consignação «Con-
signações do art. 36 do regulamento dos Te-
legraphos», titulo aEstações-material», da
Ia divisão da verba IV, art. 21 da lei n.957,
de 30 de dezembro do 1902, é insufficiento e
não comportara a despeza. ! que lhe é propria,
segundo já foi verificado ! pela Repartição
Geral dos Telegraphos.

O numero do estações telegraphlisaa au-
gmenta do anno para ann'o, sendo que em
1902 foram abortas ao trafego 23 estações e
no corrente anuo já o foram 12, achando-se
muitas outras prestes a ser inauguradas.

Cabendo a essas estações a consignação do
que trata o art. 30, acima . indicado, as des-
pozas com alias feitas sobrecarregam o re-
spectivo credito de tal m neira que a dotação
para 1901 foi excedida em 8:092$190, e a de
1902, embora elevada a 125:000$, certo tor-
nar-se-ha insufficiente.Attendendo a tal facto,
foi já pedido para o exercicio de 19- 1 4 o
augmento de 25 : 000$ para' a sob-consignação
de que se trata.

O grande numero do linhas cuja • constru-
ação é custeado por creditos extraordinorios,

• são, depois do concluidas, incorporadaa á
rede geral da repartição e, bem assim, as
estações estabelecidos ao lonao das mesmas
linhas, o que constitue augmento da despeza
que corre por .conta, da alludida, sub-consi-
gnação.

Poderá haver ainda no 'corronte.exercicio
outro augmento de despeza na -referida sub-
consignação si o Governo se utilizar da auto-
rização do Conga osso Nacional constante dos
DA. t e lido art. 22 da lei'n. 957, do 30 do
dezembro de 1902, para a 'cessa° á União das
linhas telographicasde ItaPetininga a Itararé,
no Estado do 8. Paulo, e das de que é pro-
prietprio o Estado do Rio Grand° do Sul,
pois o custeio das estaçõoS • respectivas pas-
.sará neste caso, a ser feito r- pela Repartição
Gmal dos Telegraphos. I

Do que fica exposto deduz-se, portanto,
que, desenvolvendo-se a rode telographica,
tendeu crescer a despeza, !por couta dessa
sub-consignação, ficando, mis oguincomente,
justificada a necessidade do credito de
25:000$ supplemontar ã. mesma sub-consigna-
ção, o que tenho a honra de pedir-vos seja
solicitado do Congresso Nacional.

Capital Falara', 23 do junho do 1903. —
Lauro Soccriano

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas- Directoria Geral da Industria-
23 secção —N. 98—Rio do Janeiro, 25 de
junho de 1903.

Sr. 1 0 Secretario da Camara. dos Deputados.
—Tenho a honra do passar ás vossas mãos a
inclusa mensagem em que o Sr. Presidente
da Republica solicita do Congresso Nacional
autorização á abertura da um credito de
25:000$, supplementar ao da sub-consignação
« Consignações do art. 3a do regulamento dos
Telegraphos » visto ser insufficiente o men-

cionado no art. 21 da lei n. 957, de 30 do
dezembro do 1902, para attender ás despezas
que correm por conta da reforida sub-con-
signação.

Saude o fraternidade.—Laaro $everiano

Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores

RECTIFICAÇÃO

O cidadão nome ido, por decreto do 11 de
maio ultimo, para o posto de alferes da 3".
companhia do 18° batalhão de infantaria da
guarda nacional do municipio do Igua.rassú,
no Estado do Pernambuco; chama-se Franco
Emilio M sioel Ribeiro e não Francisco
Emilio Manoel Ribeiro, como foi publicado
no Diario Official de 15 do supradito mez.

Ministerio da Fazenda

Por decreto de 27 do corrente foram no-
areados :

3^ escripturario da delegacia fiscal do
Thesouro Federal no Estado da Bailia, o 4°
da mesma repartição Manool Teixeira de
Oliveira;

4^ eocripturario da mesma delegacia Ulys-
ses Octacillo Cajazeira.

SECRETARIAS DE ESTADO

1\linisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expeliente de 25 de junho dele° 3

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagomeatos:

De 4:900$, construcção de um galpão no
Ilospicio Nacional de Alienados;

De 175;570, trabalhos executados, em abril,
na Casa de Detenção;

Do 583S, fornecimento para a 7 4 delegacia
policial urbana;

— aq uisitou-se:
O adoantamento de 16:095$ ao almoxarife

do Hoopicio Nacional do Alienados;
Que sejam restituidas as cauções de 500$,

490$ e 200,a depositadas por Augusto Maria
da alotta, Antonio Marques Pereira Junior,
Condido Lomba de Mattos o Oscar Pareto
Torre.

— Autorizou-So o engenheiro a mandar
installar duns • apparelhos teleplionicos na
secção de prophylaxia de febre amarella, da
Directoria do Saud° Publiéa.

Expediente de 26 d3 Junho de 1903

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o commandante superior da
guarda nacional no Estado do Rio do J::,noiro
a conceder guia de mudança, conforme re-
quereu, para esta Captai, onde fixou resi-
dencia, ao tenente-coronel commandante do
260 batalhão da reserva da guarda nacional
da comarca de Itaguahy, naquelle Estado,
Silvino de Oliveira Mattos.

Concedeu-so dispensa do lapso do tempo,
conforme requereu, a Francisco Caldeira do
Abreu Rangel, para prestar compromisso e
entrar em exercido do posto de tenon to
quartel mestre do 850 batalhão de infanta-
ria da guardo nacional da comarca do Magé,
no Estado do Rio do Janoiro.—Rometteu-se
a portaria á 'Recebedoria- da Capital Fe-
deral,

DIRECTORIA DO INTERIOR ,

Foram naturalizados brazileiros o cidadão
argentino Carlos J. Bürgisr, residente nesta
cidade, o o subdito a.ustrio.co Bernardo Nobel,
residente no Estado de S. Paulo.—Remet-
teu-se a portaria do ultimo ao presidente do
referido Estado.

Foi nomeado Luiz Ribeiro para exercer
interinamente o legar vago de professor de
desenho no Instituto Nacional do Surdos-
Mudos.

Reperimento despachado

Heinrich Niehoir, solicitando naturaliza-
ção.—Faça reconhecer por tabellião a firma
do requerimento o solto com estampilhas da
União o attestado do bom procedimento, ci-
vil o mo.-al.

Expedient?, de 26 de junho de 1903

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusou-se:
Ao inspector geral das Obras Publicas, o

recebimento do officio n. 363, do 25 do cor-
rente.

Ao consul do Ikazil em Hong-Kong, idem
n. 8, de 16 do abril findo.

— Communicou-se ao Sr. Ministro que o
Dr. José Carmo da Silva Pereira, inspector
da saudo dos portos do Estado de NIatto
Grosso, desistiu da licença do tres mozes
que lhe foi concodida por portaria do 21 de
abril ultimo.

—Remetteram-se:
Ao director geral dos Tolographos,cópia do

officio do chefe do 2^ districto sa,nitario.em que
pisa° os mollioramentos do que carece o so-
brado da rua do Cattete d. 221, dependen-
cio da estação telegraphica.

Ao inspector geral das Obras Publicas,
cópia do officio do chefe do 7° districto sa-
nitario, eeclainando contra um collector do
aguas plaviaes existente no fim da rua do
S. Christovão. •

Ao Sr. Ministro, cópia do officio em que o
Dr. Henrique Autran da alatta Albuquerque,
delegado de saude do 7° districto, declara
haver solicitado exoneração do cargo de me-
dico add ido, SM vencimentos, do Asylo do
S. Francisco de Assis.

Gabinete do consultor geral da
Republica (*)

N. 43— Gabinete do consultor gerei da
Republica — Rio do Janeiro, 20 de junho do
1903.

Sr. Ministro da Fazenda—Com o parecer
incluso, n. 28, da prosanto data, restituo-vos
os papeis que acompanharam o VOSSO aviso
n. 73, do 6 do corrente, relativos á consulta
feita polo Ministerio da Guerra em aviso
n. 51, de 22 do janeiro ultimo, sobre o di-
reito que toem os Estados do cobrar impostos
de exportação nos torritorio g existentes nos
mesmos Estados e pertencentes á UiãO.

Soado e fraternidade. — T. A. Araripc
Junior.

—
N. 28—Ao Ministerio da Guerra ! parece

mataria controvorsa o direito que toem os
Estados de cobrar impostos de exportação
nos territorios existentes nos meemos Esta-
dos o pertencentes1 União (aviso n. 51, de
22 de janeiro ultimo).

Provém a duvida das razões do velo pre-
sidencial de 21 de julho do 1896, •opposto
resolução do Congresso Nacional regula-
montando o art. 61 da Constituição da Repu-
blica.

(*) Ileproduz-so por ter sabido com incor-
recções,
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Para melhor esclarecimento, vejamos os
textos constituciona,es doanto dos quaes tem
dg ser dirimida a questão de que se trata:

Diz a Constituição:
«Art. 3-1. Compete privativamento

ao Congresso Nacional:

. N. 29. Legislar sabre terras e minas
de propriedade da União.

N. 31. Submet ter a, legislação espe-
cial os pontos do territorio da Repu-
blica necessarios para a fundição de
arsenaes ou outros estabelecimentos e
instituições de conveniencia federal.

Art. 64. Pertencem. aos Estados as
minas e terras devolutas situadas nos
seus respectivos territodos, cabendo á
União sómente a porção .de turritorio
que for indispensavel para a defesa das
fronteiras, fortificaçõos, construcçõos
militares e estradas do ferro federa,es.»

Diz ainda o
«Art. 10. E' proldbido aos Estados

tributar bens e rendas fedemos ou ser-
viços a cargo da União e reciproca-
mente »

Destas disposições verifica-se a oxistencia
de doas pontos a attender na questão do que
se trat

O primeiro é conca monto á juris loção
territorial o o segundo ás isonções tribata,-
rias concedidas aos bens patrimoniaas
União.

Quanto ao primeiro ponto, parece-me que
intolligencla do art. 34, ns. 29 e 31, e o

seu complemento do. art. 61, resolvendo-se
pelos eispositivos combinados dos arts. 1°,
2°, 9", 63, 65, § 2°, afasta toda illaa de ju-
risdicção exclusiva da União dentro dos li-
mites do um Estado:

A intelligencia contraria procede da con-
fusão em que laboram alguns interpretes
da . Constituição relativamoato ao modo por
que foi e o acha constituido o territorio na-
cional.

Pretendem olles applicar ao Brazil, fun-
dados na redacção do citado-art. 31, n. 31, o
regimen da legislação relativa aos chamados
to-ai:avios nos Estados Unidos da .AlTleriel. do
Norte. Esses torritorios, adquiridos por com-
pra ou cessão, teteia a fóraia do governo que
lhes quer impor e impiie directamente o
Congresso,diz Story, o consequentemente es-
capam ás limitações que a C instituição esta-
boleou quando se refere aos poderes juris-
diccionaes concedidos aos Estados: «O poder
do Congresso sobre as terras nacionaes é
evidentemente exclusivo o universal, o sua
legislação não está sujeita a nenhum con-
traste.» (Comm . abre v , trad. Calvo 11,
ns. 666 e667). eThe constitution was made
for the states, not for territories», aceres-
conta Cooley, Principies of Constitutional
Lato., p. 37.

Ora, nada que se pareça Um isto existe
entra pós. O torritorio nacional achava-se
integrado quando se deu o advento da Re-
publica; nenhuma acquisição foi feita, nem
poderá mais sei-o, á vista da prollibição do
art. 88 da Constituição brazileira.

Como se va dos arts. 1° e 2°, a nação, ad-
optando como fórma, de governo, sob o ré-
gimen representativo, a republica federa-
tiva, constituiu-se, por união perpetua e
Andissoluvel das suas antigas provincias,
com os seus limites, em Estados Unidos do
13razii; o . exceptuando o que ficou pre-
ceituado no art. 3", relativamente ao fu-
turo Districto Federal, póde-se afirmar que
nenhuma, nesga de territorio da Republica,
foi subtralrida ao regimen da, jurisdicçao
conjuncta da União e dos Estados,- definida.
na mesma Constituição.

Nem se comprehende como fossem de ou-
tra maneira exercitados os poderes delega-
dos aos Estados o garantida a liberdade a
todos os cidadãos brazileiros, si do territorio

de cada Estado pudessem ser destacadas par-
celas a pretexto de neeeasidades do ordem
geral e federal. Dar-si-hia urna perfeita
desintegração territorial, .e portanto poli-
tica., a que não se prostituem o espirito nata
a letra da Constituição.

«O povo brazileiro, no uso do sua so-
berania (Preambulo e art. 1 0),como bem
pondera o Dr. João Barbalho organizou
sou regimen politico, dividindo . o ante-
rior estado unitario do Brazil em Estados
particulares, dando ás antigas provin-
cias esse novo caracter (art. 20), in-
cunibindo-os de seu proprio governe
o administração peculiares (arts.
(3°, 63 o 65, § 2°), mas rotulado-os pelo
laço da foleração, dando-lhos a signi-
ficativa denominação do Estados Uni- •
dos o erigindo uni governo commum
ou geral (a União), a cujo cargo ficou
confiada, no interesso do toda a col-
lectividade, urna ceda ordem do ne-
,gocios, da mais alta monta o do difficil
ou impossivel gestão polos Estados iso-•
ladamente, com vantagens para cilas e
para a com munhão.

Este governo geral coexiste com os go-
vernos dos Eatados, tendo cada um urna
osphora, de acção propria, e distincta.

Conforme este systoma, existem duas
qualidades de governo no mesmo lerrito-
rio—Governo Nacional e Governo Esta-
dual: ha, o povo nacionol o o do cada
Estado, o cidadaO Md sujeito a (luas nor-
mas soberanas, (is leis federaes e da dos
Estado s , assim corno a duas ordens de au-
toridades que entre si não tnom subordi-
nação hierarchica ; — de um lado ao
chefe, congresso, justiça e auto:Idades
da nação, e do outro ás autoridades do
Estado particular a que pertencer.»
(Commenterios, p. 9).

Ora, si taes principies são irrecusavols,
Cor110 aelmittir que a carta divlsionaria dos
Estados passa s-ir scindida para deixar appa-
moer uma autoridade territorial exclusiva ?

A disposição do art. 34, n. 31. devo, pois,
ser applica,da com as restrieç5os impostas
pela integridade das juridicçõos territoria0S,
que não sofrrem interrupção em todo o ter-
ritorio da Republica, o de accorOo • com a ju-
risprudencia adoptada na União Americana
e na Confederação Argentina ,do cujas consti-
tuições foi copiado, com ligeiras modifica-
ções, aquele artigo.

O § 17 da secç. 8° do art. 1 0 da Consti-
tuição americana declara que ao Congresso
compete submotter a legislação exclusiva
(to exercia(' exclusive legislation) todos os
terrenos comprados com o consentimento da
legislatura do Estado em que estiverem si-
tuados, para a constracção do fortalezas, ar-
ma,zens, arsenaes, estaleiros e outras edifi-
cações necossarias (needful buildin2s).

O § 27,do art. 67 da Constituicao argen-
tina diz: «O Congresso Nacional legisla ex-
clusivamente para todo o territorio da Ca-
pital da Nação e sobro todos os demais lo-
gares adquiridos por compra ou cessão
em qualquer das provincias, para estabeleci-
mento de fortalezas, arsenaes, deposites ou
outros estabelecimentos do utilidade na-
cional».

Apezar das expressões alegislaçab exclu-
siva» usadas nos dispositivos transcriptos.
America. de onde veia a regra, pelo menos,
não se julga que a legislação exclusiva im-
porte a suppressão da jurisdicção estadoal
que for compativel com os intuitos da regu-
lamentação federal.

eA autoridade nacional, diz Estrada, com-
montando a Constituição do seu paiz, sobro
sitios adquiridos em torritorios do um Es-
tado é exclusiva na America, do Norte, em
tudo quanto se relaciona com o serviço a que
se destinam os sitios; entendo-se, porém, ali .
que 03 Estados particulares conservam o
direito de fazer effeetiva a autoridade dos
seus tribunaes dentro de Ices sitios, ainda

Nos termos do alludido veto, va-se que o
seu autor mui juridicamente considerou in-
constitucional o disposto na segunda parte
do art. 10 daquela resolução, que declarava
comprehendidos na expressão— terras devo-
lutas, os terrenos de marinhas, os ribeirinhos
e os accrescidos ; outro tanto, porém, não
succede com as razões do não sancção con-
cernentes ao art. 2 0, quanto á intolligencia
do art. 34, ns. 29 o 31 da Constituição.

São estos os termos do citado art. 2 0 da
resolução vetada :	 •

«Ficam desde já reservadas para a
União, de conformidade com o mesmo
artigo (art. 64), todas as terras devo-
lutas situadas nas linhas de f .onteira
do paiz, em urna faixa do 66 kilo-
metros, devendo o Governo mandar
opportunamente medir e discriminar
as respectivas áreas, onde serão esta-
belecidas colonias militares.

Paragrapho unico. As producções da
zona definida neste artigo continuam
a ser taxadas poios respectivos Esta-
dos, aos quaes 6 garantido em toda a
sua plenitude o direito de exploral-as.»

Transcreverei textualmente a parte do veto
(lá lhes é referente:

aO art. 2.° da resolução do Congresso
reconhece incompletamente o direito vi-
gente, isto é, o art. 64 da Constituição,
quando dispõe que das torras devolutas

• cabo á União a porção • indispensavel
•para a defesa das fronteiras, fortifica-
ções e construções militares . o os arts.
1 0 da lei n. 601, do 18 do setembro do

• 1850, e 82 a 86 do decreto n. 1.318,
do 30 do janeiro do 1854—não revo,gadoo
nesta parte — quando mandam reservar
nas fronteiras 10 leguas para colonias
militares o para serem distribuidas gra-
tuitamento aos colonos o . povoa/toses.

E' incompleto o reconhecimento do di-
reito vigente, porque a resolução só ad-
mitte colonias militares nesta zona,
quando o decreto n. 1.318, ,de 1851, %m-
bem cogitava da distribuição dessas
terras por quem as povoasse.

E sabiamente o fazia, pois a defesa
do territorio não se faz, unica nem prin-
cipalmente, por estabelecimentos mili-
tares, mas tambom pela passe real e
effectivo cultivo do solo, pela creação de
nucleos do população civil.

Além disso, o paragra,plio unico do
art. 2° da resolução inutiliza a dispo-
sição anterior, estatuindo que as pro-
dileções aaturaes da zona definida , po-
dem ser taxadas poios Estados, aos
quaes é garantido em toda a sua ploni-
tudo e direito do exploral-as.

As terras são da União, mas os Esta-
dos exploram e taxam as suas produ.
cções !

Não se comprehende essa nova aspe-
cie de dominio, que constitue verda-
deira aberração dos principios de direito,
com violação manifesta da Constituição

• quando prescreve que sobre terras e
estabelecimentos da União só legisla o
Congresso Nacional, e n'7° os Estados
(Const. art. 31 ns. 200 31).»

•

, Da leitura attenta dos periodos acima
transcriptos deprehende-se que, na opinião
do ilustre signatitrio do velo, os Estados
nenhuma jurisdicçã,o exercem sobro as po-
pulações civis que forem encontradas den
tro dos limites das terras 'pertencentes á
União, ex-vi da 2° parto do citado art. 64
da Constituição. De modo mais claro :
União exerce nossas terras - a, sua jurisdicção
exclusivamente o em termos absolutos.
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-que estejam submettidos, sob outros aspect)s, d
jur::.sdicçdo nacional, como'si essa circum.
slancia mio existisse.

« Assim, a autoridade competente pira co-
nhecer dos delictos commettidos por indi-
viduos que habitam ta,es regiões não O a
autoridade nacional, mas' a autoridade
local.

,	 .' o A residencia em logaresie .OnSagrados ao

serviço nacional não imputa; o foro federal
exclusivo. As regiões de p'ropriedade na-
cional não estão completaffiente desagre-
gadas doi Estado, nein subtrahidas inteira-
mente a sua jurisdicção o autoridado.s (No.
ções de Direito Federal, pag: 181.)

*A pratica e jurisprudencia americanas são
•tesminantissimas.

-Nada, portanto, justifica Que nos districtos
submettidos á regulamentação federal, se

-gundo a Constituição brazileira, se negue
acção aos poderes concedidos aos Estados,
em tudo quanto não contrarie os fins de
ordena administrativa. affocto. 1 União.nem
prejudique a exploração direda da propriela-
do territorial annexa aos eSta,balecirnentos
organ,zailos pelo Governo Federal.

O proprio Governo já, variou da opinião
consagrada no veto de 21 de - julho do 1896,
approximando-se da verdadeira doutrina
quando expediu o decreto n.! '4.662, do 12 de
novembro de 1902, que approva o regula-
mento para as colonias militares.

Nesse regulamento a juriSilicção estadual
em terras pertencentes á União é clara o
positivamente reconhecida: ' E' assim que o
dito regulamento dispõe,' no art. 53, o

t	
se-

smine•	 •b	 •	 , •
«Os empregados da cOlonia e todos os

• colonos em geral estão sujeitos á legisla-
•• ção civil e criminal da Republica, sendo

nos crimes civis processados e julgados
segundo os codigos respectivos o nos
actos militares sujeitos á legislação espe-
cial que regula a materia.»

'Peio' art. 24 reconhece o direito que icem
os 'colonos o suas ananim , de possuir lotes
de terra e explorar por si a 'industria pasto-
ril e agricola; polo art. 35, de ter casas
eommerciaes na zona urbana; pelo art. 68,
do exercer em proveito ,propsio officios
méeanicos, artes, industrias ou qualquer
outro mister fabril; e salvo sujeição ao re-
gimen militar da colonia, imposto a estes
residentes pelo art. 47, é Abra, do duvida
que 110 que for concernente ao estado civil
de taes pessoas, ao direito de successão, aos
eontractas que entre si fizerem, aos moveis e
semoventes que adquirirem, ás industrias
que exercerem, essas pessoas estão sob a ju-
risdicção das autoridades estadoats,
quaos compete o processo , e execução das
leis civis.

Nestas condições, seria illogico e constitui-
ria uma mutilação desta jurisdicção: tão cla-
ramente reconhecida, negar aos Estalos a
jurisdicção fiscal decurrentadaquelles actos.
Os colonos ou habitantes de terras perten-
centes á União não deixam de ser cidadãos
dos Estados. e nessa qualidade devem ser
compreliendidos, igualmente tom os outros,
iia contribuição necessarie, á manutenção dos
serviços estadoats, pagando os impostos
Pelas industrias o profissões que exercerem
em seu proveito e pelos productos que in-
dividualmente exportarem pela linha da
fronteira, ainda em terras , pertencentes á
União.

A excepção, portanto, contida no citado
art. 34, n. 31, não constitue ' um s. exclusão
de compotencia, mas uma restricção ao ex-
ereicio ordinario dos poderes conferidos aos
Estados em materia administrativa, justifi-
cada apenas pela necessidade do garantir o
livre exercicM da autoridade federal' nos os,-
tabelecimontos destinados, principalmente',
ã m tnutenção da ordem geral o segurança
politica da Republica.

Quanto ao segundo ponto, isto é, d exten-
são do privilegio do que goz im os bens per-
tencentes á União. é intuitivo que tal isenção
não passa alern do titular da propriedade.

Não podam considerar-se bens da União,
para 03 effeiros do art. 10 da Constituição,
os bens incorporados ao patrimosio parti-
cular dos colonos ou das pesas residentes
em terras do propriedade federal.

Urna vez verificada, como ficou, a cuspe-
tenda dos Estados para a cobrança dos im-
postos a que toem direito e:e-vi do art. 9°
da Constituição, dentro dos limites do sou
torritorio ou da respectiva divisão politica,
cabe-lhos arrecadal-os de todos os • particula-
res, contribuintes sujeitos á taxação, embora
residentes em colonias militares ou em ou-
tros estabelecimentos administrados pelo Go-
verno Federal.

Recalindo o imposto sobre o resultado do
trabalho dos colonos o mercadorias ou ma-
indutoras aos mesmos ° pertencentes, sobro
colheitas e frutos da propria lavoura, ou
sobre productos de industria extractiva obti-
dos em virtude do contractos do arrenda-
mento feitos com a administração, é eviden-
te que o Governo Federal viola ia a Consti-
tuição si subtrallisse aos Estados, em casos
taes, o exercido do direito da arrecadação.

Os privilegios da Fazenda Nacional não se
transmittem : são de direito publico.

Os nroductos naturaes do solo pertencem
á União em suas terras ; ella tem o direito
de exploral-os, utilizal-os e exportai-os,
dando-lhes o destino que entender, por si ou
por seus propostos.

Desde, porém. que os aliena, desligados do
patrimonio da Nação,esses productos seguem
forçosamente a sorte do novo proprietario,
rutione proprielalis

Isentar dos impostos estadoaes. portanto,
os bons particulares, por pertencerem a pes-
soas residentes em torras da União, impor-
taria conceder-lhes aquelle privilegio pelo
facto da habitação, o que seria absurdo o
injustificaxel perante o direito vigente.

E' este o meu parecer.
Rio de Janoiro, 20 do junho do 190:1.-

T. A. Araripe Junior.

POLICIA CO DISTRICT° FEDERAL

Por actos do 27 do corrente:
Foi suspenso do exercido do canso do in-

spector seccional da 6 s circumscripção ur-
bana Agnello Ribeiro, até. ficar apurada a
responsabilidade que tinha nas accusações;
que lhe são feitas, sendo nomeado para sub-
stituil-o, durante seu impedimento, o ci-
dadão Nestor Cardoso.

Foi exonerado, a soa podido do cargo do
30 supplonte da D' t circurnseripção, o cida-
dão Ma,thia ., Pereira di Silva Guimarão4 e
nomeado para*substitua-o ô cidadão Albino
Pinto Guedes.

•Ficou sem offelto a nomeação do Dr, Pia-
eido Modesto Martins de Mello para o cargo
do delegado da 6" circumscripção urbana,
sendo nomeado para o cargo de delegado da
8' circumscripção suburbana. .

Do conformidade com o paragrapho unico
do art. -14 do regulamento approvado pelo
decreto n. 4.763, do 5 de fevereiro ultimo,
foi nomeado para exercer. o cargo de de-
legado da 6s eircumscripção urbana o Dr.
Ernesto Garcez Cal las Barreto, deleg,sdo
8s. circumscripção subtirbana.

Foi exonerado, a seu pedido, do cargo do
20 supplente da 8 s aircumscripção suburbana
o cidadão Paulino Dias Fernandes.

Ministerio . da Fazenda

Por portarias do 26 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças, para trata-
mento de saudo. onde convier:

De tres mons, com vencimento, ao 1 0 es-
criptura,rio da Alfandega de Mandos, Estado
do Amazonas, Enéas Ferreira Vallo;

Da igual tempo ao collector das rondas
fedemos em Itamaracá o IguarassO,. Estado
de Pernambuco, • Antonio .larcollino Re-
enloira Costa.

Directoria do Expediente do The3ouro
• Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 27 de junho cio 1903

Sr. Ministro da Justiça e Nogocios Inte-
riores:

N. 57—Transmitto . vos, afim de que vos di-
gneis de tomar na devida consideração, a
inclusa cópia do officio n. 117, do G do cor-
rente mez, em que o presidente do conselho
fiscal da Caixa Economica o Monte do Soe-
corro desta Capital reclama diversas provi-
dencias no sentido de melhorar o policia-
mento interno e externo do edificio.

—Sr.Ministro da Industrias Viação e Obras
Publicas :

N. 131— Afim' de que se possa effectuar
o pagamento da conta, que acompanhou
o aviso desse ministerio n. 925, de 26 de
março de 1902

'
 na importa,ncia do 2:042$640,

proveniente do fornecimentos feitos Ct.
estrada de Ferro Central do Brazil, durante
o mez de dezembro do 1901, peço vos
digneis informar-me si Antonio Castello
Branco, credor da referida impor tancia, como
consts do citado aviso, é o mesmo Antonio
de Lima Castollo Branco que, em petição do
11 de abril do primeiro dos ditas annos, re-
quereu o pagamento daquella quantia, que
cabia ema exercidos findos.

N. 152 — Reiterando o podido do infor-
inação que vos dirigi em aviso n. 87, de
12 do moz proximo findo, sobre execução
de obras por Soares Muniz & Comp. na
casa das machinas da Alfa,ndega do Rio do
.1 useiro, rogo vos digneis devolver a este
ministerio o processo que acompanhou o
mesmo aviso e se refere á concurrencia
aberta para apenas obras o para as de
que que carecem a Casa da Moeda t o
corpo da guarda da Caixa do Amor ti-
zaçã,o.

—Sr. Ministro da Marinha:
•N. 51—Para que possa sor autorizado o

pagamento da divida do exercicMs findos,
do que é credor o ex-consul geral do Brazil
em Lisboa, .1. Vieira da Silva, na impor-
tancia de 56-3-4, proveniente das despe-
zas que fez com o tratamento o repatriação
do 1 0 tenente' Antonio Julio de Oliveira
Sampaio e guarda -marinha Manoel Marques

do Faria, conforme requisitaes em aviso de
16 do março proxirno fin lo, poço vos iligneis
do providenciar no sentido de ser enviado
novo processo dessa divida, visto ter-se ex-
traviado o que acompanhou o aviso desse
ministerio, n. 647, de 22 4do março de 1897.

N. 52 —Communico-vos, para os fins con-
venientes o em resposta ao aviso desse mi-
nisterio, n. 1.252, do 10 do setembro do anno
proximo passado, que, nesta data, provi-
dencio para que seja transferias por jogo
de contas, da Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal em Pernambuco para identica re-
partição no Coará a quantia de 570$, era que
importa a caução alli constituida polo fal-
lecido ornejai de Fazenda de 3s classe Acto-
ido Alexandre Teixeiva de Souza,. de quem
trata o citado aviso. . .
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— Sr. Prefeito do Districto Federal
N. 25 .L Em respista ao vosso officio

e. 538, do 4 do corrente mez, communico-
vos que não existe no Thesouro Federal
quantia alguma depositada em favor da Mu-
nicipalidade deste districto. .

— Sr. chefe do policia do District° Fe-
deral:

N. 95 — Faço chegar á vossa presença,
para os devidos fins, um maço de estampi-
lhas do sello adhesivo da taxa de 300 réi3,
encontradas cm urna caixa de agua da Casa
da Moeda pelo operario Joaquim Francisco
de Arruda, como consta de oficio, por cópia
junto, do director das Rendas Publicas do
Thesouro Federal. n. 45, do 18 do corrente
mez, o bem assim cópias dos laudos dos pe-
ritos que foram incumbidos ue proceder a
exame nas mesmas estampilhas.

—Sr. Dr. Feliciano Augusto de Oliveira
Penna:

N. 90—Communico-vos, para • os devidos
fins, ter nesta data autorizado o inspector
da Alfandega do Rio de Janeiro a designar
uni empregado da mesma repartição para
auxiliar os trabalhos da conunissão sob a
vossa presidencia, incumbida do apresentar
um estudo sobro a revisão da vigente tarifa
das Alfan d ega,s

—Sr. Presidente do Tribunal do Contas
N. 43 — Transmitto-vos os livros e do-

cumentos do receita e despeza a cargo do
thesouroiro da Casa da Moeda Antonio Go-
mes Paes, constantes das duas relações an-
nexas ao oficio do director das Rendas Pu-
blicas do Thesouro Federal, ri. 40, do 18 do
corrente inez, o destinados á tomada de
contas do mesmo thesoureiro.

—Sr. inspector da Alfa,ndoga do Rio de
Janeiro:

N. 5—Autorizo-vos a designar um em-
pregado dessa Alfandega para auxiliar os
trabalhos da commissão que, sob a presi-
delicia do Dr. Feliciano Augusto de Oliveira
Penna, foi incumbida de apresentar um es•
tudo sobro revisão da actual tarifa das Al-
fandegas.

— Sr. director da Casa da Moela
N. 5—Em allitamento á ordem n. 4, de

23 do corrente mez, declaro-vos, para os de-
vidos effeitos, que as apolicos especia.os des-
tinadas ao pagamento das concessões do me-
lhoramentos do porto do Rio do Janeiro de-
verão ter 64 coupons, correspondente cada
DM á importancia, do juro do um semestre, e
não 52, como consta da referida ordem.

— Sr. juiz da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil o Criminal, Pedro de Alcantara
Nabueo de Abreu

N. 97—Tendo esse juizo requisitado, por
proca.torio do 1 do corrente mez, que sejam
entregues a Frederico Pinheiro as apolices
da divi la public i„ do soa propriedade, depo-
sitadas no Thesouro Federal para garantia
da fiança do agente do leilões Alfredo Mattos
Pinheiro, o havendo divergencia, quanto á•
numeração desses titules, entro a escriptu-
ração do livro do Depositos o Cauções e o
alludido proeatorio, por isso que alli figuram
duas apolices com os ns. • 17.442 e 17.448 e
não 17.742 e 17.748, peço-vos as necessarias
explicações, afim do resolver sobre o as-
sumpto.

— Sr. l s secretario da Camara dos Depu-
tados

N. 8—Attendendo á requisição feita em
vosso oficio n. 35, de 19 do corrente mez,
transmitto-vos a inclusa carta do sentença
o mais documentos referentes á indemnização
do 602:704003 devidos a Gurjão & Tavora o
do que trata o officio desste ministerio, n. 2,
de 16 do fevereiro ultimo,

—Sr. Secretario da Agricultura, Industrio,
Viação o Obras Publicas, do Estado da Bahia:

N. 6—Em resposta ao vosso officio n. 502,
do 16 do maio ultimo, cm que solicitaes a
expedição de ordens afim do que a Altura lega
dessa capital vos =oda o mappa mensal
dos productos alei importados, cabe-tne de-
clarar-vos que, sendo o pessoal da mesma
repartição o strictamento necessarb ao re-
spectivo serviço, resolveu este ministerio
providenciar para que seja alli facultado ao
pessoal dessa secretaria colher os elementos
precisos para a confecção do anuindo mappa.

—Sr. presidente do conselho fiscal da
Caixa Economica, do Estado de S. Paulo:

N. 15—Em solução ao vosso officio de 26
de maio ultimo, communico-vos, para os de-
vidos fins, ter este ministerio resolvido
approva.r o acto pelo qual esse conselho no-
meou o tenente-coronel Carlos da Silvit
Araujo para o legar de gerente da Caixa
Econornica desse Estado, por ter fallecido o
funccionario que ocupava o mesmo legar.

—Sr. Secretario dos •Negocios do Interior
e da Justiça, do Estado de S. Paulo:

N. 16 — Em resposta ao vosso officio
n. 642, do 2 de maio findo, com que en.
viasto, por cópia, o que nos dirigiu o 3 0 juiz
de Paz eia exercicio, do districto do Ityrit-
puan, consultando si as escripturas publicas
de transmissão do propriedade estão sujeitas
ao pagamento de selha proporcional, de-
claro-vos, para os devidos fins, que o referi-
do juiz deve se dirigir á Delegacia Fiscal
nesse Estado, que é a repartição competente
para resolver sobre a consulta .do que se
trata.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 27 ele junho de 1903

Sr. Inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro

N. 209 — Tendo o Sr. Ministro, em defe-
rimento á petição que lho foi dirigida pela
The Weslern Telegraph l'ompany, LiaMted,
resolvido, por acto de 25 do corrente, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, nos
termos da clausula 2" do decreto n. 3.307,
de 6 do junho de 1899, do material constante
da inclusa relação o que tem do sor impor-
tado com destino á estação da mesma com-
panhia, no Rio de Janeiro, assim vol-o com-
muniu) para os devidos effeitos.

N. 210 — Cornmunico-vos, para os fins
convonientos, que o Sr. Ministro,•attendendo
ao que requereu a Companhia Viação Ferrei,
Sapucally,resolveu,por despacho de 22 do cor-
rente, autorizar-vos a mandar dar baixa no
termo do responsabilidade a que se refere o
oficio desta directoria, n. 149, de 12 do moi
proximo findo, visto haver a requerente
apresentado documentos que provam estar
cornprehendido na disposição tio art. 9 . da
lei n. 953, de 29 de dezembro de 1902 e
art. 30, n. 11, da de n. 559, de 31 de de-
zembro do 1898 o material a que tamboril se
refere aquolle officio.

N. 211 — Fm resposta ao vosso oficio
n. 309, de 23 do mez proxiino lindo, commu-
nico-vos, para Os fins convenientes, que o
Sr. Ministro, por despacho de 22 do cor-
rente, resolveu approvar a decisão pela qual
julgastes improcedente a apprehensão das
mercadorias contidas em um volume per-
tencente , a Manoel Moreno, passageiro do
vapor altemão Heidelberg. visto haver ficado
provado não se ter dado tentativa do contra-
bando.

N. 212—Cimmunico-vos para os devidos
efeitos, que o Sr. Ministro, por acto do 19
do corrente. resolveu autorizar o • despacho,
livre de direitos, nos termos do § 36 do art. 20
e parte final do art. 50 das Prelimi claros da

Tarifa, do materiai constante do inclusa re-
lação e destinado á companhia do mineração
The St. John d'El .Rey 5111in .r ng Company, Li-

mited, do que são agentes P. S. .Nicolson
& Comp.

— Sr. inspector da Caixa do Amorti-
zação:	 •

N. 45—Communico-vos, para os devidos
fins, que, na cunformidade do despacho du
Sr. Ministro de do maio ultimo, foram de-
positadas na Thesouraria Geral deste Tho-•
souro tres apolices da Divida Publica, do•
valor nominal de 1:000$ cada urna, do
ns. 182.531, 182.52 a 203.597, do proprie-
dade do Manoel Alves do Azovedo Maia,
para campletar a fiança nue prestou em ga-
rantia da res,00nsabilidade do escrivão da
Collectoria das rendas iliderae em Petropolis,
Ubaldo Rodrigue.4 de Andrade Pereira .

N. 45 — Gommunico-vos. para os fins Con-
venientes, que o Sr; ariniscro, tonao pre-
sente o recurso encaminhado .cota o vosso
oficio n. 131, de 23 do junho do anno pas-
sado e interposto polo tenente coronel 130-
nedicto de Azevedo Queiroz, cessionario do
viuvo o filhos do D. Helena Joaquina Tei-
xeira Martins, de vosJa decisão exigindo o
pagamento do imposto do transmissão para
poder dar cumprimento ao alva.ra, do juizo
da provedoria da cidade de S. Paulo, que
autorizou a transferoncia para o nome do
recorrerne de 14 apolices da divida pu-
Wica, de que era usofructuaria, a referida,
senhora, resolveu, por despacho do 30 do
março ultimo, proferido em sessão do Con-
selho do Fazenda e na conformidade do pare-
cer da maioria do mesmo conselho, negar
provimento ao recurso em questão pzkra o
fim de confirmar a decisão recorrida, de
accordo com a ordem • le 17 de abril do
1888.

Federal.
l.director	 Recebedoria da Capitalde 

N. 41 — Em resposta ao vosso °Meio nir,
moro 76, de 16 do corrente, coniniunico- vos,
para os fins convenientes, rine o Sr. Minis-
tro, par despacho de 22 do mesmo moi, re-
solveu a,pprovar a nova divisão que fizestes,
desta Capital e dos municipios de Nithoroy o
S. Gonçalo , para a fiscalização dos impostos
do consumo.

Quadro da divisão, em secções, desta Capi-
tal e dos municipios de Nitheroy e São
Gonçalo, para a fisoalização dos impostos
de consumo

PREnElltet SECÇÃO

Ruas

Coronel Moreira Cesar. •
Ilospicio.
Rosario.

Travessus
Rosario.
Tinoco.

Prova

Coronel Tamarindo.
Largo

Itosario.
SEGUNDA SUÇÃO

Ruas
Alfandega.
General Camara.
S. Pedro.
Theophilo Ottani.

TERCEIRA. SECÇÃO

Ruas
Candelaria.
Julio Cosar.
Mercado.
Primeiro do Março.
Quitanda.
ViEconde de Itaborahy.
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Travessas
Cominarei°.
Ouvidor.

Beccos
Cancella.s.
Lapa.

Praças
Marinhas.
Mercado (todo o edificio).

QUARTA SECÇÃO

Ruas
Andradas.
Gonçalves Dias.
Ourives.
Uruguay),na.

Travessas

Dias da Costa.
S. Francisco de Paula.

Beccos

Bom Jesus.
Fisco.
Rosario.

Praça

General Osorio.
QUINTA SECÇÃQ

Ruas

Barbosa, de Alvarenga.
Carioca.
Conceição.
Constituição.
Luiz do Gaivões.
Nuncio,
Sacramento.
São Jorge.
Senhor dos Passos.
Souza Franco.
Tobias I3ar..oto.
Visconde do Rio Branco.

Travessas

Academia.
Bailas Artes.

- São Domingos.
Becco

Thesouro.
Praça

Tiradentes.
Largo

São Domingos.

SEXTA SECÇÃO

Ruas
Assembléa.
Ca.stello.
Clapp.
Cotovello.
D. Manoel.
Misericordia.
Santa Luzia.
S. José.
Sete de Setembro.
Trem.

Travessas
Costa Velho.
Desembargador Viriato.
D. Manoel.
Marques de Carvalho.
Natividade.
Paço.
S Sebastião.

Beccos
Asylo.
Barbeiros.
Batalha.
Carmo.
Ferreiros.

Raas
Fidalga.
Guindaste.

Moura.
Musica.
Theatro.

Praças
D. Constanca.
Quinze dc Novembro.

Largos
Assombléa.
Batalha.
Misericordia.
Moura.
S. Sebastião.

Ladeiras
Castello.
Misericordia.
Seminario.

Cdes
Del-Vecch io.
Pharoux.

SETENIA SECÇÃO

Ruas
Costa Bastos.
Espirito Santo.
Francisco Belisario.
Francisco Muraturi.
Invalidos.
Lavradio.
Relação.
Rezende.
Riachnolo.
Senado.
Silva Jardim.
Silva Manoel.
Torres.

Travessas
Muratori .
Senado.

Beccos

Carioca.
Senado.

OITAVA SECÇÃO

Ruas

Aqueduto.
Aprazivol.
Augusta.
Barão do Ladario.
Barão de Loroto.
Barão de São Gonçalo.
Benjamin Constant.
Chefe do Divisão Salgado.

Conde de Lages.
Conselheiro Moraes e Valia.
Constante Jardim.
Carvallo.
D. Luiza.
Dr. Joaquim Silva.
Evaristo da Veiga.
Gloria.
Fialho.
Junquilhos.
Lapa.
Luiz de Vasconcellos.
Marinho.

Monto Alegre.
Meirelles.
Passeio.
Petropolis.
Santo Amaro.
Santo Antonio.
Santa Christina.
Senador Dantas.
Trozo do Maio.
Theotonio Regadas.
Visconio de Ma,ranguape.
Alice.

Travessas
Alice.
Bandeira.
Cassiano.
Maia.
Mosqueira.

Santa Christina.
Víctoria.

Beccos
Carmelitas.
Cayra.	

Praça
Rio B •anco.

Largos
Carioca.
Guimarães.
Lapa.	

Caes
Lapa.	

Ladeiras
Castro.
Durão.
Mei relias.
Santa Thereza.
Santo Antonio.
Sonador Dantas.

Caminhos
Lagoinha.
Paineiras.
Sylvestre.

NONA SUÇÃO

Ruas
Alice.
Alliança.
Almirante Tamandaré.
Barão do Flamango.
Barão da Guaratiba.
Barão de Icarahy.
Buarque do Maxdo.
Cardoso Junior.
Carvalho de Sá.
Cattete.
Christovão Colombo.
C ande do Baepenly.
Conselheiro Andrade Pertence.
Conselheiro Bento Lisboa.
Conselheiro P.a'eira, da Silva.
Corrêa Dutra.
Ferreira Vianna.
Fogueteiro.
Guanabara.
Larang,eiras.
Leão.
Leite Leal.
Maria Emilia.
Marquez do Abrantes.
Passos Manoel.
Paysanda.
Pedro Amorico.
Pinheiro.
Roso.
Russell.
S. Salvador.
Senador Octaviano.
Senador Vergueiro.
Silva.
Silveira Martins.
Tavares Bastos.
Ypiranga

Travessas

Barão de Guaratiba.
Cotegipe.
Cruz Lima.
Marquez do Paraná.
Tamoyos.
Umbolina.

Becco
Rio.

Praças

Duque de Caxias.
José do Alencar.
S. Salvador.

Largo
Boticario.

Ladeiras
Andrade.
Ascurra,.

Serro Corá.
Praias

Flamengo.
RuSsell.
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DECIMA SECÇÃO

Ruas
Assis Bueno.
Assampção.
Bambina.
Barão de Itamby.
Barão do Rio Bonito.
Delphim.
Dezenove do Fevereiro.
Dona Anua.
D. Carlota.
D. Marciana.
D. Marianna.
D. Polyxena.
D. Theroza Guimarães.
Elviro Machado.
Evonoas.
Farany.
Fornandes Guimarães.
General Mon na. B trrato.
General Polydoro.
General Soveriano.
Marquez do Olinda.'
Matriz.
Mundo Novo.
Oliveira Fausto.
Palmoiras.
Passagem.
Piedade.
S. Clemente.
S. João Baptista.
Sorocaba.
Voluntarios da Patria.

Travessas
Evonea.s.
Figueira.
Popo.
Sorocaba.

Ladeira
Lomo.

Praias
Botafogo.
Saudado..

DECIMA PRIMEIRA SECÇÃO

Ruas .

Albuquerque Campos.
Almirante Gonçalves.
Anchieta.
Antonio Monteiro.
Azinhaga.
Barão do Ipanema,.
Barata Ribeiro.
Bareellcs.
Barroso.
Buarque.
Bulhões Carvalho.
Cabeça.
Caminho da Gavea.
Capitão Salomão.
Condo do haja.
D. Castorina.
D. Latira.
Dr. Celso Reis.
Dr. Dias Ferreira.
Dr. Domingos Ferroira.
Duque Estrada.
Duvivier.
Emma.
Floriam° Peixoto.
Guimarães Caipora.

Honori na.
Jardim Botanico.
Macedo Sobrinho.
Maria Lacerda.
Marques.
Marquoz de São Vicente.
Martins Ferreira.
Monto Negro.
Nossa Senhora da Copacabana.
Pinheiro Guimarães.
Prudente do Moras.
Quatro do Dezembro.
Rodolpho Dantas.
Sergipe.
Silva Telles,

Stella.
V alladares.
Vinte Oito do Agosto.
Visconde do Caravellas.
Visconde de Silva.

Travessas
Fumam les.
Honorina,
Oliveira.

Praças
Barão de Santa Leoco.dia.
Malvino Reis.
Nossa Senhora da Conceição.
Suzano.
Vinte o Sois do Janeiro.

Largo
Leses.

Ladeira
Barroso.

Praias
Arpoador.
Copacabana.
Gavea.

'	 DECIMA SEGUNDA SECÇÃO •

Ruas
Benodictinos.
Cameri no.
Conselheiro Saraiva.
Marechal Floriano Peixoto.
Municipal.
Prainha.
S. Bento.
Visconde de Inbauma.

Travessas
Oliveira.
Santa Rito.

Beccos
Bragança.
João Baptista.

Praça

Vinte e Oito de Setembro.
Largo

Santa Rita.
Ladeiras

Conceição.
Escadinhas do Valonv.
Morro do Vallongo.

DECIMA TERCEIRA SECÇÃO

Ruas

Barão da Gambda .
Commendador Lwnardo.
Conselheiro Zacarias.
Cunha Barbosa.
Escorrega.
Ga,mbSa.
Harmonia.
João Alvares.
Jogo da Boita.
Livramento.
Ma.tto Grosso.
Monte.
Pedra do Sal.
Propwito.
Rebouças.
Santo Christo.
Segunda.
Serpa Pinto.
S. Francisco da Prainha.
Sande.
União.

Travessas

Cunha Mattos.
Evora.
latto Grosso.

Mangueira.
Moreira.
Sereno.

Berros
Meto.
Escadinhas.
João Ignacio.
João José.
Sem Sabida.

Trapiche.
Vapor..

Praças
Harmonia.
Municipal.
Santo Christo dos Milagres.

Largo

S. Francisco da Prainha.
Ladeiras

Adro de S. Francisco.
Felippe Nery.
João Homem.
Livramento.
Mor tona.

DECIMA-QUARTA SECÇÃO

Ruas
America.
Attilia.
Barão do Angra.
Barão de S. Felix.
Bom Jardim.
Cajueiros.
Capitão Senna.
Carlos Gomes.
Conselheiro João Cardoso.
Coronel Pedro Alves.
Costa Barros.
D. Joaquina.
D. Felicidade.
D. Rosa Sayão.
Dr. João Ricardo.
Dr. Piragybe.
Dr. Rego Barros.
Farnese.
General Gomos Carneiro. -
Major Pinto Sayão.
Marcai° Dias.
Mariano Procopio.
Mont' Alverne.
Morro da Providencia.
Oresta.
Pinto.
Saldanha Marinho.
Sarah.
Senador Pompeu.
Vidal do Negreiros.
Visconde da Gavoa.

Travessas
Aguiar.
Altilia..

r Boa-Vista.
Brito Teixeira.
Coronel Julião.
D. Elisa.
D. Felicidade.
Partilhas.
S. Diogo.
Silva Bayão.

Ladeiras
Barroso.
Dr. Tavano.
Faria.
Madre de Deus.
Pedro Antonio.

Estações
Central.
Praia Formosa.
S. Diogo.

DECIMA QUINTA SEMt-0

Ruas
Areal.
Dr. Ezequiel.
Dr. Luiz Augusto Pinto.
Dr. Mesquita Junier.
Dr. Pedra Rodrigues.
General Caldwell.
General Pedra.
João Caetano.
San t'Anna.
Senador Eusobio.
Visconde de Itadna.

Be,cco
Moeda.
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Praças
Onze do Junho.
Republica.

DECIMA SEXTA SECÇÃO

Ruas
'Alagoas.
Angelina da Silva.
Ba,.a.o de Petropolis.
Carolina Reydner.
Catumby.
Chichorro.
Colina.
Concordia.
'Coqueiros.
Cunha.
D. Eugenia.
D. Joanna.
1D. 112mia Adelaide.
Dr. Agra.
Dr. Campos da Paz.
Elecno do Almeida.

Erailia Guimarães. •
Ermelinda.
Y2stacio do Sá.
Estrella.
Fluminense.
Frei Caneca.
Gonçalves.

Itapird.
.Joquitinhonha.
José Bernardino.
L'Iurindo Rabello.
'alaria José.
Magalhães.
Miguel de Paiva.
Morro.
()ocidental.
(Oriente.
Padre Miguelino.
Paraiso.
Paula Mattos.
Paula Ramos.
Prazeres.
Progresso.
Santa Alexandrina.
Santa Iz ..bel.
Santos Rodrig nos.
'S. Carlos.
S. Claudio.
S. Diniz.
S. Frederico.
5. Luiz.
S. Nicoláo.
S. Roberto.
S. Sebastião.
Valonça.
Vista Alegre.

Carneiro.
Navarro.
Vista Alegre.

Estacio de Si.
Neves.

Senado.
vianna.

DECIMA SETIMA SECÇÃO

Ruas

Bonedicto Hyppolito.
Commandante Maurit y.
'Conselheiro Per3ira Franco.
D. Julia.
D. Laura de Araujo.
D. Mmervina.
Dr. Mons° Cavalcante.
Dr. Carmo Netto.
Dr. Pessoa de Barros.
Dr. Rodrigues dos Santos.
Faria.
Freitas Castro.
Machado Coelho.
Marquez de Pombal.
Nory Pinheiro.

Nova do São Leopoldo.
Pinto de Azevedo.
Presiden'e Barroso.
Santa Maria.
S. Leopoldo.
S. Martinho.
Senhor do Mattosinhos.
Souza Neves.
Thomaz Rabello.
Visconde de Duprat.
Visconde do Sa,pucahy.
Viscon [e de Pirassinunga.

Travessas

Barbara.
D. Rosa.
Guedes.
Lopes.
Mattosinhos.
Onze de Maio.
Pedregaes.

DECIMA OITAVA SECÇÃO

Ruas
Alice.
Ayros Gomes.
Azovedo.
Barão de Iguatomy.
Ba,rÃo de Ubá.
Barcollos.
Boulevard S. Christovão.
Cabido,
Caixa d'Agua.
Campo Alegre.
Chaves Faria.
ansultorio.
Coronel Figueira do Mello.
Coronel João Francisco.
Cortume.
Dr. Maciel.
Emorenciana.
Escobar.
Fonseca, Lima.
Francisco Eugonio.
General Canabarro.
Igrejinha.
José Eugenio.
Lopes de Souza
Matto Grosso.
Mattoso.
Mariz e Barros.
Mello o Souz I.
Miguel de Frias.
Morro do Barro Vermelho.
Paraliyba.
Paraná.
Pedro Ivo.
Piauhy.
Santa Amalia.
Santa Luiza.
Santos Lima.
S. Christovão.
S. Luiz Gonzaga,, até encontrar a rua

S. Januario.
S. Valeatim.
Segunda.
Senador Furtado.
Sergipe.
Setima.
Sexta.
Quarta.
Quinta.
Terceira.

Travessas
Angustura.
Bastos.
Capitão Barrão.
Coronel Souza Valente.
Miguel do Frios. •

: Vicente  da Paulo.
Praças

Lazaros.
Marechal Doodoro, entre as ruas Igrejinha

e S. Luiz Gonzaga, lado do Gymnasio Na-
cional.

Praia
Palmoiras.

DECIMA NONA SECÇÃO

Ruas
Abilio.
Alegria.
Almirante Mariath.
Alves Monte.
Amazonas.
Amalia.
Argentina.
Avila.
Baila de S. João.
Bomfim.
Capitão Felix.
Caridade.
Cornelio.	 •
Coronel Cabrita.
Coronel Carneiro de Campos. -
Curosú.
D. Carlos.
Emancipação. -
Esperança.
Firmino do Moura.
Garibaldi.
General Argollo.
General Bruce.
General Gurjão.
General Sampaio.
Jannuzzi.
José Clemente.
Liberdade.
Lima Barros.
Marieta.
Mourão do vaue.
Páo Ferro.
Retiro Saudoso.
S. Januario.
S. Luiz Gonzaga, partindo da rua S. Ja-

(imirjo.
Senador Alencar.
Teixeira Junior.
Tuyuty.
Vianna.
Vieira Bueno.

Travessas
Alegria.
Ayres Pinto..
Flores.
Santa Catharina.
S. Januario.

Praças

General Pinto Peixoto.
Marechal Daodoro. entre as ruas da Igreji-

nha o de S. Luiz Gonzaga, lado do Asylo
Araujo.

Visconde do Rio Branco.
Ladeiras

S. Januario.
Praias

Cajá.
Retiro Saudoso.
S. Christovão.

VIGESIMA SEGUNDA SECÇÃO

Ruas
A [Tons°.
Agostinho.
Aguiar.
Alves de Brito.
Alzira Brandão.
Antonio dos Santos.
Araujns.
Barão do Amazonas.
Barão de Itapagipe.
Barão do Pilar.
Barão de Pirassinunga..
Barão de Sortorio.
Bispo.
Bom Pastor.
Club Athletico.
Conde de Bomtim.
Conselheiro Barros.
Cinselheiro Sampaio Vianna.
Desembargador izidro.
Dezoito do Outubro.
D. Bibiana.

• Dr. José Hygino.
Estra,da, Nova da Tijuca.

Travessas

Largos

Ladeiras
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Universidade.
Visconde do Itamaraty.
Viscondo do Santa Isabel.
Visconde de S. Vicente.

vessa

Estrada Velha da Tijuea.
Felix da Cunha.
Forreira do Araujo.
Iladdock Lobo.
IIippodromo.
Industrial.
Leite de Abreu.
Luz.
Malvino Reis.
Moura Pinto.
Pinto Guedes.
Radomacker.
Salgado Zenha.
Santo Ilenriquo.
S. Rapliael.
Silva Guimarães.
Uruguay.
Visconde (In Figueiredo.

Travessos

Souto Carvalho.
Tavares Forro ira.
Vulentim da Fonsoca.
Victor Meirelles.
Vieira da Silva.
Vinte o Quatro de Maio.
Vinte o Seis do Maio.
Visconde de Santa Cruz.
Viuve. Claudio.
Zeferino. •

Travessas

Co:Andra Lima.
D. Ignez.
D. Rita.
Jaguaribe.
Nazaria.
Senador 'lautas.

Caolinha.
Carvalho Atalaia.
Patrocinio. •
Turf Club.

Sete de Março.

S. João.

Praça

Largo

Est aç: ao

.1)0(15^..1

AflOnso.
[lambi na.
Dona Catharina.
Luz.
S. S:avador.
Souza, I hastas.

Engenho Novo.

Estao.,es

PrJça
Boa Vista.

Largo
Rio Comprido,

VIGESIMA PRIMEIRA SECÇÃO
Ruas

Riachuelo.
Rocha.
Sampaio.
S. Francisco Xavier.

VIGESIMA TERCEIRA SECÇÃO

Reais

S, Folipp3,
8, João.
S. Paulo.
Senador Jaguaribe.
Silva Rogo.
Souza Barros.

Alegre.
Amaral.
Amelia.
Anil.
Araujo Leitão.
Artista.
Babylonia.
Barão do Bom Retiro, pa ...tindo do Jardim

Zoologico.
Barão de Cotegipe.
Barão do Itamaracit.
Barão de Mesqui ta.
liarão de S. Frameisco Filho.
Bella de S. Luiz.
Bezerra de Menozes.
Bispo de Chrysopalis.
Boulevard Vinte o Oito do Setembro.
Braço de Ouro.
Conselheiro C ista, Pereira.
Conselheiro Torres homem.
Costa Pereira.
Cruzeiro.
Delphina.
D. Elisa.
D. Leopoldina.
D. Maria.
D. Rita.
D. Zulmira..
Dr. Ferreira Fontes.
Dr. Silva Pinto.
Drummond.
Duque do Caxias.
Gonzaga Bastos.
José Vicente. •
Jorge ltudge.
Leopoldo.
Luiz Barbosa.
Maria Amalia.
Major Avila.
Maxwell.
Oito do Dezembro.
Petrocochino.
Pereira Nunes.
Pereira da Silva.
Pereira do Siqueira.
Pinto de Figueiredo,
Possolo.
Ruphino do Almeida.
S. Francisco Xavier.
S. Salvador de Mattosinhos.
Senador Nabuco.
Senador Soares,
Souza Cruz.
Souza Franco.
Theodoro da Silva.
Turf Club.

Adelaide.
Adriano.
Alto.
Amelia.
Angelica.
Anna. Barbosa.
Anna Rosa.
Aquida bati.
Araujo Leitão.
Augu3to Nunes.
Azarnor.
Baroneza de Ur' iguayana.
Barão de 80n1 Retiro até encontrar o Jar-

dim Zoologrico,
Baldraco.
Barcelona,

Cacha Tiaby
Cabuçú,

Camarista. Meyer.
Capitão Rezende.
Cardiso,
Carolina Meyer.
Castro Alvos.
Cecilia Nunes.
Christian,
Christovã.o Colombo.
Conselheiro Aogosti abo.
Conselheiro Ferraz.
Costa Lobo.
Curupaity.
Dias da Silva.
D. Adelaide.
D. Clara.
D. Romana,
D. There74:
Dr • Are:alás Cordeiro, até encontra a

rua dDrP- al)ilaishad.a Cruz.
pr , Fabio Luz.
id. . Lins do Vaseoneellos.
Ninam Estrada Moyer.
Etelvina.

Figueiredo,
Fonseca 'bailes.
General Rellegard.
Getulio.
Gut temberg.
Herminia.
Hermengarda.
Honorio,
Imperial.
Izolina,
Joar_udirn Meyer.
José Bonifacio.
Leopoldina,.
Lopes da Cruz.
Lueidio Lago.
Madre de Deus.

r.• •	 111 "~
ade--4.:,~•••

t

?)Ianglieira.

vinEsimA stiouNDA SUÇÃO

Ruas
Alia.

Alice do Figuotredo.
Alvaro.
Alzira Valdetaro.
Antonio de Padua.
Antonio Garcia.
Baroneza.
Bella Vista.
Bernfie.a.
Bittencourt da Silva.
BoiS Vista.
Braulio Cordeiro.
Capitulino.
Carolina.
Coará.
Coado do Port ) Alegre.
Conselheiro Jobitn.
Conselli tiro Magalhãos Castro.
Conselheiro May rink.
Costa Lobo.
Cotia.
Diamantina.
Dias da Silva.
D. Atina Nery.
D. Claf•a do Barros.
D. Sophia.
Doas de Maio.
Dr. Bandeira de Gouvéa.
Dr. Barb ,za da Silva.
Dr. Garnier.
Dr. . Jesuino For eira.
Dr. João Rodrigues.
Dr. José Felix.
Dr. Lino Teixeira..
Dr. Manrel Terra.
Dr. Pedreira.
Dr. Vieira Souto.
Enganho Novo.
Fernandes.
Figueira.
Flack.
Fran3isco Manoel.
Go-çalves.
Gregorio Neves.
Guimarães.
Henrique Dias,
lgna do Coulart.
Jockey Club.
Major Suckow.
Marechal Machado Bittencourt.
Martins Lago.
Ma.riz.
Minas.
Ouro.
Paim Pa,mplona.
Persever Inça,
Praia Grande,
Praia P0(1110114.
PrJpicia.
Rama : h) OrtIgão.
Retiro das Paraguayas,
Rocha.

Ruas
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Alfredo Reis.
Almeida Bastos.
Amalia.
Amazonas.
Amorim.
Andrade.
Angelica.
Antonio Badajó.
Anna Leonidia.
Argentina Reis.
Arraial dos Biblias.
Augusta.
Avenida da Liberdade.
Berquó.
Borges Monteiro.
Botafogo.
Botelho.
Bilontra,.
Brazil.
Capeia.
Cavalcanto.
Carolina.
Cegaria.
Cesario Machado.
Christovrio Penha.
Commenda,dor Teixeira de Azevedo.
Cupertino.
Daniel Carneiro.
Demetrio
D. Eugenia.
D. Jeronyma.
D. Maria.
D. Silvana.
Dons do Fevereiro.
Dr. Archias Cordeiro,partindo da rua José

dos Reis.
• Dr. Bulhões.

Dr. Domingos Freire.
Dr. Leal.
Dr. Luiz Silva.
Dr. Manoel Victorino.
Dr. Monteiro da Cruz. .
Dr. Niomeyer.

Reeco

. Oliveiras.
Praças

Pad ilha.
Quintino Bocayuva.

Estações

Dr. Frontin.
Encanta lo.
Engonho do Dentro.
Piedado

VIGESISIA QUINTA SUÇÃO

Froguezia de Inhaúma, começando á di-
reita da E3trada de Santa Cruz. inclusive,
canto da Estrada da Penha, inclusive, até o
largo do Cascadura, inclusive.

VIGESIMA SEXTA SECÇÃO

Froguezias do Ja,carépagml o Irajá, come-
çando em Cascadura poios ruas do Compilam
o Marechal Rangel.

VIGESIMA SETIMA SECÇÃO

Froguozia do Campo Grande.
VIGESIMA OIT.V‘PA SEGÇÃO

Freguezias de Guaratiba e Santa Cruz..	 ,

vioESIISIA NONA SECÇÃO

Nithcrny

Colueço,udo da esquina das ruas Paraná e
São Lourenço, inclusive, comprehondendo
todo São Lourenço, Ponto do Pedra, Sole-
dade, Fonseca, Sant'Anna, Baldeador, Enge-
nhoca, e Barreto até a rua do Padre Marcel-
lino, inclusive.

TRIGESIMA SECÇÃO

Começando da rua São Luiz, inclusive, se-
guindo pelas ruas Nova, Conceição, Doutor
Celestino e Marquez do Paraná, inclusive,
até encontrar as ruas da Constituição e Dou-
tor Paulo Cosar, exclusive, comprehendendo
todo Nitheroy, Ponta da Areia e Armação
até encontrar, pela rua do Marechal Doodo-
ro, a do Marquez de Paraná e começo da do
São Lourenço.

Ilha do Cajia.
TRIGESIMA PRIMEIRA SECÇÃO

Começando á rua de São Luiz, exclusivo,
esquina da do Rio Branca, seguindo pela do
São Luiz até encontrar a rua Tiradentes,
inclusive, e polo lado esquerdo dessa a sahir
no largo do Rosario e seguindo pela rua da
Constituição a encontrar a do Marquez do
Paraná e principio da do Doutor Paulo Cesar,
coinpreliendendo: todo São Domingos, Icara-
hy, Santa Rosa, Cubango, Atalaia, Viradou-
ro, Peudotiba, Jurujuba e Imbully.

TRIGESIMA SEGUNDA SECÇÃO

Começando á rua Padre Marcellino, exclu-
sive, comprehendendo Noves, todos os portos
o o municipio de São Gonçalo.

Recebedoria do Rio do Janeiro, 16 do junho
de 1903. —Joao Lindolpho Gamara..

— Sr. director das Rendas Publicas do
Thesouro Federal

N. 8 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Tribunal de Contas, segundo de-
clarou o respectivo presidente em oficio
n. 150, do 13 do corrente, julgou boa a
fiança de 3:000$, offerecida por Manoel
Alves de Azevedo .Maia, como reforço da do
8:030$, anteriormente prestada em favor
do Ub Rodrigues de Andrade Pereira,
escrivão da Collectoria das Rendas Federaes
em Potropolis.

— Sr. presidente da Camara Syndical dos
Corretores de Fundos Publicus

N. 72—Do conformidade com o despacho
do Sr. Ministro, de 23 do maio proximo
findo, transmitto-vos para os °Mitos do
que trata o officio que vos dirigiu esta di-
rectoria em 6 do março ultimo, sob n. 29,
as duas inclusas cópias dos oficies do socre-
tarjo geral do Estado do Rio do Janeiro, de
20 de janeiro e 6 do abril do corrente anno,
referentes á cotação na Bolsa dog titulos
emittidus para garantia do omprostimos con-
trolados polo mesmo Estado.

—Sr. delegado fiscal em Alagoas :
N. 25 —Declaro-vos, para os fins convenien-

tes, que o Sr. Ministro, por despacho de 2
do corrente, resolveu conceder isenção do
direitos, nos termos do art. 2°

'
 n. VII, da

lottra c, da lei n. 953, de 29 de dezembro
ultimo, para o material constante da rela-
ção junta, destinado ao serviço de abasteci-
mento d'a,gua, potavel na cidade de Penedo
attendendo assim ao que requereu a Inten-
cio Municipal da mesma cidade, na petição
transrnittála com o vosSo oficio n. 26,do 29
de maio proxinao findo.

—Sr. delegado fiscal na Bahia
N. 73 — Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, tendo presente o re-
querimento once.minhado com o vosso oficio
n. 4, do 12 do janeiro proxirno passado, o

Magalhães Couto.
Major Mascarenhas.
Manoel Alves.
Maranhão.
Maria Antonio.
Maria Luiza.
Marques Leão.
Matheus.
Maria.
Medina.
Miguel Ang,ele.
Miguel Cervantos.
Miguel Fernandes.
Morro do Vintem.
Moura.
Nazareth.
Padilha.
Piauhy.
Pinheiro.
S. Braz.
S. Gabriel.
S. João.
Silva.
Silva Mourão.
Tenente Costa.
Tonante França.
Tocantins.
Torres Sobrinho.
Vaz de Toledo.
Wenceslau.
Zeforino.
Zizi.

Travessas .
Aquida,ban.

Olaria.
Silva Guimarães.

EstaÇãe.3
Engenho Novo.
Meyer.
Todos os Santos.

VIGESIMA QUARTA • SECÇÃO

Ruas

Durão.
Elias da Silva.
Engenho de Baitro.	 .
Erno,st o Nu LIOS.
Eugenia.
Fagundes Varella,.
Fontoura Ohaves.
Francisco Fragoso.
Furtado Mendonça.
General Bento Gonçalves.
Gomes Serpa.
Guara.n y.
Guerra.
Guilhormina.
Guineza.
Henrique Scheid.
Joaquim Cardoso.
José Domingues.
José dos Reis.
Leopoldina.

Ruas

Luiz Carneiro.
Maria Flora.
Moura.
Muriquipary.
Nogueira.
Nova de D. Pedro.
Oliveira.
Oscar.
Padre Lap t.
Paiva.
Paraná.
Pedro Reis.
Pernambuco.
Piedade.
Prudente de Moraes.
Republica.
Sá.
Santa Philomena.
Silvana,.
Tavares.
Teixeira do Azevedo.
Teixeira Pinto.
Thereza, Cavalcanti.
Tijolo.
Treze de Maio.
Tyrol.
Vinte e Cinca de Março.
Vinte e Um de Abril.
Vista Alegre.

Travessas
Dias Pereira.
Magalhães.
Paraná.
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no qual o 3' escripturario dessa Delegacia
Joã,o Joaquim do Souza Balrionse recoore do
acto pelo qual deixastes do mandar abo-
nar-1e o ordenado correspondente ao tempo
em que se acha suspenso administrativa-
mento para responder a processo por crime
de responsabilidade, resolveu, por despacho
de 2 do corrente moz, negar provimento ao
alludido recurso, visto que, nos terinoS das
decisões as. 495, do 18 de setembro do 1879,
o 129, do 30 de setembro do 1893, o direito
do requerente á percepção do vencimentos,
durante aquello tempo, depende do sua des-
pronuncia ou absolvição.

N. 74 — Em obediencia ao despacho do
Sr. Ministro do 2 do corrente mez, exarado
no officio da Secretaria da Agricultura, In-
dustrio, Viação o Obras Publicas desso Es-
tado n. 562, do 16 de maio ultimo, recom-
mondo-vos providencieis afim de que na
Alfandega dissa capital seja facultado ao
possoà1 da dita secretaria colher 03 ele-
mentos precisos para a organização do mappa
mensal dos productos ahi importados.

— Sr. delegado fiscal a) Maranhão:
N. 56 — Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. Ministros attendendo ao que so-
licitou o governador desse Estrado, no reque-
rimento transmittich com o vosso officio
n. 54, de 26 de maio ultimo, resolveu, por
despacho de 22 do corrente, concodér isenção
do direitos, nos termos do art. 20, § 35, com-
binado com o art. 50 . das Preliminares da
Tarifa, para os objectos indicados na relação
junta, vindos dos Estados Unidos da America
do Norte com destino á Escola Modelo Bonn-
dicto Leito.

— Sr. delegado fiscal em Minas Goraes:
N: 47 — Rernetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo de 22 do corrente,
nomeando o Dr. Ambrosio Vieira Braga
para o lugar do collector das rendas federaes
cm Juiz de Fora, nesse Estado.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 110—Rernetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo de 18 do corrente,
nomeando Sebastião Fernandes dos Sa.nt)s
Leal para o Jogar do escrivão da Collectoria
das rondas federaes em Nazareth, nosso Es-
tado.

N. 111—Verificando-se dos papéis enviados
com o vosso officio n. 32, do 12 do março
ultimo, que no processo do aforamento de
um terreno feito par essa Delegacia a An-
tonio do Padua Walfrido deixaram de sor
observadas diversas disposições do decreto
n. 4.105, de 22 de fevereiro de 1863, re-
solveu o Sr. Ministro annullar o referido
processo e bem assim mandar rocommondar
a essa Delegacia que proceda, em relação
ao assumpto. na conformidade do citado de-
creto e nos termos das informações da loiro-
ctoria das Rendas Publicas do Thesouro Fe-
deral. de que vos envio cópia authentica; o
que vos declaro em °Indicada ao despacho
do Sr. Ministro do 18 do corrente mez.

—Sr. delegado fiscal no Piaully:1
N. 19 —Confirmo io o meu telogramma

de 22 do corrente, declaro-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. Ministro, por acto de 20
deste mesmo mez, resolveu mandar que pro-
videncieis no sentido do serem despachados
na Alfandega dosso Estado, livres de direitos,
nos termos do art. ?° n. VII, lettra c, da
lei ri. 953, no 29 de dezembro ultimo, 20.000
kil igeammas do aramo farpado e 500 de
grampos para cerca, importados com desti-
no ao Engenho de Agua, do propriedade do
Dr. Christino Cruz, e a quo se refere a
ordem desta Directoria n. 35, de 23 do abril
deste armo, expedida por engano á Delega-
cia Fiscal no Estado do Maranhão.

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul.
•N. 76—Declaro-vos, pira Rs devidos fins,

que por despacho do 22 do corronto, exarado

no requerimento enviado com o vosso officio
n. 121, do 8 do mesmo moz, o em que Mi-
guel Sarli polo sor exonerado de 4 0 escri-
ptura,rio da álfandiga do Rio , Graade, re-
solveu o Si'. Ministro determinar que o re-
querente aguardo oppor tun idade.

• ,
RECEBEDORIA DO RIO DEJANEIRO

Requerimentos despachados

Dia 26 de junho de 1903
Juao Antonio Xavier. — Restitua-se a

quantia do 50$000.
João Ferreira de Moraos. — Transfira-se.
Francisto Corrêa.—Transfira-se.
Domingos Alves Marinho.— Transfira-se.
Dr. Fernando Augusto Ribeiro de Maga-

lhães .—Paga a multa de 20$, transfira-se.
A' Filial da Garantia do Amazonas. —

Averbe-se a mudança.
José Pereira de Oliveira.—Idem.
José Luiz Seguro .—Idem
João Fontes.—Pago o imposto em debito,

transfira-se.
J. C. Corrêa. — Sellado o conhecimento,

averbe-se a mudança.
Jacorno do Angelo.—Pague o imposto cm

debito.
Manoel da Silva Carvalho.—Transfira-se.
Joso Ferreira Pinto Bastos.— Transfira-se,

corrigindo-se a numeração.
Joaquim Borges Freira.— Transfira-se.
D. Maria Carolina Carvalho Vianno..—

Transfira-se, corrigindo-se a numeração.
Mario da Costa Velho.— Transfira-se.
D. Maria Josophina Reis Miranda.— Paga

a multa do 20$, transfira-se.
Ma,nool Moniz Affonso.—Transftra-se, cor-

rigindo-se a numeração do acordo com o
parecer.'

Mano31 Maria Ferreira Souto. - Satisfaça
a exigencia da Sub-Directoria.

Orestes Ribeiro lnoohi.—Transfira-so.
Firmino Francisco Lopes.—Transfira,-se.
Dias, Carvalho & Comp. — Provo o ai

legado.
—

No auto que contra o negociante Francis3o
Eiras foi lavrado por contravenção do roga-
lamento dos impostos do consumo, deu o Sr.
director o seguinte despacho:

•«Estando provada a infracção do que trata
o auto do fls.2 e não tendo o autoado opposto
allogação alguma contra o mesmo auto, dei-
xando-o, assim, cana á revelia, julga-o
procedente o imponho ao infractor Francisco
Eiras, estabelecido á rua da Saude n. 43, a
multa do 300$, do accordo com o art. 27,
lettra a, do regulamento annexo ao decreto
n. 3.622, do 26 de março do 1900. Intime-so.
Recebedoria, 22 de junbo do 1903.*

O despacho dado pelo Sr. director no auto
de infracção lavrado contra Marcelino Lopos
dos Anjos foi o seguinte:

«Julgo procedente o auto do {Is. 2, visto
não haver o autoa,do apresentado contesta-
ção alguma ao mesmo, incorrendo assim em
revelia, o imponho ao infractor Marulha)
Lopes dos Anjos, estabelecido á rua Gonoral
Severiano n. 106, a multa de trezentos mil
róis (300$), de. accordo com o art. 27, letra
a, do regulamento annoxo ao decreto
n. :3.622, do 23 de m In° do 1900. Inti-
me-se.»

Superintendencia de seguros Terrestres
e Marítimos

EXPEDIENTE DO SR, SUPERINTENDENTE

Dia 26 de junho de 1903

Ao Sr. Ministro da Fazen ia
N. 701 — Remettendo, para ser assignoda,

a carta patente n. 17 da Companhia Te-
thys.

N. 762 — Remettendo, para sor assignada,
a carta patente n: 18 da Companhia Phe-
nix Pernambucana.

Despachos cm 27 de junho de 1903

Companhia Esp 3P:111a, providenciando
sobre o solto de documentos reinettidos e
communicando ter feito o deposito de
200:00O$ na Delegacia Fiscal.— Inteirado.

Delegacia Fiscal to Thesouro Federal no
Amazonas, prestando informações sobro a
Companhia Prosperidade. — Iutoirado.

Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Maranhão, communicando ter a Companhia
Esperança feito o deposito de 200:000$ cm
apolices da União. — Inteirado.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 25 do corrente foi no-
meado o praidco Antonio Rodeiguos da Costa
para exercer o cargo do ajudante do pratico-
mor da barra de NIossorú d Praticagem do
Rio Grande do Norte.

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECÇXo

Dia 20 de junho de 1903

Ao Ministerio da Fazenda,
Rogando providencias afim do que:
Seja habilitada a Pagadoria deste Minis-

torio com a quantia do 1.200:000$, constante
de pedido quo ao remotte, para OCCOPPOP
pagamento dl diversas despozas no proximo
mez de julho, por conta do actual exercido
(aviso n. 1.017).

A Delo; teia Fiscal no Maranhão seja
habilitada com os creditos abaixo indicados,
por conta dos orçamentos em vigor

g 14—Balizamento do portos.—Para ser-
viço de balizamento 500$; § 26—Fretes, etc.,
(material)— Para encaixotamentos o fretes
350O ; § 27—Eventuaos — (moterirtI)— Para
tratamento de orado res o praças fora da en-
formaria 200$ (aviso n. 1.018). —Cai-muni-
cou-se á Contadoria e á allulida delegacia.,
(orneies as- 1.010 o 1.020).

Seja habilitada a D degacia Fiscal em Santa
Catharina com o credito do 227$. por conta
da rubrica—Companhia de InvalidoS—sub-
consiznação —Corpo de M winhoiros Nacio-
nus, do orçamento em vigor, afim de atten •
der ao pagamento da dilforença de soldo de
1 05 e 20% sargentos do Corpo de Marinheiros
Nacionaes, alti existentes (aviso n. 1021).
—communicou-se ã. Contadoria e á Delegacia
acima citada (orneias as. 1.022 o 1.023).

No Thesouro Federal, por conta das com-
petentes rubricas do orçamento em vigor,
seja paga a quan tia de 3:581$110. proveni -
ente do fornecimento do artigos de expedi-
ente feito a este ministorio e concertos no
Hospital de Marinha (viso n. 1.024).

Sejam pagas, no Thesouro Federal, as di-
vidas de exercidos findos, na importando, de
266$297, do que são credoras os invalidos
Manoel Antonio Soares o José das Chagas
(aviso n. 1.025).

Seja paga, no Tliesouro Fodoral, a quan-
tia de 809$000, por conta da rubrico, çdíospi-
taes» do orç Intento em vigor, ao cominissa-
rio 20 tenente Gentil do Alencar, afim do oc-
correr ás despezas a sou cargo nos meus de
janeiro a abril (aviso n. 1.026).

Seja habilitada a Delegacia Fiscal na Pa-
rahyba com os croditos abaixos indicados,
por conta das seguintes rubricas do orça-
mento em vigor, afim de occorror ao pagai
monto do soldo o rações aos invalides alli
existentes: § 19 0—Companhia de Invalidos-
Sub-consignação —corpo •le marinheiros na-
cionaes, para pagamento de soldo 440$700
§ 21 —Muniçõ me rte bocca, : quota destinada a.
rações para invalidos 1:265$000 (aviso nu-
mero 1.031).—Communicon-,e á Contadoria-
o á alludida Delegacia. (Oficies as- 1.032 e,
1.033),
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Dia 22

Ao .Ministerio da Guerra transmittindo,
com a informação prestada pelo Quartel
Generaf da Marinha no officio que por cópia
se remetto, afim de que se digne de tomar

cons:deração que merecer, o roque-
rimeirto ao invalido da armada João Fran-
cisco dos Santos, pedindo pagamento do diffe-
rança de itapa (aviso n. 1.045).

DIÁRIO OFTICIAL
	neleffieffin

— Ao Quartel General, autorizando a pro-
videnciar para que, observadas as formali-
dades legaos, soja dada despoza ao commis-
sario do corpo do infantaria do Marinha do
CO pares da polainas inteiramente avariadas,
existentes no mesmo corpo (aviso n. 1.046).

— Ao capitão do porto da Bahia, commu-
nicando, em referencia ao oficio ii. 43, do
3 de janeiro tiltimo,no qual reclamou contra
a gratificação que lhe compete pelo exurcicio
do cargo de capitão do porto desse Estado,
que o Sr. Ministro dou sobre a mesma re-
clamação. o segaintti depacho : Só o Con-
gresso Nacional Ode auginentar vencimen-
tos (oficio ia 1.0-13).

— Ao Arsenal do Marinha do Pará, pe-
dindo, de ordem do Sr. Ministro, que envie
a esta Secretaria de Estado uma cópia dos
assentamentos do 1" tenente graduado An-
tonio de Oliveira, patrão-inór do 2s classe
desse arsenal, para so poder entate resolver
sobre o pedido que.° mesmo foz no requeri-
mento que acompanhou o officio dessa re-
partição sob n. 85, de 23 de abril ultimo
(officio o. 1.044).

— A' Capitania do Porto do Ceará, decla-
rando, em solução ao officio dessa capitania
sob n. 355, sem data, e recebido nesta Se-
cretaria em 1 de abril ultimo, que, para se
autorizar o fornecimento a assa repartição
do uma lancha do 12 remos o uma outra a
vapor, comvém que se aguarde concessão de
credito para °acorrer á competente despoza
(aviso n 1.047).

EXPEDIENTE DA TESCEIRA SECÇÀO

Dia 23 de junho de 1903
•

Ao administrador da praticagem da barra
do Rio Grande do Sul, mandando que apre-
sente a esta secretaria de Estado, com a pos-
siva( brevidade, um orçamento da despeza
fazer-se não só com a construeção de uma
nova atalaia, mais proxima, ao extremo do
pontal, em lugar conveniente, como tambem
com o balisamonto da barra, por meio ao
bolas illuminativas, do modo , perrnittir • a
entrada e sahida de navios á noite ; devendo
ser ineluidas, neste orçam-Jato, algumas
dessas bolas, de sobresalente, afim do que
Se não demoro a substituição, de uma ou
mais, quando se torne isso preciso (aviso
n. 750).

—Ao Ministerio da Industria,Viação e Obras
Publicas, rogando que providencie no senti-
do da serem collocados alguns combustóres
nas irnmediações do enfiei° ond funcciona. a
Directoria de Meteorologia da Repartição da
Carta Maritima,, no morro de Santo Antonio,
cujo serviço de observações metoorologicas
prolonga-se até 11 horas da noite e decla-
rando que, segundo informa o director de
meteorologia, pequeno dispendio se fará COM
esmo melhoramento, pois a canalisação que
serve ao observatorio da Escala Polytechnica
dista da citei s directoria apenas alguns me •
tros (a.vis ) n. 751).

—Ao Quar;o1 General da Marinha, =ci-
tando, para satisfazer o podido que fez o
chefe do Estado Maior do Exercito, as cópias
dos ornatos da Eicala de Marinha de 19 da
agosto de 1880 e (.1 .. Escola Naval de 10 do
corrente mez relativos ao alferes do 9 3 .bata-
ihao do infantaria Candilo Pereira Franco
quand uaspira,nte a guarda-marinha ( aviso
n. 75.2) .	 •

—Ao Ministerio da Fazenda, rernetten.lo
cópia da informação da Capitania do Porto
do Rio de Janeiro, ora offici n. 54, de 15 do
corrente moz, acerca do aforamento do ter-
renos do marinhas, nas praias Vermelha e
da Baa. Viagem, requerido por D. Mathilde
Leonor Ramos Langhenwich (aviso n. 753).

—4() Tice-presidonte do Conselho NaVal,
deela,rando ciem, havendo-se verificado . que

Junho — 1 9 03

o regulamento da praticagem • da barra do
Paranaguá acha-se em completo desaccordo•
coita o regulamento geral que acompanha o
decreto n. 79, de 23 do dezembro do 1889,
cumpro que o conselho naval proponha a.s
modificaçõem qun julgar nocessarias para
sanar esto defeito (aviso n. 754).
•—A' Repartição da Carta Maritima, decla-

rando que, já havendo sido 'enviada ao Mi-
nisterio da Fazenda a proposta de orçamento
deste ministerio para 1904 e não consignan-
do o do actual o:cordeio fundos nocossarios
para a elevação á categoria de estação de
segunda ordem a estação pluviometrica, do
Ladario, não paio a mosma sor feita (aviso
n. 761). -

'Dia 25

Ao Ministerio da Fazenda remetteu-sesafim
de quo se digne de emittir opinião a res-
peito, o officio da Capitania do Porto do Rio
do Janeiro, n. 50, do 30 de maio u:timo,
relativo a formalidades da transferoncia de
propriedade do navios da marinha mercante
nacional (aviso n. 703).

—A' Inspoctoria, do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro:

Autorizando a m andar effectuar as obras
do que carece o officio da Contadoria deste
alinisterio. na parte occupada pela Pa
gadoria • da . Marinha, na importancia do
2:164$146 (aviso n. 765).—Comuitiuicou-so
Contadoria da Marinha;

Autorizando a mandar eftectuar os con-
certos de que carece a canalização do es-
goto do eclific:o da Secretaria de Estado,
na importancia de 228$100 (aviso n. 706).

Ministerio da Guerra
Por portarias de 27 do corrente foram

nomeados:
O escrevente de l a classe do Arsenal do

Guerra do Rio de Janeiro Frederico Frui-
cuoso (Ia Silva para exercer interina,mcnto
o cargo do escrivão da 3 a secção do mesmo
arsenal.

Para a Escola Militar do Brazil:
Subalterno da 3a companhia o alferes do

380 batalhão de infantaria Joaquim Couti-
itho do Lima o Moura;

Agentes durante o semestre vindouro:
Da enformaria, o alferes do 90 regimento

de cavallaria Raul Tupper;
Do rancho, o alferes do 300 batalhão do

infantaria Carlos de Barros Barreto, sendo
dispensado do logar de subalterno da 3 a com-
panhia de aluirmos.

Expediente cle 19 de junh3 de 1903

Ao Sr. Ministro da Fazenda solicitando
pagamento das seguintes quantias:

Da 8:561321, s9ndo: a Charles Hm!
& Comp., 5GS003; á Companhia União,260a; a
Domingos Joaquim da Silva & Comp.. 30$; a
Emanuele Cresta, 87500; a .1. Volloso
& Comp., 119$230; a João Caniuvra,no, 690$;
a Luiz Macedo, 3:616$491; a dttoni, silva
& Comp., 1:045$'170; a Pacheco Leal & Mo-
roin, 2:08015, e a Soares Moniz & Comp. 570$
(aviso n. 430);

De 37:327$931, sendo: a Azevedo. Alvos
& Irmão, 24:329$; a Arma Guerra Fragoso,
183$121; a Bifano,Rocha & Comp., 4:058$323;
a Francisco Alves, 278$; a Freire, Veiga
& Comp., 3:536$; a II. Garnier, 75$; a Luiz
Macedo,24$; á Marcenaria Brazileira, 276$; a
afoita Rosa, 2:923$200; a Noves & Comp.,
1:475$, o a Villas Boas & Comp., 170$285,
(aviso n. 431);

A Delegacia Fiscal no Plaully seja habi-
litada com o credito de l:022;a, por conta das
rubricas abaixo indicadas do orçamento em
vigor, afint da occorrer ao pagamento de
soldo e raaGesa, dons in vai idos ai li existentes:
§ 19 — Camps aflija de In val idos — Consigna-
s:1e — corpo do marinheiros nacionaos, para
pagamento Ma soldo 292$ ; § 21 — Munições
do bocca : quota destinada a rações para
invalidos 730:a (aviso ti. 1.031).— Commu•
cou-se á Conta dona o á alludida, Delegacia
(officios ns. 1. 1035 o 1.030). .

A Delega,cat. Fiscal no Estado da, Parally-
ba seja habilitada com o credito de 291$040,
por conta das :rubricas abaixo indicadas do
orçamento em vigor, afim do °acorrer ao
pagamento do vencimento do invalido José
Barbosa da Silva, que obteve licença para
res.dir. naquoll e Estado : § 19 — Companhia
do Invalides — Consignação—corpo do mari-
nheiros nacionnes ; quota destinada a ma-
rinheiros de 23 classe. 77$040 ; § 21 — Muni-
ções de bocca ; quota -destinada a rações
para invalidas, 214$ (aviso n. 1.037) —
Communicoiosso á Contadoria e á Dalsgacia,
acima citada (officios ns. 1.0:8 e 1.039)

Por conta ita quota de 150:090$. consigna-
da na verba li a — Arsenaes — do orçamen-
to em vigor, para pagamento das pensões
aos operarios dos exainctos arsonaes do Ma-
:rinha da Bahia o Pernambuco, seja habilita-
da a Delegacia Fiscal do Thesouro Federal

o segundo dos reforidos Estados com o cre-
dito de 66:029$, pesra que • sejam pagas as
pensões de 1901 a 1903 a que toam direito di-
v,ersos operarios invaJidos do arsenal outro-
ra existente no mesmo Estado (aviso n. 1010)
— Communicotose á Contadoria o á. Delega.
da Fiscal era Pernambuco (officios ns. 1.041
e aviso n. 1.042)

'Iransinittindo, com a respectiva classifica-
tçã,o. a nota da deapeza deste Ministerio ef-
Sectuada pelo nosso e .nsulado em alontevi-
déo. cm abril ultimo, na irnportancia de
197$980, proveniente do transporte de diver-
SM volumes destinados á flotilha do Alto-
Uragnay. o rogando providencias no sen•
a, ido -de ser attentlida a letra da mesma im-
portanci.a . s Latida contra o TIIOSOOPO Federal
pa.' o refer: do consula, te, transferindo-se, para
esse fim, da. Contadoria da Marinha para o
dito Theaouro. a quantia do 3400, perten-
cente á verba—Fre tes etc.—quota pessoal
(comanissã,o do saques) c ornprehenlida na
despena de que se i;rata (aviso n. 1.027).

—Ao'Ministeria da .1ustiça o Negocios in-
teriores :

Declarando que não é possivel sor feito
Ipelo Arsenal do Marinha desta Capital o
lfornecimento de vinte ton2ladas de linguado
alo chumbo necessarias ao lastro do prózi, do
vapor Doas Rios, visto não ex.stir naquelle
eistabsalecimonto semelhante material (avisa
n. 1

	 as cópias dos termos do
obito de i ).odolpho Egydio de Souza o do inao
rinheiea acionai grumete Antonio Eloute-
rio, fallecids`a a bordo do paquato E5pirilo

em 'f agem do Ceará para o Rio
rande do Nor..4.0 t(aviaa a 1.0210.

—Ao Arsenal dat :aiarialia desta Capital
Autorizando a mamdar abrir concurrencia

limitada, do °acordo aons as bases organiza-
das pela Directoria do! Obras Hydra,ulicas,
para a acquisição dos apyteen1 03 necossarios
ao serviço de esgotamento' das diques (aviso

, 1.030). •
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Do 112:020$066 á Companhia Novo Lloyd
13razileiro (aviso n. 432);

Do 17$334 ao tenente pharmacoutico Inno-
cencio Francisco da Cunha (aviso n. 434; •
' Do 71:015$345, sondo: a Alberto do Al-
meida & Camp., 201$950; a Borlido Moniz
& Comp., 28$515; a Brugginann, Pereira &
Qcorno., 57:724200; á Companhia Rio Janeiro
City Improvenzents, 687$; • a Dias Garcia &
Comp., 46$770; a Domingos Joaquim da Silva
& Comp., 310$; a Freire, Veiga & Comp.,
4:077$360; a Gonçalves. Castro & Comp.,
1$170; a Manoel .Tosa Ditfiz, 7:841$450;a Mo-
reno Borlido & Comp. 3$; a Navio Ennes
&Comp., 1$500, e a Rodrigo Vianna, 117$400
( aviso n. 437).

. —Ao director geral do Saude mandando
admittir como .alumno interno residente do
Ilospital Central do Exercito o 'alarem° do
40 armo da Faculdade de Medicina o Phar-
macia do Rio do Janeiro Cosidio da Gama e
Silva	 •

—Ao commandante da Escola Militar do
13razil:

Approvando a deliberação que tomou de
mandar assumir as funcções . do auxiliar do
lento da la cadeira do primeiro anuo do
curso especial o coadjuvante do ensino
capitão Samuel Augusto do Oliveira, con-
tinuando, porém, no encargo que tem de ri>
potidor da l a cadoira do 20 anuo do curso
geral.
• Mandando contar ao alferes . alumno Raul
Corrêa Bandeira do Mello, alumno cia mesma
escola,dé accordo com o disposto no art. 2° da
li n. 533, de 7 de dezembro no 1898, o reso-
lução do 24 do outubro do 1902, o periodo de-
corrido do 5 do fevereiro do 1895 a 14 de
janeiro 1896.
, — Ao intendento geral da Guerra:

Fixando os seguintes valores para o semes-
tre vindouro:

Alagóas — Etapa, 1$027; oxtraordivarios,
$741.

Sergipe — Etapa, 1$331 ; extraordinarios,
$932.
.• Fizeram-se as devidas communicações.

Mandando: .
Fornecer diversos artigos á repartição) do

Estado Maior, ao Tiro Nacional e ao 39 0 ba-
talhão de infantaria.

Remover para o °Meio da Diroeção Geral
do Engenharia o archivo da Repartição do
Estado Maior do Exorcito,existento no antigo
cdificio do largo do Moura.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Classificando nos corpos abaixo mencio-

nados os seguintes ofilciaes:
1 0 batalhão — Alferes Carlos Antonio de

Paula Costa Junior.
20 batalhão — Tenente Epaminondas Tho-

bano Barreto.
15° batalhão — Tenente Fabio Fabricci.
180 batalhão — Tenente Carlos Adalberto

Casar Burlamaqui.
21 0 batalhão — Alferes excedente Enock

do Lima.
batallião — Alferes José Ferreira dos

Santos.
.31 0 batalhão — Alferes excedente Manoel

Vitorbo do Carvalho o Silva.
32° batalhão — Alferes Henrique Ribeiro

Campos do Va,sconcellos..
Declarando que deverá rever-se o regula.

monto para as fortificações. approvado pelo
decreto n. 7.069, de 21 do fevereiro do 1830,
de modo a pol-o em harmonia com as actuaea
circumstancias.

Mandando
Continuar a servir por mais 30 dias na

guarnição da Bahia o medico adjunto do
exercita Dr. Antonio Nicanor Martins Bar-

' bosa.
Recolher-se ao respectivo corpo o contin-

gente do 380 batalhão do inlantaria,desta,cado

em Petropolis, devendo sor elogiadoe em
ordem do dia do exercito Os officiaes e praças
do dito contingente pelo modo correcto com
que procederam durante o tempo em que
permaneceram nogueira cidade.

Servir
No 30 batalhão-de artilharia o alforee-alu-

nmo Flavio Qaeiroz Nascimento, que se acha
no 20 regimento daquella arma ;

No contigente destacado em S. Paulo o
alferes-alumno José da Góes Artigos, que se
acha no 50 regimento do artilharia.

Nomeando
Secretario do inspector militar do 1 0 ba-

talhão de artilharia o capitão do 7° de infan-
taria José Condido Rodrigues e ajudante do
ordons do mesmo inspector o alferes do- 10
regimento de cavallaria Theodoro Martins
dos Santos ;

Secretario do inspector militar do 7 0 bata-
lhão do infantaria o tonante do 90 regimento
de ca,valloria Luiz Torqua,to do Souza e aju-
dante do ordens do referido inspector o te-
fonte daquelle regimento Ignacai Teixeira
da Cunha Bustamante;

Ajudante da fortaleza do S. Marcollo o
alferes-alumno Carlos Silveira Eiras.

Transferindo
Na arma: de ca,vallaria os alferes Ernesto

Machado Vieira do 6° regimento para o
corpo de transporte e Manoel do Barros
Lins do 120 regimento para o 110;

Na arma de infantaria os alferes Emilio
Antonio da Silva do 1 0 batalhão para o 260,
deste COITO para, avena Valeri 4no Alvos
leira,.

Ministerio da Guerra—N. 380—Rio de Ja-
neiro, em 19 de junho do 1903.
- Sr. intendente ger 11 da Guerra—Declaro-
vos que approvo a acta que, par cópia. com
-as primeiras vias das. propostas recebidas,
acompanhou vosso officio n. 453, de 14 do
mez findo, da sessão da com missão do com-
pras, realizula em 12 do dito moz, para o
fornecimento do artigos de expediente e os-
eriptorio durante o semestre vindouro, de-
vendo lavrar-se os respectivos coatractos
visto terem sido attendiclas todas as dispo-
sições em vigor o observar-se que os artigos
constantes da rosalva da dita ata o que
toem de ser incluidos não são do Luiz Men-
donça, como por engano está, mencionado,
mas sim do Luiz Macedo, e que a tinta eCar-
torsea 1$120 o vidro é carmim e não preta.

Outrosim, vos declaro que deverão fazer
parto de uma só licitação final, conjuneta-
mente com os que estiverem em idonticas
condições aos demais grupos, tolos os artigos
que não puderam ser approva,dus nesta, ser-
vindo para prego comparativo o valor do
mercado e sondo dispensados da caução do
500$000 os licitantes que ainda conserva-
rem na Direcção Gorai de Contabilidade da
Guerra as que foram feitas para as pri-
meiras concurroncias.

Saud° e fraternidado—Francisco de Pauta
Argollo.

--
Ministerio da Guerra—N. 381—Rio do Ja-

neiro, 19 de junho de 1003.

Sr. intendente geral da Guerra—Decla-
rai ao comina.ndante do 6 0 districto militar,
em solução ao telegramma que dirigiu ao
chefe do estado-maior do exercito em 8 do
corrente, que as dospozas do transporto o co-
medorias feitas com 08 individuos alistados
voluntariamente correm por conta do Estado,
devendo ser levadas ás rubricas 10°. e 151,
n. 32—Etapas e transporta do tropas do or-
çamento em vigor.

Sambe e fraternidade—Freme/soo de Paula
Argolto.

Expediente de 20 de junho de 1903

Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Concedendo 60 dias do licença, em proro-

gação, ao tenente do 30 regimento de coval-
tarja Joaquim Felix do Vargas.

Mandando incluir no Asylo do Invalidos da
Patria o musico do 1 0 batalhão do infantaria
João de Almeida Lisboa.

Transferindo:
Na arma de cavallaria, para . o 11 0 regio

monte, o alferes do 60 João Baptista Pires de
Almada

Na arma do infantaria, para o 19 0 batalhão
o alferes Emygd,lo Mariot do Andrade; para
o 21 0 o alferes Joaquim Pedrosa do Oliveira,
ambos do 13 0 e para o 8° os alferes exce-;
dentes Angusto Corrêa Lima, do 11 0, o Pedro
Soares Pinto, do 130.

Ministerio da Guerra — Circular — Riu do
Janeiro, 20 do junho do 1903.

Tendo do efectuar-se o alistamento mi-
litar no dia 1 de agosto proximo vindouro,
conforme dispõe o regulamento que baixou
com o doudo n. 5.531, do 27 do fevereiro
do 1875, rogo que voe digneis nomear as
juntas de alistamento e do revisão que teem
do funccionar nesse Estado, de accordo com
o que preceituam o citado regulamento e a
lei n. 39 A, do 30 de janeiro do 1892.

Saudo o fraternidade.—Yrancisco de Paula
Argollo.— Sr. presidente (ou governador) do
Estado do...

Dia 22

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pagamento no Thesouro das quantias se-
guintos

De 7$710 ao ex-soldado Julio Março." No-
brega (aviso n. 441)

De 3:325$200 á Companhia Cantareira o
Viação Fluminense (aviso n. 442)

De 103$ ao capita° José Caetano Pereira
(aviso	 443).

— Ao Supremo Tribunal Militar, remete
tendo:

Para consultar com o seu parecer 1)n-às
em que o 2° tenente do aralliztria Mandei
Bengard do Castro o Silva pede (pie a and-
guida,do do seu posto seja contada do 26 de
setembro de 1894.

Para os fins convenientes, cópia do decreto
que concede reforma ao capitão Antonio
Augusto de Atlia,ydo.

— Ao director do Arsenal do Guerra do
Rio do Janeiro, autorizando a manlar en-
tregar definitivamente á Intoncloncio Geral
da Guerra o material bailia, que constituo o
deposito do material de guerra da 1° sução
do Mesmo arsenal e que se acha no novo de-
posito installado na referida intendencia„ em
vista do disposto n. lei n. 957, de 30 de de-
zembro ultimo, art. 16, rubrica 4°.

— Ao chefe do Estado-Maior do exercito:
Mandando servir por tros mexes no 13 0 ba-

talhão de infantaria o alferes do 21° Leo-
poldo Xavier Ferreira.

Declarando que é dispensado do lograr do
veterinario do 10° regimento do cavallaria,
José Alexandrino Corrêa e que são nomeados
para exercer identicos legares, este no 2 0 re-
gimento do artilharia e Augusto Guimarães
Muniz naquolle regimento.

Transferindo do 230 batallao de infantaria
para o 380 o alferes excelente Antonio do
Bittencourt Leite.

Requerimentos despachados
Dia 27 de junho de 19à3

Major João Josa da Luz, contagem do o.nti-
g uidade . —Indo ferido .

Tenente honor-ano José Estanislau Barbosa
da Silva, edil ião polo Collegiu Militar do
sou tempo do sor viço .—Dê-so certidão.
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Segundo sargento asylado Joaquim José de
oliveira, permissão para residir no Estado
da Bahia.—Indeforido, em vista da • informa-
ção do commandante do Asylo de luva-
lidos.

Ilinisterio da Industrio, Viação
Olp:as Publicas

• Directr,ria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 20 do junho de /903

•Engonheiro Gustavo Adolpho da Silveira,
pedindo permissão para continuar a contri-
buir para o montepio, na qualidade da dire-
ctor da Estrada do Ferro Central tio Brazil,
Cargo de que roi exonerado em maio proxi-
IMO paSSZ1.10. l eferido, quanto á continua-
ção, mas a contribuição será feita sómento
como chefe da locomoçãO,' 'não como director,
cargo a que não foi . promovido ; ficando ao
supplicaute o direito do reclamar a impor-
tancia que demais pagou durante o exerci-
cio do segundo daquelles cargos.

' Directoria Gerai da Industrio

Expediente de 27 de junho de 1903

Communicou-se :
Ao inspector do na,vogação" subvencionada

nua, tendo a Companhia Novo Lloyd Brazi-
loiro deixado de fizer a viagem d.o, linha
Norte-Sul correspondente ao co Tento moz, o
quo constituo infracção da clausula XIII do
contracto, UAI res Avido ser multa Ia, em
quantia igual mi importancia da subvonção
quo teria da rmeber, na conformidade do
que dispõe a clausula XXII do citado con-
trato c do accordo com a informação do
mesmo inspector, constante do em ofIL3io
u. 155. dto 15 do corrento

Ao fiscal da Companhia Novo Lloy Bra.-
zileiro, em Montovidéo, que attendenuo . se as
razões expostas em seu oficio • de 30 de maio
ultimo, foi a pprovada a transferencia, da
viagem do paquete. .11-ereedes que devia sahir
de perto do Rosario no dia 1 do corrente.

— EnviaranTn:
A Directoria Geral de Estatistica. os inale-

pas demonstrativos do movimento de Durai-
grantes neste porto, durante o mez de maio
ultimo;

A' Directoria Geral dos Correios, para os
fins convenientes, duas contas que são o
dosdobramen to da que foi apresmtada, pela
Entpreza, A rrendataria da Estrada de Ferro
Mina,: o Rio.

— Cominitnicw . se, para os fins couve-
nien 1., que o Tribunal de Contas, segundo
declarou o respectivo presidente ao Minis-
tenro da Fazenda, julgou boa. a fiança do
10:000$ p,.ostada, por Alhano Raymundo
Fooseca. Muro m is ormi liver de Godofrodo do

tli(3 , oll mino da agencia do Corroi 1 da
va0.0 Central da Estrada de Ferre Centra!

do

Requerimento despachado

Dia 27 do junho de 10J3

.101io Pinto de Mendonça, ex-contvloi•
AIuninis .raçio dor Correios (1-+ S(Nrg,ipis,

lo rcin togração cri ap-}son
(1i:ferido .

Gcr.11 do Obras e vilnrto

Expediente de 27 de junho de 1903

Autorizou-se mi Ins,ecção do Obras Publi-
cas a eonced ar mais uma puna d'nua piv-a
o sirviço da Santa Casa da Mis)ricordia n
cemitorio do s. Fi^a neisco Xasior, C011rOVIII0
ri:ourela u rospeztivo provedor.

—Recommendou-se à Inspecção de Obras
Publicas que, para attender á reclamação
dos moradores e proprietarios das ruas «Vin-
te e Um do Abril e Prudente de Moraes, Pe-
dro Reis» e outras na estação •Dr. Frontiu,
sejam tomadas as providencias ao alcance
daquella, repartição, para melhorar o abas-
tecimento das ruas «Vinte e Um do Abril o
Prudente do Moraes».

Quanto ao do «Pedro Reis» o outras que
ainda não tem ca,nalisação, convem inclui!-
as nas obras a realisar, do modo que sejam
suppridas no menor praso possivel.

—Transmittiram-so ao Ministerio da Jus-
tiça as informações prestadas pela Inspecção
Geral das Obras Publicas, afim de ser ma-
nutonida a União na posse da servidão de
um tributado do corrego da 1311-Vista, no

tado do Rio do Janeiro.
—Declarou-se ao Ministerio da Fazenda,

que foram dadas as precisas providencias a
respeito do comparecimento de Manoel José
Coelho da Rocha, ira Directoria do Conten-
cioso do Thesouro Federal, afim do apresen-
tar os necessarios documentos e assignar
escriptura de cessão por elle feita de uma
data do torras no togar denominado • Brejo,
municipio do Iguassú.

Requerimento despachado

Dia 27 de junho do 1903

Companhia Viação Ferroa e Fluvial do
Tocantins e Aragaaya,cessionaria da Estrado
de Ferro do Alcobaça á Praia da Rainha. pe-
dindo autorização para depositar 500.000
francas, do accordo com a clausula 30 a do
sou contracto, destinados á construcção dos
trechos em que não tem de haver revisão.—
Indeterido. Evidenciada, como se acha polo
rugiu:cimento, a nocessidade da revisão dos
primitivos estados, não Ode ser autorizado
deposito algum do cap.tal por conta da ga-
rantia de juros, em conformidado do di
posto nas clausulas 2' e 30' do contracto.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS no DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO .

Por portaria de 22 do corrente, foi demit-
tido do legar do praticante, Ubaldino da
Motta Bastos.

Por titilo do 27 do corrente foram no-
meados praticantes:

O do 2a classo Alcides Dutra, da,
vexa;

De 2 , classe, o cidadão Carlos Moutinho dos
Reis.

SECÇÃO JUDICIAR tA
Supream Ir 'ribtinal Federal

sEssTsio ui 27 DE JUNHO DE 1901

Presidenci't do Sr. JEnistro AQuino e (lastro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são, achando-so presentes os Srs. Ministros
P.za e Almeida. Macedo Soares, Pindahlba

Mattcs. Luci° de Mendonça, Ribeiro " do
Almeida, João Borbulho, João Pedro: M.1-
nool Murtinho, André. Cavalcanti c Alberto
Torres.

Deixaram de comparecer os Srs. Ministros
Bunardino Ferreira e Epitacio Pessoa, em
goso de liienca, e Elerminio do Espirito
Santo e Amorico Lobo.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o excediente sobre

e a

JULO AMEN TOS

Ilabeas-Corpus
N. 2.054 — Capital Federal — Relator, o

Sr: Alberto Torres ; paciento. Germano Al-
ves Ferreira das Neves.—Foi concedida a
ordem do habeas-corpus para compareci-
mento do paciente na proxima sessão, pre-
stados os necessarios esclarecimentos polo
juiz summariante, unanimente. Impo:lido o
Sr. Macedo Soares.

N. 2.050 — Minas Geraes — Relator, o
Sr. Piza e Almeida ; paciente, José Pedro
Ferreira Junioi. . — Converteu-se o julga-
mento em diligencia, para que na proxim
s:issão compareça, o paciente, exigindo-se
novos esclarecimentos dos juizes seccionaos e
substituto do Estado do Rio da Janeiro, una-
nimemente.

N. 2.051 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Manoel Murtinho ; paciento, o Dr. Irinou
de Mello Machado.— Não vencendo a dili-
gencia proposta pelo Sr. Alberto Torres,
para que fossem, exigidos novos esclare-
cimentos do juiz summarianto, contra. o
voto do mesmo senhor, foi negado provi-
mento ao recurso e conftrmado o despacho
recorrido, contra o voto do Sr. Lucio do
Mendonça. Impedid) o Sr. João Barballio.

DISTRIBUIÇÕES

Iromologaçã'o de sentença estrangeira

N. 375 — Capital Federal — Requerente,
Alfredo Mendes da Silva.—Ao Sr. Ministro
André Cavalcanti.

N. 376 Capital Federal —Requerentes,
Utalia Rosa da Silva Venoso, Carminda
Rosa da Silva Vellosa e outros.—Ao Sr. Mi-
nistro Alberto Tor; e, 	 •

AppeilnçUes eiveis
N. 892— Capital Foleral — Appollante

União Federal ; appellado, Manoel do As-
,;uni.peã,u Silva (alferes). —Ao Sr. Ministro
Macedo Soares.

N. 803 — Capital Feiura]. —1 0 appellante,
Fernando Maria do Prado, cencesdonario da
Ferro Carril Santa Cruz a Itaguahy ; 2', a
União Federal appellada a Camara •Mu-
nicipal de Ita,gually.—Ao Sr. Ministro Pin-
dahiba de Mattos.

N. 804 Capital Federal — Appellante',
frei João das Mercês Ramos; appellado, frei
D:uningos da Transfiguração Machado.—Ao
Sr. Ministro Herminio do Espirito Santo.

PASSAGENS

.Appellações eiveis

N. 621 — Ao Sr. Pindahiba do Mattos.
N. 8:18—Ao Sr. Lucio de Mendonça.
N. 850—Ao Sr. Andrn Cavalcanti.

lioinoloyaçao da .NCIdatÇa, CAParlileira

N. 371—Ao Sr. Pinaahiba de Mattos.
COM DIA

Conflicto de jiirisdiceito
N. 120 —Reator, o Sr. Macedo Soares. .

Appellaçc'io crime	 .
N. 150—Relator, o,Sr. Piza e Almeida.

- IPPella C eti ) commercial
N. 800—Relator. 'o Sr, Alberto Torres.
Levantou-se a se ssão its 3 1/2 horas da

tarde.
o secretario, Joio Pedreira do Coutto

Ferraz
--

Côa-te cl.(3 Appellação

• • PASSAGENS

Appcllações commerciac,s

Ns. 1.857 o 2.600—Ao Sr. desembargador
Miranda 1Z.lbe'LTO.

Ne. 2.352 o, ;;;,..597,—m Sr. dosembargador,
Dodsworth.



Appellações eiveis

Ns. 2.283 e 2.429-Ao Sr. desembargador
Miranda Ribeiro.

Ns. 2.4-12 e 2.472-Ao Sr. desembargador
Dodsworth..

AppellaçÕes crimes

N. '708- Ao Sr. desembargador Espi-
nola. .

N. 760, 761 o 760-Ao Sr. desembargador
Miranda Ribeiro.

Acções rescisárias
N. 9-Ao Sr. desembargador Dias Lima.
N. 10-Ao Sr. desembargador Fernandes

Pinheiro.
Com DIA

Appellaçao crime

N. 763.
Accordd'o: publicados

N. 712.

NOTICIAR10

Tribuna-1 ehe Co ntaae-Sessão or-
dinaria em 20 do junho do 1903-Prosidencia
do Sr. Dr. Didimo da Veiga-Representante
do mini.storio publica, Dr. Thomaz Cochrano
-Secretario, Couto Neves.

Presentes os Srs. directores Rodolpiano Pa-
dillia e Drs. Democrito Cavalcanti o Viveiros
do Castro, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Rodolpia,no
Ministerio da Fazenda:
Informações da 2e Suledirectoria do Con-

tabilidade do Thesouro Federal:
DJ 18 do corrente, sobre o pagamento, pela

verba Exorcicios lin tos - da quantia de
2:956$660 ao 1 8 (Aliciai e bibliotheca,rio
Escala Naval Antonio de Assis Figueiredo,
proveniente ale difforença de vencimentos
(pio não recebeu, correspondeuto aos mexes
do maio de 1899, julho a novembro do 1900,
maio a novembro de 1901.- O tribunal no-
gdu registro á despeza, por não haver sido
autvizada, quando correntes os respectivos
exercidos.

De 23, relativo á concessão ás Delegacias
Fiscaee do mesmo Thesouro, constantes da
relação organizada pela referida, sob-dire

'	

-
ctoria dos credito s do 1.640:060$, para des-
penas da verba 3 8, com o pagamento dos
juros do apolices do emprestimo de 1897
(papel), e 1.623:870$, para as da verba 4e.
- O tribunal fez registrar a distribuição
dos alludidos credites.

Process,s do concessão:
Do monte-pio civil:
Apostillas lavradas nos tituloa dos me-

nores Isaura, Alice, Maria auiza. Clarice.
(luiomar o Annibal, filhos do finado guarda
da Alfandega da Estado da Bahia lionorio
Ernesto da Silva, para o abano da pensão
:Limoal do 50$000 a cada um, alem da que
já, percolann, pela reversão da que deix de
receber sua mãe I). Emil ia Rosa Mimoso da

fallecida a 7 de fevereiro proximo
passado. - O tribunal, attendendo a que no
processo foram obsorvadas as disposições
eia vigor, julgou devidainento feitas as ditas
aposti 11 as .

A D. Josophina Soares Duarte Silva.
viuva do le escripturario do Teibunal de Con-
tas, Eluardo Daaete da Silva, na importi,n-
Cla annual de 1:030$, e a seus filhos meno-
res Domicio, Marcia, Nelson e Jo.sephina, na
de 25 ,$ e. cada um.

Po meio-soldo e montepio
A D. Clemmwntina Leopoldina de Mello,

viuva do alferes reformado do exercito Ar-
tinir Baptista do Carvalho, nas importancias
misusaos de 38$100 o 60$O00
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A D. Anna, B. do Cargueira Lima, viuva
almirante graduado e reformado da armada
Pedro Benjamin de Cargueira Lima, nas im-
noetancias mensacs de 400$ o 500$000. -
O tribunal, attendendo a que foram nos pro-
cessos observadas as disposições eia vigor,
considerou legal a concessão das pensões, o
mandou registrar a d&ipeza, na fôrma dos
pareacres.

Do monte-pio do Exercito
Apostilla lançada no titulo, por certidão,

de D. Francisca Leopoldina da Fontoura
Barroto, viuva do general de brigada rofor-
mado Domingos Alves Barreto Leite, incor-
porando á pensão que já percebo a habili-
tanda a de 90$000 mensaes, que deixa do ser
abonada a sua filha D Eulalia. Barreto Leito
Castello. fa.11ecida a 5 de setembro do anuo
passado.-0 tribunal julgou devidamente
feita a apostilla, e determinou que se officio
ao Thosouro Federal solicitando que este in-
forme si a finada pensionista achava-se ins-
cripta nas • folhas de pagamento do mesmo
Thesouro, para se poder autorizar o registro
da despeza decorrente do accrescimo da
pensão.

Ministerio da Marinha
Avisos as. 917,, 920, 928, 932, 954, 974 e

987, do 10, 12, 13 e 18 do corrente, solici-
tando a concessão dos creditos

De 33:301$938 á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Estado de Pernambuco.
para despezas das verbas 9e, 21 a e 23e.

De 374$. 291$040, 414500, 350$500, 745$.
748$, 544$, 1:260$, 374$, e 416$160, ás dele-
gacias fiscaes nos Estados do Pará,l‘laranhão,
Rio Grande do Noite, Parahyba, Pernam-
buco, Alagôas, Bahia, S. Paulo o Santa Ca-
tharina, paraao das verbas lo a e 21a

De 17:924$ o 5:370$.ás nos do Pari, o Ama-
zonas. para as verba 23a.

De 13;030$ á no ultimo dos ditos Estados,
para as das verbas 26 e e 27a.

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição desses creclitos.

Ministorio da Guerra
Avisos ns. 344. 413, 410. 418 e 427, do 12

dc maio ultimo, 12 15 e 17 do corrente, re-
lativos á concossão dos creditos

De 164$000, á Repartição Geral dos Tele-
graphos, pela verba 14e, paia despem com
os concertos do appa,relho telephonico
rosidoncia, do commandanto do 	 regimento
do artilharia

De 5:277$0e1, ouro, ou marcos 12.100 á
Delegacia Fiscal do Tbesouro Federal em
Londres, por conta do que foi aberto pelo
decreto n. 141, de 5 de junho de 1893, afim
de attendor ao pagamento da encommenda
feita na Europa de motores e apparelhos
electricos e accessorios, destinados á Fabrica
do cartuchos o artificios de guerra, para a
confecçã,c1 de munição bellica do systema
Mauser

De 2:800e á Delegacia Fiscal no Estado de
Santa Catharina. para despezas das verbas
88. e 12', e da. consignação n. 33 da 15';

De 2:4l0$000 e 50:000$ á Delegacia Fiscal
no do Rio Grande do Sul, para as das verbas
14e o da consignação 11. 34, da 15a.

O tribunal autorisou o registro da distri-
buição (los creditos, effec toada a annullação
a que se refere o aviso n. 413.

Officio da Direcção Geral do Contabilidado
da Guerra n. 500, de 4 (lesto luz, racriettondo
cópia do coutracto celebrado pela Intendoncia
Gorai da Guerra cora os negociantes Viceute
da Cunha Guimarães e Neves & Comp., para

fornecimonto de mataria prima de farda-
mento, cuja entrega será realizada do prom-
pto.-0 tribunal fez registrar o contracto.

Relatados pelo Sr. Dr. ~era° Ca-
valcanti-Avisas

Ministerio da, Industria, Viação e Obras
Publicas

Ns. 32, 60 o 61, de 10 do corrente, en-
viando cópias dos contracto. celebrado;
(nitre o Governo Federal o Antonio Gonçalves

' Leito, pare o fornee im ento de generosi ali-
menticios á '.Hospedará do Emini,grantes da.
Ilha das Flores ; pela Direetoria Geral de Es-
ta,tistica com E. Lambert; para, o forneci-
mento de artigos destinados á °Caiu, typo-
gra.phica da mesma directoria, o pela da Es-
trada do Forro Central do Brazil com Carlos
Schmidt, para o de madeira do lei, no de-
curso (leste afino

Ns. 63 e 64, do 17 e 20, com as cópias dos
contractos realizados pela Directoria Geral.
doa Correios, com Martins Tinoco & Comp.
e Luiz Macedo, para o fornecimento de ma-
terial á meama Directoria, durante o cor-
rente an no .

O tribunal datoraninou que sejam rogica-,
trados os cm n tractoa ne. 1.428, 1.-129, 1.430,
1.431, 1.448, 1.449, 1.450, 1.512, 1.519,
1.520 o 1.589, de 3, 4, )2, 13 o 16 deste
mez, sobre a concessão, pela verba 3e, sob
o titulo - Directoria Geral•-; dos croditos:

De 1:720$ á Delegacia Fis • cal do Thosouro
Federal no Estado de Porfiam buco: o das 660$
á na do Maranhão, para aeavezas da Sllb-
consi rma,ção -vantagens especicaea : gratifica-
ção atddicional a carteiros, etc. ;

De 6:000$ á Thosouraria Adininistração
dos Correios do Di;stricto Federal o Estado
do Rio de Janeiro, para as da sulecousigna-
ção-vantagena cspeciaes: gratificação aos
chefes do turmas, etc.;

Do 418$445 e 206$400 á Delegacia Fiscal no
Estado do Minas Genes, e do 40$á no 'do
S. Paulo, para as da sub-coneignaçao-evecr-
tuaes;	 .

Do 984$ á no do Rio Grande tio Sul, para
as da suleconsignação-utensilioa, acquisição
o concerto de mobilias, balanças, etc.;

De 3:000$ á no do Espirito Santo, para as
da sub-consignação-reparação • o conserva-
çã,"o doi adiados das reportiçõas postaes o
suas dopendencias;

Do 1:360$ á no do Rio Grande do Sul,
779$930 á no do Minas Geraee e 280$ á no .do
Rio Grande do Norte, para as sub-consignae
ção -vantagens especiaes: gratificação addi-
cional a carteiros, etc.

O tribunal maudou elnetuar o registro da
distribuição dos referidos creditos.

Ministerio da Justiça e NegocioS Inte-
riores :

Aviso n. 1.08, do 10 do corrente, consul-
tando sobro a abertura do credito supple-
montar de 29:300$, á verba 9 8, pira °acorrer
ao pagamento do ajudas do custo, na 1 Ses-
são da 5° Legislatura, aos Membros do Con-
gresso Nacional que ainda não as receberam.
-O tribunal resolveu responder ao Ministorio
que, em vista da regra firmada no e l, do
art. 20 da lei n. 3.1 .10, do 30 de outubro do
1832, não cabo ao Governo no actual mez a,
providencia da abertura do credito do que se
trata, e ainda por não o pormittirem as dis-
posições combinadas da lói n. 598, do 9 do
setembro de 1850, achando-se funcciona.ndo o
Congreiso Nacional.

- Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de
Castro

Processos de tomadas do contas
Do ox-coltector das rendas foderaes no mu-

nicipio do Sant'Anna, de Macaca. Estado do
Rio de Janeiro, José Francisco das Cliagas,no
,pariodo de 22 do abril de 1897, a 20 de março
de 1808.-0 tribunal fixou em 1451200 o
alcance encontrado nas ditas contas, e con-
deninou o responsava' ao pagamento dessa
quantia, no prazo do 30 dias, lavrando-se
neste sentido o nocessario riccor(15,0.

Officio da Deleg ceia Fiscal do Thasouro
Federal no Estado de Pernambuco, sob n. 5,
de 28 do março proximo passado, communi-
cando have: o juizo seccional no mesmo Es-
tado ordenado a prisão do ex-thesoureiro
Caixa Economica o Monte do Soceorro Ma-
nual Antonio Gonçalves, uni consoqueacia do
desfalquo encontrado em suas contas, cujo
proeeeso veio annexo ao ofiicio daquele,. do-
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Directoria de Meteorologia
— Serviço Moteorologico Nacional--Secção
Urbana—Resumo das observações correspon-
dentes ao dia 26 de junho de 1903.

ELEMENTOS
OBSERVADOS

tapa mlm mim	 nipa

Evaporação á
sombra........ 1,7 1.5 1.8	 3.2

Chuva cabida....
Temperatura mé-

dia de hontem. 220.70 230.30 240.00 220.00
	 Vemmefflempe.,nn••1111effilaNe..willn	

o
o

o

•
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legacia n . 11, de 27 deti *otarnbro de 1902
O tribunal julgou legal a prisão adMieistra-
tiva do ex-theasettreiro tà mandou eommunicar
esta resoliição á Dolegacia Fisdali

Requerimento do coriirialasetelei do classe
da, armada. Alisa esle Magno Gomos, solicitando
revisão d.o processo relativo á tomada do suas
contas cOncernento3 ao perlado do 17 do no-
velalbrO tO 1893 a 15 de agosto de 1894, em que
ser,e-siu no cruzador Panda, afim do qua,
torna.ndo-se conheelmato da* razõès que ai-
lega e da jastifleação produzida perante a Au.
ditoria de Marinha, seja ordenado o tranca-
mento das mesmas contas, o releva lo o suppli-
cante do pagamento do alcance de 1:030$539,
a que foi coudonmado por accórdão de 6 de
julho de 1900.-0 tribunal converteu o jul-
gamento em diligencia, para o effoito de
voltar o proessso á Sub-Direatoria, afim do
organizar uma derrionstraçã) do alcance do
responsavel, levando a seu creditó não se a
importancia dos géneros por elle suppri-
dos a outros navios da 'armada, dospendidos
em janeiro, e que figuram era fevereiro 'na
relação do fls. 5, como ta,mhem a importai"-
cio dos royelVers, cuja entrega roa ao estado-
maior do ahnirantd Gonçalves.

Foi appmvada a redacção dos accordãos
lavrados nos processos, apresentados na ses-
são °reinaria anterior, relativos ás contas
dos cirurgiões da armada Drs : Casildo

• ria da Silva Leal, Francisco Claudio da
Costa Braga, José Raulino de Oliveira e ite-
fomo Gomes Pereira do Moraes; dos com-

• , Plissados Calixto Gaudoncio do Abreu eSil-•. verio José Pontos '• dos lieis Joaquim Ter-
tuliano de Oliveira Lima o Raymundo

•nazio Barros o Vasconcollos ; doa secaeta-
rios do capitanias de portos Alfredo Cala-
zona do Oliveira, Antonio Angelitino Mar-
'eus e João Chrisisatho Cidade de Araujo; do
mestre de (acima do Arsenal do Marinha

• dest t Capital Antonio Antunes Pereira; do
•ajudante de inachinista Alvaro Burges da
Silva Madeira; do guardião Nophitalino Al-
ves da Silva o do ex colloctor do rendas te-
domes Dr. Torquato da Silva Leitão, decla-
rando-os quites, o providenciando sobre o
levantamento da fianç t prestada pelo e,x-cal-
Motor ; do commissatio do 3s classe Carlos
Eugenio Forreira, no período de 1 de laxe-

- reiro a 31 de agosto do 1899, quando a bordo
•do couraçado Rio Grande, relevando-o do pa-
gamento do alcance a que rasa condemnado,
por accordão de 2(1 de março proximo pas-
sado •e mandando expodir-lhe quitação.

Finalmente foi julgada comprovada, a
a,pplicação das seguintes quantias, feitas
pelos responsaveis abaixo indicados, por
conta de ade estamentos que receberam:

De 2:637$416, pelo almoxarife das Colo-
fias de Alienados, com o pagamento da
folha -do pessoal subolterno do dito esta-
belecimento, relativa ao moi de maio ul-
timo

De 59$400, polo porteiro do Museu Nacio-
nal, com despezas de prompto pagamento
em abril proximo passado.

—Ordens de pagamento sobra os quaes pro-
feriu deSpacho de registro, em 27 do cor-
rente*, o Sr. Dr. presidente deste tribunal.

—Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Pnblicas—Avisos

N. 1.446, de 5 do corrente, pagamento do
150$ a Bento Augusto da Cruz, do aluguel do
pavimento terreo da rua Clapp n. 8,occupado
pelo archivo da extincta, lnspectoria Geral
das Terras e Colonização. no mez de abril
ultimo

N. 1.508, do 17 do corrente, idem de 150$
ao mesmo, idem idem, no moi de maio
ultimo

N. 1.578, de 18 do corrente, Mera do
535$565 a diversos, do fornecimentos á Inspe-
cção. Geral do Obras Publicas em fevereiro
e março ultimas

N. 1.456, de 8 do corrente, idem de 5$691
Socidtd Ananim:o du Ga z de Rio de Janeiro,

de gaz consumido na illuminação externa da

Directoria Geral de Estatistica, nos dias 1 de
janeiro e 24 de fevereiro ultimos ;

N. 1.577; de 18 do corrente, idem de
36:4263800 á The Antalon Sieam Navigation
Company, limited, da subvenção relativa às
viagens rea,liz idas nas linhas do Manáos,
Iquitos, Ba,yão, Macapá, Madeira, Punis,
Negro o Oyapock, em marça ultimo

N. 1,554, de 17 do corrente, idem de
9714)170 a diversas, do fornecimentos á Es-
trada de Ferro do Rio do Ouro em fevereiro
ultimo.

— Ministerio da Justiça -e Negocios Inte-
riores—Avisos:

N. 1.670, de 18 do corrente, credito do
400$ á Delegacia Fiscal em Minas Goram,
para pagamento das gratificações. relativas
aos mezos de abril, maio o junho do cor-
rente anuo, que competem ao amanuense
da Escoa de Minas, Jaymo do Ardgjle Ges-
teira;

N. 1.654, de 17 do corrente, pagamento
do 89$ a Rodrigues Sc Comp., de objectos da
expediente fornecidos á Directoria Geral de
Saucie Publica, em maio ultimo;

N. 1.665, de 18 do correcto, idem do
240$148, a diverso, de fornecimentos á Di-
rectoria Geral do Sisudo Publica para as de-
legacias sanitariais e de desluzas de prompto
pagamento realizadas pelo almoxarife do
Hospital do S. Sebastião, nos mezes ee março
a maio ultimo;

N. 1.652
'
 de 17 do corrente, idem de 261$,

a diversos, de alugueis, rolativos ao mez do
maio ultimo, dos proilios onde funccionam
ás eelegaciaa do saude;

N. 1.663, de 18 d.o corrente, Mons do 177$,
das despezas de prompto pagamento elle-
ctua,do p310 administrador do Sirviço do Iso-
lamento e Desinfecção, no moz de inalo ul-
timo;

-N. 1.656, da 17 • da corrente, idem de
113$100, a Rodrigue'3 (e: Comp., de objactas
de expelionto fornecidos á Secretaria deito
Ministesio, em maio ultimo;

N. 077, do 3 da abril, idem do 803, da
folha do solado vencido pelo sor yen te da
Certo de Appellação, em março ultimo.

— Ministorio da Relações Exteriores:
Aviso n. 88, do 8 de maio, credito do 12$

á Delegacia do Tliesouro em Londres, para
pagamento da roeátuição devida aos Srs.
Kalckholf Schoeiler, da praça de Atitude
pia.

Ministerio da Fazenda	 E'xercicios
findos:

Re:quadri:lentos:
De Luiz Gonçalves Coelho, pagamento de

4e8$348, de gratificação relativa ao • pedalo
de 5 de janeiro a 7 do julho do 190'J, em que
esteve destacado na Ilha Grande, como
guarda da Altandega desta Capital;

Do alferes Joaquim Artina. tutor dos mo-
noras fillwa do alferes João Seixos do grito,
idem de 2:610$980, de meio-soldo nos annos
de 1895 a 1901;

Do Leon Retido, idem de 933, do forneci-
mento á Estrada de Forro Central do Boazil,
em dezembro do 1902.

Requerimento despachado
Da João Faiad Edo a, procurador de Fran-

cisco Teixeira Penna, pedindo informações
sobre une requerimento que fez abril de 1931,
requerendo pagamento da quantia do 379$9J8.
—Não tem logar, nada tem a informar sobre
o assumpto.

Correio — Esta repartiçãs expedirá
inalas pelos seguintes paquetes :

Hoje:
Polo Kangatira, para Teneriffe, Plymouth

e Londres, recebendo impressos até ás 9 ho-
ras da manhã o cartas para o extuior até
as 10.

Amanhã :
• Pelo 3Iandos para Victoria o mais portos
do norte, até Manáos, levando malas para.
Guarapary, recebendo impressos até ás 8 ho-
ras da manhã," cartas para o interior até
ás 8 1/2, . ditas com porte duplo até ás 9
e objectos para registrar até ás 6 da tarde
clo hoje.

Pelo Rio Amazonas, para Santos, rece-
bendo impressos até ás 8 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 8 1/2, ditas com
porte duplo até ás 9 o objectos para regis-
trar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo British Prinee, para Bahia e Nova
York, recebendo impressos' até' ás 8 horas
da manhã, cartas para o interior até'ás 8 1/2,
ditas cum porte duplo e para o exterior até
ás 9 o objectis *para registrar até ás 6 da
tardo do hoje.	 •

Polo iltíanti'que;'para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo ira-
cesses até á 1 hora da, tardo, ear tas para o .
nterior até á 1 1/2, ditas com porto duplo
e para o exterior até ás 2 e objectos para
registrar até ás 12 da manhã.

Nota—Saques para Portugal e vales pos •
toes para o interior, nos dias • uteis, até ás
2 1/2 da tarde.

— Recebimento de enc,oramendas para Por •
tugal, Açores e Madeira, nos mesmos dito,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Compa-
gnie lildssageries Maritimes;e entrega, tambena
nos . mesmos dias, das 10 da manhã ás 2 da
tarde.

— Afim de prestar esclarecimentos, con-
vida-se a Comparecer na 5e secção desta
repartição o remottonto de uma oncom-
monda par-ao Sr. José da Silva Adrião, em
Ovar, Portugal.

Obituario—Sepultaram-se, no dia 26
de junho corrente, 40 pessoas, sondo;

Nacionaes 	 	 	 37
Estrangeiros 	 	 9

46
Do sexo masculino 	 	 24
Do sexo feminino 	 •	 22

46
Maiores de 12 annos 	 	 29
Menores do 12 annos 	 	 17

•	 46
Indigentes.. 	
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47.0
L Salvador 	 - - - - Meio nublado Bom '	 - - NNE Bafagem variavel - - - -
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-•-•
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Directoria de Meteorologia da Marinha -Repartição da Carta Maritima -Resumo meteorologico o magne-
tico do dia 26 de junho de 1903 (sexta-feira).
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ra/m O m/in

---

0/0

- -....--

O o
--

O
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m/m

--n

m/m h

1 a... 760.40 21.0 16.43 89.0 WSW 1 - - - - - - -
is 	
3 	

760.36
780.32

20.8
20.3

16.34
16.19

91.0
91.7

NW	 1
NW	 1.

-
--

- -	 .	 -
--	 --

-
--

-
--

-
,...

-,
-.

4 	 760.33 19.8 16.18 94.0 W	 1 -- -- --	 -- -- -. ... .-
5 	 760.31 19.6 16.14 95.0 NW '	 1 - - - - - - .... --
6 	 760.22 19.3 16.16 97.0 NW	 2 Encoberto Novooiro denso 1.. - - - - - ..

Central 7 	 760.59 19.3 18.16 97.0 NW	 2 Encoberto Novooiro denso 1.. - - - - - -
8 	 760.94 19.1 16.12 98.0 NW	 3 Encoberto Nevoeiro denso ..	 •	 .	 1 - - - - -

CO 9 	 761.31 20.6 16.34 91.0 NW	 . 2 Muito bom Nevoeiro tenue .. - - - - - -

morro
10 	
11 	

761.30
760.89

22.0
23.4

16.51
16.60

84.0
78.0

N	 -3
N	 3

Muito bom
Muito bom

Nevoóiro tonue
Nevoeiro • tenue

..	 ,

..
-
-

-
-

-
-

-
- -

-
-

12 	 760.35 21.8 16.31 50.0 NW	 2 Muito bom Nevoeiro tenue .. - - - 1.7 - .-
da. 13 	 759.60 26.7 14.63 56.3 N	 3 Claro - .. - - - - ...

14 	 759.39 26.2 15.68 62.2 SE	 3 Muito bom - ..	 O	 - - - - -
Linfonio 15 	 759.10 24.2 15.67 69.7 SM	 6 Muito bom Nevoeiro tenuo baixo ..	 o	 -- - - - - -

18 	 759.65 25.1 15.79 66.9 SSE	 3 Claro - ..	
. .	 O - - - -

17 	 760.30 24.3 15.74 69.8 ENE	 :3 Claro - ..	 O - - - -
18...a. 780.94 23.4 15.30 72.0 END:	 3 Claro - .•	 O	 - •-• - - - -
19 	 701.37 22.4 15.57 77.8 E	 3 Muito bom

.
- ..	 O	 - - - - - -

20 	
21 	

762.02
762.20

21.9
21.3

10.0a
16.59

88.0
88.0

N	 3
NE	 2

Bota
Bom

Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro termo baixo

-	 6	 -,
KC	 8	 Md

-
27.2

-
18 9

-
-

- -
7.91

a	 762.14 21.3 16.59 88.0 NNW	 2 Bom Nevoeiro tenne baixo -	 9	 - - - - -r
23 	 762.07 21.0 15.77 85.4 W	 4 Muito bom Nevoeiro tenne baixo EC	 1 - - - - -
84 	 782.65 20.8 15.73 88.1 W	 2 - - - - - - - -

°miamo/mas

Observou-se nevoeiro denso desde antes do Oh. até 8h. 30 tu., litv0(M13) tenue baixo ás 14 h. (2 ii. p.) pio uadrante de SW e desde 20 h 05 (8 h. OS m. p.)
até 21 Ii. 30 si. (9 h. 30 m. p.) relampagos ao WNW..

ERRATA-No resumo metcorologico de 25 do corrente, a temperatura á sombra, ás 2 h. a. foi 2103 e não como sahio publicado.

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL
DECLINAÇÃO = 80 30' 25" NW

INCLINAÇÃO = -13. 0713 (extremo norte para cima)
FORÇA HORIZONTAL = 0.2480 (unidades do systema C.G.S.)

Observaçõen meteorologicas simulianeas
A O 17 , Rh de Greonwich ou 9h 07 m a. t. m. do Rio

Dia 27 de junho de 1903

Na I-arahyba cahiu chuva fraca na mad,rigada da hoje.
Em Aracajil colijo um aguaceiro a inadmAge ia de hoje.
hm 8. Salvador cahirain aguaceiros na man5ã dd hoje.

2azt3s chuviscou., trovojatudtt ao NW	 tz. •:.1c dehontaza.

observaoSes çont esto signal ( 1C) são 43 toste	 A19 as 2 las. 20 tu. p. não se rocebea mais teicgramma.alguin.
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Observat orlo do Rio de Janeiro- Boletim meteorologia,- Dia 20 de junho de 1903.

HORAS Barometro
a 00

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa

VENTOS Co

PRENOMENOS DIVERSOS

Direcção
ice

ce
Nuvens

l h. na.... 761.2 '21.0 16.8 91 0.0 Nulla 0.3 CK
4h. na.... 760.8 20.4 16.1 91 1.6 NW 0.1 CK
7 h. In. ..• 761.9 19.4 15.8 94 2.5 NW 1.0 -

10 h. na. ...
1 h. t 	

762.6
760.1

22.4 ,
28.7

16.3
14.8

81
50

1.6
2.0 NNW

0.1
0.0

CK
Limpo

4 h. t 	 760.4 24.9 15.6 66 10.0 , SSE	 . 0.3 CK
7 h. t 	 763.7 22.5 15.7 78 2.0 SE 0.0 -

10 h. t 	 764.4 21.8 16.5 85 4.5 NW 0.7 CK

Médias 761.89 22.76 15.95 79.5 3.0 C.3

Temperatura : Maxim°, ás 4 h. da: tarde, 280 :4 minimo, ás 7 h. da manhã, 190.2„
Evaporação em 24 horas, 2.1.- Ozone: ás 7 h. m. 2; ás 7h. n. 1.
Horas de insolação : 8 h. O m. 98 s.

, santa Casa da Miserleordia
-O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores em Cascadura, foi no dia 24 de junho
de 1903 o seguinte:

Existiam 	 925 716 1.641
Entraram... 	 16 27 37
Sahiram 	 11 10 21
Falleceram . 	  8 5 13
Existem 	 •	 922 728 1.644

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 361
consultantes, para os quaes se aviaram 415
receitas.

Fizeram-se 2 extracções de dentes e 1 ob-,
turação.

- No dia 25:

o

C.5 •

4

2

Existiam 	  922 722 1.644
Entraram 	 30 20 50
sahiram 	 30 15 45
Falleceram 	 10 4 14
Existem 	  912 '723 1.635

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 768
consultantes, para os quaes se aviaram 947
receitas.

Fizeram-,se 11 extracções' do dentes.

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 593
consultantes, para os quaes se aviaram 721
receitas.

Fizeram-se 23 extracçoes de dentes.

RENDAS •PUBLICAS

áLFANDEOAiDO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 26 de junho
de 1903 	  5.022:380$485

Idem do dia 27:
Em papel... 207:675$399
Em ouro.. .... 81:795012	 269:474911

5.291: 854396

Em igual perlado do 1902... 5.121887$921

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GER" NA
CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia 27
de junho de 1903 	

	
15:693$410

Caem *Idem dos dias 1 a 27 	
	

225:2704355

Em igual periodo de 1902... 	 296:754957

RECEBEDORIA

Renda do dia
Interior 	

Consumo :
Fumo 	
	

1:260$000
Bebidas 	
	

2:2G0$000

Calçado 	
Phosphoros 	 	

1:705$000
7:200$000

.312$500Velas. 	
119000 .Perfumarias...

Es pedal idades

	

ph armaoeu-	
830$000uns 	
50$000Conservas 	

Chapéos
	 1:870$000

Tecidos 	
	

18:600$000

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com applicaçío -es-"

pecial 	

Total 	

•	

03:702$281
Renda de 1 a 26 de junho de

1903 	  1.440:161$788

Total... 	  1.503 : 801(169
Em igual perioda de 1902	  1.500:384111

-----
Diferença para menos. 	 	 92:520$342

EDITAES E AVISOS
Obras do • Ministerio da Jus-

tiça a Negoeios Interiores
De ordem do Sr. engenheiro encarregado

dessas obras, faço publico, para conhecimen-
to dos interessados, que ás 12 horas do dia
30 do moz corrente, serão recebidas pro-
postas neste escriptorio, á rua dos Invalidas
n. 67, para a roconstrucção radical do todo
o madeiramento e telhado do predio em
qu ) se acha installa,da a Bibliothoca da Fa-
culdade do Medicina.

A concurroncia versará sobre a idoneidade
dos concurrentes, preço total da obra"
prazo maximo para a sua conclusão.

Neste escriptorio oncontrarão os Srs. pro-
ponentes, diariamente, das 10 horas da ma-
nhã ás 3 da tarde, todas as explicações pre-
cisas, bem como as bases para o contracto
que se terá de lavrar.

No acto do apresentarem suas propostas,
os Srs. concorrentes deserao " provar "ter
pago os impostos fedemos devidos e, por
meio de documento em separado, haver feito
o deposito, no Thosouro Federal, da impor.

m

,

2

Existiam 	 .• 	 912 ,723 1.635
Entraram 	 28 27 55
Eahiram 	 16 20 36

fr0
E-1

g

Falleceram . 	
Existem 	

4
920

2
728

6
1 648

DO RIO 1111Z JANEIRO

27 de junho de 1903
7:515$452

33:072$500

• 17: 305260
• 37500

4.754500
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tanria de 100.-:; para garantir a assionatura.
•lo nono]] o eon tra, c to

serão rec,31.1s unicamente, as propostas
que furem entregues, em dupla via, das
quaes uma sellada, e ambas datadas, asssigna-
das, escripta,s a tinta preta, som rasuras
nem emendas. com os preços por extenso e
em algarismos o indicarem com precisão a
rosidencia dos Srs. concurrentes, em pre-
sença dos quaos serão abortas o lidas no dia,
hora o local acima indicados.

Escriptorio do engenheiro das obras do
Ministorio da Justiça o Negocios Interiores,
17 do junho de 1903.- O escripturario,
Antonio Dellino dos Santos.	 (.

Do ordem do Sr. engenheiro encarregado
dessas obras, faço publico, para conheci-
mento dos interessados, que ás 12 horas do
dia 3 do proximo mez do julho, serão rece-
bidas propostas neste escriptorio, á rua doa
Invalidos n. 67, para a construção de um
pavilhão, no pa.too central da Escola Poly-
technica, destinado ás aulas praticas da ca-
doira do Topographia.

Versará a concurrencia sobro a idoneidade
dos concurrentos, preço total ,da obra e prazo
maximo para a sua conclusão.

Neste oscriptorio encontrarão os Srs. pro-
ponentes diariamente, das [noras da manhã
ás 3 da tardo, a planta explicativa, especiii-
cações o bases para o contracto, que se
houver do lavrar.

No acto do apresentarem suas propostas,
os Srs. concurrentes deverão provar ter
pago os impostos federaos devidos, e por
meio de documento em separado,ha,ver feito
o deposito no Thesouro Federal, da impor-
tancia de 200$, para garantir a assigna-
tura do mesmo contracto.

Serão recebidas sómento as propostas que
forem entregues em dupla via, das quaes
uma sollada, o ambas datadas, assignadas,
eacriptas a tinta preta, sorri emendas; nem
rasuras, com os preços par extenso o em al-
garismos, o indicarem com precisão a rui-
de,ncia dos Srs: concurren tos, em presença
dos quaes serão abertas o lidas, no dia,
hora o local acima indicados.

Escriptorio do engenheiro das obras do
Min isterio da Justiça e Negocios Interiores,
18 do junho de 1903.-0 escripturario, An-
tonio Delfino dos Santos. 	 (•

Córte do Appellação
Faço publico que o julgamento da ap-

pollação crime n. 763, primeiro appolla.nte
Manoel Gomes, vulgo Guedes, segundos ap-
pollantes João dos Santos ou Sebastião Ri-
beiro e João Antonio , vulgo Ithdo, appella-
da t a justiça, terá togar na sessão da
Camara Criminal de 30 do corrente ou nas
soguintos.	 .

Secretaria da Côrte do Appellação, 27 do
junho do 1903.- O secretario, _Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Policia do District .° Federal
• O Dr. João Baptista do Campos Tourinho,
l o delegado auyiliar de policia do Districto
Foderal, attendondo a uma representação
que lho dirigiram negociantes da rua Pri-
meiro do Março,. o considerando que o esta-
cionamento do vehiculos nesta rua preju -
dica os trabalhos do orabolleiamento que
estão sondo executados:

Resolve que, de hoje em dea,nte, o esta-
cionamonto do tilburys da rua Primeiro
do Março soja transferido provisoriarnonto
para a Praça Quinze de Novembro, forman-
do um angulo recto da esoulna da rua Sete
de Setembro, junto á Repartição do Esta-
tistica para a face lateral direita da Repar-
tição G99,1 dos Telegraphos.

Prinietra, 'Delegacia Auxiliar, 25 do junho,
do 1903.-J. B. de Campos Tourinho.

Ministerio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAM

Repartição da Carta Maritima

AVISO AOS NAVEGANTES N. 17
Estado, de Santa Cathma, •

Bola,
Aviso aos navegantes que a boia da Co-

rôa dos Pampas, na balda, de S. Francisco,
acha-se fóra do seu respectivo Iogas. Breve-
mente será restabelecida.

Directoria de Hydrographia, 25 do junho
de 1903.-Othon Bulhões, director.	 (•

Directoria Geral dóis
Correios

Tratando esta directoria, actualmente,
de reformar, por completa, a co/lecção
selles em circulação por motivo de se acha-
rem de todo inutilizadas as respectivas ma-
trizes, julgou favoravel o ensejo, que se lhe
depara, de instituir novos padrões de sellos,
os quaos, no seu percurso pelo vasto tossi-
torro da União Postal Universal, possam dar
permanente attostado da arte braziloira, ao
mesmo tempo que narrem na eloquente
linguagem da Philatelia os factos culminan-
tes da nossa historia patria.

A realização desse desideratum depende
unicamente do amor que S, patria o á arte
sempre manifestaram os artistas brazileiros,
visto não dispor a Directoria Geral dos Cor-
reios dos meios necossa.rios para valiosa-
mente retribuir o trabalho artistico a que
dará origem o seu appello. Entretanto, e na
medida das forças do respectivo credito, a
Directoria Geral dos Correios procurará in-
demnizar do tempo dispendido nessa empre-
za áquelles que ao edital abaixo corrospon-
derem. Assim é que esta directoria geral
nutre a convicção do que, realizado o certa-
men artistico que ora propõe, ficarão os
Estados Unidos do Brazil em condições de
hombrear com os mais adeantadoS paizes da
União Postal, no que diz respeito á riqueza
artistica da sua collecção de sellos do Correio.

De ordem do Sr. Dr. director geral dos
Correios, faço publico que, no prazo do 120
dias, a, contar da data deste edital, serão acei-
tos nesta directoria desenhos para os novos
padrões do formulas do franquia postal, em
suas ditrerentes ospecies e taxas. A concur-
renda a aoaeitação dos desenhos será regu-
lada pelas clausulas infra:

l s, serão escolhidos dez desenhos para
senos ordinarios, um desenho para soltos de
tala devida, um desenho para o sollo
um desenho para bilhetes postaes internos,
um desenho para bilhetes postaes externos,
um desenho para as cartas-bilhete internas
e outro para as cartas-bilhete externas

2s, os desenhos para os sellos ordinarios
serão respectivamente das taxas de 10, 20,
50, 100, 200, 300, 500, 700, 1.000 o 2.000 o
deverão conter as palavras-CORREIO E. U,
DO BRAZIL-e o valor da taxa em algarismos
acompanhados da palavra-RÉIS;

3s , o desenho para os senos do taxa devida
conterá, além das palavras exigidas na clau-
sula 2s, as palavras-TAXA DEVIDA;

4, o desenho para o sollo (inicial conterá,
além das palavras exigidas na clausula 2a , as
palavras-SELLO OFFICIAL;

5s, os desenhos para os bilhetes-postaes
Internos serão da taxa de 50 réis; para os
externos da de 100 réis; 'para as cartas-
bilhete internas da de 200 réis; o, para as
externas, da de 300 réis. Estes- desenhos de-
verão conter, na parte referente á indicação
da taxa, o valor da mesma em algarismos
acompanhados da palavra-Ruis- e as pa-
lavras-CORREIO-E. 111. DO BRAZIL;

61 , todoa os desenhos para os soltos como
para illuminur a.s dos bilhetes postaes e das

cartas-bilhete deverão representar, á vontade
do artista, uma allegoria a um facto po-
litico, scientifico, artistico, industrial, etc.,
da nossa historia patria, ou ser a repre-
sentação . do proprio facto;

7$, o desenho para o solto oficial deverá
conter a reproducção das armas da Repu-
blica;

8s , é reservada toda a liberdade ao ar-
tista quanto ao ostylo ou escola do sou
desenho, bem como quanto á illuminura,
cercadura ou moldura do mesmo. Não serão
admittidos ao concurso os desenhos feitos a
lapis ou a fusin;

9a, é licito a um só concurronte apresentar
um, dous ou mais desenhos, constituindo
Pactos isolados, ou collecção concatenada dos
mesmos factos;

10a, os desenhos para os bilhetes postaes
e cartas-bilhete internos ou externos de-
verão constar de uma parte relativa á taxa
o seus caracteristicos,na fôrma da clausula 54,
parte essa que deverá sempre occupar o
angulo superior direito do desenho, o do
uma illuminura ou cercadura, a qual não
poderá ()ocupar mais de um torço da su-
porficie total do cartão ou carta-bilhete,
podendo sor feita por um dos lados e pela
parto superior ou inferior das mesmas for-
mulas. Estes desenhos deverão sor ',feitos
som prejuizo dos dizeres apropriados e de-
terminados pela Convenção, dizeres esses
que constam das formulas em uso;

11 a, os desenhos de sellos serão apresen-
tados em fórma rectangular e comprehen-
didos nas dimensões: mínima de 0%20 x0.1,25
e maxima de 0',20 x0,35;

12a, aos desenhos em original deverão
acompanhar as respectivas reproduce5est
pbotographicas e nitidas, na escala de 1/100
isto .é,a"prova do um desenho de 0 1°,20 x 0m,25
não deverá exceder do 0"020 x 0",025. Aos
desenhos para os bilhotes postaes ou cartas-
bilhete alue serão apresentados nas di-
mensões rigorosas de 0 na ,20x 0na ,27 deverão
tambera acompanhar as roducções photo-
graphicas, nitidas, as quaes terão exacta-
mente as dimensões das formulas actues,
isto é, do 0,m 1.35 x "100;

13, os desenhos o suas reproducções pho-
tographicas serão entregues nosta sub-dire-
etoria em onvoltorio fechado sobre o qual eb
poderá sor escripta a indicação - CONCURSO
DE SELLOS;

14, os autores marcarão os originaes que
apresentarem com um signal ou psoudonymo,
que será reproduzido em carta fechada na
qual se ache declarado o nome do artista a
que osso signal ou pseudonymo pertença;

15, as propostas serão abortas todas em .
um só dia o só depois do acceitos t. os dese-
nhos será feita a verificação do nome dos
respectivos autores;

16, o exame e a escolha dos desenhos se-
rão feitos por uma commissão, presidida
pelo Sr. director geral e composta de pes-
soas que opportunamonto o mesmo Sr. con-
vidará ou designará;

17,a directoria geral concederá por dese-
nho escolhido o accoito uma indemnização
de 200$, a qual poderá sor recebida por um
só concurrento tantas vezes quantos forem
os desenhos do sua autoria acceitos ;

18, os autores do desenhos escolhidos e
acceitos terão .4a direito do authonticar os
seus originaos, appondo-lhes suas assigna-
turas ;

19, nenhum original ou respectiva repro-
ducção photographica, acceito ou não accei-
to, será restituido ;

20, só poderão concorrer a este cortamen
os artistas nacionaos residentes ou não no
paiz ;

21, nesta sub-directoria se darão aos Srs.
concurrentes todos os esclarecimentos de que
necessitarem.

Sub-directoria dos Correios, Rio do Ja-
neiro, 2 do abril de 1903. - O sub-director,
J. C. de Miranda o flerta.	 (.
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Q e V, da bitola de -Pn ,60, do accordo com a
relação e desenho it disposição dos concor-
rentes para SPTODI examireulal na mesma
intendencia, •••

A concurrencia, versará sobre a idonei-
dade do proponente e do fabricante, prazo
para o fornecimento e o preço em libras por
cada mil kilos, entregue a bordo neste
porto. •

Os concorrentes deverão apresentar-se na
mesma intendencia no dia o hora acima in-
dicados, .com as propostas , fechadas, devida-
mente saltadas, datadas, assignadas, 'com in-
dicação do suas residencias, e deverão exhi-
bir, em separado. no acto da, entrega da pro-
posta, o recibo mda canção de . 500ti, prévia-
mente feita na thesouraria, desta estrada.,
para garantir, a assignatura .do contracto
pelo proponente preferido, • e bem assim a
prova de estar o propOnente quite' com a
Fazenda Municipal quanto ao pagamento do
imposto de alvarálde licenças para exercicio
de negocio, .profissao o industria. • • •
. Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 26 de junho do 1903.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

EDITAL
Tribunal Civil o Criminal

De convocaçõO de credores de José Antonio
Gonçalves Santos, estabelecido à rua do Ro •

' sano n. 76, para reunirem-se na sala das
atodUncias deste juizo, ci rua dos Inva-
lidos n. 108, no dia 4 de julho proximo, ás
2 horas da tarde, para dizerem sobre a veri-
ficaça e classifica ça'o dos creditos e. estes
approvados, ouvirem a leitura do relatorio
elo syndico provisorio, deliberarem sobre
concordata ou formar-se contracto de unia,
elegendo-se twz ou mais syndicos defini-
tivos e uma • commissáo fiscal de dotes
membros, que liquidem os bens das massa,

• na firma abaixo

O Dr. . José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
da Cama,ra Commercial do Tribunal Civil e
Criminal desta cidade do Rio de Janeiro, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
'que, por este juizo o cartorio do escrivão
que este subscreve, se processam os autos do
fallencia de José Antonio Conçalves Santos,
estabelec i do á rua do Rosario n. 76, os quaes
foram iniciados pela petição do :teor se-
guinte : Exm. Sr. presidente da Camara
Commercial — Diz José Antonio Gonçalves
Santos, estabelecido nesta Capital, á rua do
Rosario n. 76, com commercio do cofia-
missões, consignações e de aguardente,
com firma inscripta na Junta Commercial,
que, apezar dos esforços ingentes que tem
empregado para acudir em dia aos seus paga-
Mentos, acontece que afinal foi vencido pela
crise que de ha muito avassalla esta praça.
Não podendo, pois, pela escassez de recebi-
Mentos honrar, como sempre foz, os seus
compromissos, requer a V. Ex. a desi-
gnação de juiz que, inteirado do que allega.
decrete a sua fallencia: desde 6 de abril
proximo passado, quando deixou de pagar ao
credor Francisco Manoel do Almeida Souza,
com os documentos do que falia o art. 8 da
lei A. 859, do 16 de . agosta do 1902, e livros
para serem encerrados. Pede deferimento.
Rio de Janeiro, 29 de maio de 1903. — Josè
Antonio Gonçalves Santos. (Estava legalmente
sellada.) Despacho: Ao Sr. Dr. B. Pedreira.
Rio, 30 do maio do 1903.—T. Torres. Des-
pacho: D. A. tome-se por termo a confissão.'
Rio, 30 de maio- de 1903.—B. Pedreira. Dis-
tribuição: D. 'a Côrte Real em 30 de maio
de 1903.-0 distribuidor, . J. Conceiça. Com-
parecendo o fallido em juizo, foi por elle con-
fessado o seu estado do insolvencia para o
fim de ser decretada a sua fallencia, polo que
foi decretada e nomeado syndico provisorio
Antonio Borlido Maia, que assignou o rospe-

ativo; e feita por, esto a arreeadaõãó n pre-
Seno do juiz e mais diligancits legaes, ora
por parto do mesmo syndico .me for dirigida
a petição do toor nsegiiin to: • Em. Sr.' Dr. 'lin- -
tirões • Pedreira'—Diz Antonio Borlido Mala,
syndico provisorio•da fallencia do José An-
tonio Gonçalves dos Santos, que não sendo
possivel concluirem-so as diversas diligencias •
determinadas na lei n. 859, do 16 do agosto
do 1902, dentro do 20 dias contados da decre-
tação da fallencia', de modo a ter logar
dentro desse prazo a reunião de:.crodoros,
conformo preceitua o art. .47 da citada lei,
vem requerer a V. Ex. o adiamento do
mesmo por 10 dias, expedindose pára esse fim
os respectivos edita,es de convocação. Pede'
deferimento. Rio do Janeiro, 16 de junho de
1903.—João Canejo Nunes de Mattos, ;advogado.
(Estava legalmente sellada.) Despacho: Sim.'
Rio, 16 de junho do 1903.—B. Pedreira. Em
virtude do que se passou o presente edital
pelo teor do qual convoco os credores de José o -
Antonio Gonçalves Santos,esta,belecido á rua
do Rosario n. 76, a reunirem-se na sala das,
audiencias deste juizo, no dia 4 de julho
proximo, ás 2 horas da tarde,á rua dos Inva- •
lidos n. 108, no edificio onde funcciona o
Tribunal Civil- 9 Criminal, , para dizerem
sobro a verificaçao o classificação dos crodi- •
tos o, estes approvados, ouvirem a leitura do
relatorio do syndico provisorio, deliberarem
sobro concordata ou formarem contracto de
união, elegendo-se um ou mais syndicos
definitivos e uma commissão fiscal do dous ,
membros, para a liquidação definitiva .(1a
massa, advertindo que os credores ausentes
poderão constituir procurador por tolo-
gramma, cuja minuta, authentica o legal',
sada deverá sor entregue ao expeditor,que' na
transmissão mencionará esta circumstancia,
sendo licito a um só individuo ser procura-
dor de um ou mais credores, entendendo-se o
mesmo habilitado a tomar parte em todas as
deliberações que na reunião forem tomadas,
sondo que para a' concordata, qualquer que,
soja o parecer dos syndic,os ou da commissão
fiscaLo fallido ou sou procurador poderá apre-
sentar proposta de concordata apoiada . ou
não anteriormente pelos credores ; que final- -
mente, só será valido por maioria de credo-
res, representando mais do metade dos va-
lores dos creditos, si o dividendo for supe-
rior a 50%; por dons terços do credores re-
presentando tres quartos dos valores dos •,
credites ou tres quartos dos credores repre-
sentando dons terços dos valores dos ereditos
si o ,dividendo for . inferior a 30%, por tres
quartos dos credores e valor dos creditos, si o
dividendo for menor do 30%; si for ajustado
prazo para' 'pagamento, não excederá este
de deus annos, , salvo si maior for .concedido
or Ires quartos 'dos credores representando

ti-es quartos dos valoras dos creditos. Serão .
compotados sómonte os creditos reconheci-
dos o admittidos ao passivo, com exclusão
dos credores da massa e do dominio, reivindi-
cantes, separatistas, privilegiados e hypo-
thecarios. A proposta do concordata poderá
sei.. apresentada com declaração escripta,
o assignada pelos , credores, devidamente
authenticada,' concedendo-a neste caso • o
valor dos credites e o numero dos creditos
credores se apurarão do conformidade com
o art. 54 da lei n. 859, de 16 de agosto de' • •
1902. Si os credores a que se refere a ui....
tima parte do citado art. n. , 54 quizerern •
tornar parte na deliberação da concordata;
acceitando-a ou rejaitando-a, ficarão equipa---
rados aos chirographarios ; tudo de confor-
midade com o art. 47, §§ 48, 49, 50, 51 e 54
e para,graphos da lei n. 859, de 16 de agosto
de 1902. E para constar se passaram o pre-
sente edital o mais dous de igual teor, que'
serão publicados e anxados na fôrma da lei.
Dado e passado nesta cidade do Rio de 'Ja-
neiro aos 18 de junho do 1903. Eu, Francisco
de Borja do Almeida Córte 'Real, eserivão
o, subscrevi; — Josd Luiz de Bulhões Pe-
dreira.	 • ' • • • (• •

Directoria Geral dos Cor-
''• reios

CONCURP.RENCIA PARA CONCERTO DE CAIXAS E
BOLSAS DE COLLECTA

De ordem de Sr. director geral • faço pu-
blico que, dentro do prazo do 10 dias, a
contar da data do presente edital, esta sob-
directoria recebe propostas .para concertos
em 26 caixas de ferro para collecta e 8 bol-
sas tambom para collecta 	 '

As propostas devem ser eScriptas a tinta
preta e serão entregues ern carta fechada e
lacrada.

Não (lavarão conter emendas, rasuras, bor-
rões ou.qualquer defoito que'possa ()ocasionar
duvidas futuras. •

Deverão ser saltadas com - estampilhas fede-
ra,es, de accordo com a lei de salto em vigor.

E' vedado aos concurrentes propor altera-
ções de preços durante o acto da leitura das
propostas ou durante o 'tempo do estudo.

Nenhuma proposta será amoita, sem que
os proponentes provem comOdocumentos es-
tarem quites com o pagamento dos impostos
Indentes e municipaes.

As caixas 'abolsas acham-se no almoxa-
rifado, onde serão prestados: todos os escla-
recimentos aos Srs. proponentes.
\s-ano-atura das propostas que forem rece-

bidas realizar-se- ha no dia I seguinte ao do
encerramento, ás 11 horas da manhã, no ga-
binete desta sub-directoria, 'ficando desde já
convidados os Srs. proponentes para assistir a
esse acto, podendo fazer-se 'representar pois
procuradores idoneos. 	 • • •

Sub-d irectoria dos Correios, em 20 de
junho do 1903— O sub-director, J. C. de Mi-
randa e 'Torta.	 (•—
Estrada de Perro Central do

•
CONCURSo PARA O LOGAII. DE AUXILIAR

DE EScRIPTA.

Do ordem da directoria faço publico que
o concurso para a logar do auxiliar de es-
cripta, annunciado por edital de 6 de maio
ultimo, será effectuado no dia,29 do corrente,
no eirificio da Estação Centr'al.

s exames constarão de :
Calligraphia, ;
Portuguez : Grammatica, analyse logica e

grammatical ;
Aritlimetica ;
Geographia e historia do Brazil.
Redacção official o descripção escrip' ta.

sobre qualquer assumpto.
Os candidatos devem inscrever-se nesta

secretaria até o dia 27, apresentando reque-
rimento instruido com documentos que
provem : idade maior de 18; e menor de 35
annos, boa conducta e sanidade. •

Os empregados da Estrada, de categoria
inferior, poderão taxariam inscrever-se por
intermedio de aprosentação l ,dos respectivos
chefes.

Os candidatos julgados inbabilitados neste
concurso só poderão inscrever-se para novo
exame quando decorrido o prazo de um
anno, o • os reprovados nos concursos reali-
zados nos unimos 12 mezes, não • podem se
inscrever para este concurso.,

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Bra,zil, 17 de junho de 1903.— O secre-
tario, Manoel Iernandes Figueira.	 (.

;
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE

1.500 CHAPAS RUGADAS E GALVANIZADAS

De ordem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 30 do proximo mez de
julho, na intendoncia desta estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento do
1.500 chapas do ferro rogadas e galvani-
zadas para cobertura de carros das series
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PARTE COMMERCIAL
Cantara SymbleNell f1os Corre-

t1.)k-4....	 4:4 ,	 11;•t1tit1os•
4151 Capi1;a1

COROO OFICIAL DE CAMBIO E MOEDA !MALUCA

90 clIv A' vista

Sobro Londres 	 ..	 12 1/16 12 1/69
•

•

 Pariz 	 	 $703	 $793
• Hamburgo 	 	 $976	 $90
a Italia 	 	 $735
7. Portugal 	 	 $371
i• Nova YOrk	 4$114

Libra esterlina, em moeda 	 	 201175
Vales de ouro nacional, por '11000 	 ' 21257
Apol ices do Emprestimo Nacional

do 1895, port 	 	 9591000
Ditas tio Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 1761000
Ditas idem idem do 1896, nom 	 	 1761000
Ditas inscripções, de 3 0/,„ nom 	 	 804000
Ditas dó Estado do 'Rio de Ja-

neiro, do 1001, 4 o/., port 	 	 521000
Banco da Republica do Brazil 	 	 40$000
Comp. Estrada de Forro e Minas

de S. Jeronymo 	 	 1f:$000
Dita Sal e Navegação 	 	 31$030
Dita Loterias Nacionaes do Brazil	 66$503
Dita Ferro-Carril Jardim Bota-

aico 	 	 1721000
Dita Tecido:3 Corcovado 	 	 215$000

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 27 de junho de 1903.—Josi Claudio
da Silva, syndloo.

Junta dos • Corretores de
Mercadorias e Navios

COTAÇÕES DO DIA 26 DE JUNHO DE 1903
Assacar mascavo em loto do Sergipe e

Pernambuco 190 réis por kilo.
Café typo ri: 6, 41357 por 10kilos.
Dito idem n. 7, 4$085 idem.
Dito idem n. 8, 31813 idem.
Dito idem n. 9, 31540 idem.
Farinha do trigo do Moinho Fluminense

rna,rea S. Leopoldo, 24$000 raia por 2/2
saccos.

Pinho branco americano, do porão a che-
gar $240 róis por pé.

--
Fretes e engajamentos • na semana de 20

o; 27 de junho de 1903

Para Canova opção, 35 PS. e 10 % por
1.000 kilos,.pelo vapor Dachessa ai Genova,
2.500 saccas de café.

Para Genova opção, 33 fcs. e 10 % por
1.000 Mios, pelo vapor Cittd di Canova,
2.000 ditas idem.

Para Genova opção, 35 frs. e 10 oa, por
1.000 kilos, polo -vapor Duccadi Gallicia,
2.000 ditas idem.

Para Marselha, 35 frs. e 10 %, por 1.090
kilos, polo vapor Les Alpes, 4.357 ditas
idem.	 •

Para Lisboa (via Southampton) 35 s/ e 5 %
por 1.000 kilos, pelo vapor Clyde 150 di-
tas idem.

Para Hamburgo, 35 s/ e 5 % por 1.000 kl-
los, pelo vapor San Nicolas, 6.986 ditas
idem.

Para Havre, 30 frs. o 10 % por 900 kilos,
pelo vapor Parahyba, 1.000 ditas idem.

Para Valpa.raáso, 45 s/ o 5 % por 1.000
kilos, pelo vapor Victoria, 50 ditas idem.

Para Buenos Aires, 2.500 saccoa de 60 ki-
los, polo vapor Nile, 700 ditas ideia.

Para Nova York, 30 e/ o 5 st por sacco
do 60 kilos, pelo vapor Tennyson, 2.000 di-
tas idem.

Para Nova Orleans. 30 c/ e 5 % por sacco
do 60 kilos, pelo vapor Cordova, 7.000 ditas

Riu do Janeiro, 27 do junho de 1903.—Joeto
Baptista Delduque, prosidente.—Joaquim da
Cunha Freire Sobrinho, secretario.

'Recebedoria . do Estado de Minas Gera°,
na Capital Federal

OU. 27 DE JUN[10 DE 1903
Houve • a seguinte alteração na pauta da

semana que hoje finda:
Per kilog.

Café em grão 	 	 $910

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Minerva libro_
gro-so Pernambucano

ACTA DA REUNIKO DE ACCIONISTAS .CONVO-
CADA A CoNVITE DE VERISsino BARBOSA
DE SOUZA, EM 4 DE JUNito DE 1903

Aos 4 de junho do 1903, presentes na sala
do predio á rua do General Camara. u. 17,
1° andar, 85 accionistas da Comp tniiia Mi-
nerva Progresso Pernambucano, • segundo
inscripção armam á presente acta e repre-
sentando um milha setecentas e quatorze mil
seiscentas e cinco acções intogra.lizada.s o
cento e setenta e uma mil quinhentas e cin-
coenta e quatro anos subseriptas, o Sr. Ve-
rissimo Barbosa do Souza convida para pre-
sidir os trabalhos da reunião o Sr. accio-
nista Manoel Pereira da Silva Guimarães,
o que é unanimemente approva,do pela as-
sembléa.

O presidente, assim acclamado, agradece
esta consideração o convida para secretarios
os accionistas Verisshno .Barbosa do Souza e
Gabriel Carregai, que, tomando seus logares,
constituem-a mesa, abrindo-se a sessão á
1 1/2 hora da tardo.

Concedida, a palavra ao Sr. Vorissimo
Barbosa de Souza, expõe este os motivos da
reunião que convocara e disserta longamente
sobre a lacta que tem tido para proseguir
nos trabalhos do seu invento, cujo oxtto julga
seguro, 'dependendo apenas do pequenos
detalhes; taes. detalhes. • porém, reclamam
novos rocursos, e corno não pada mais appel-
lar para os seus amigos e protectores, que
tanto e tão valiosamente o tecia auxiliado,
fornecendo algumas centenas de contos de
réis para chegar ao conhecimento do estalos
o experioacia,s atd hoje roaliz ..das, vem apre-
sentar á mesa uma proposta que lho foi on-
trague para ser ar-topam oito discutida.

Na Situação em que 80 encont:a, é que a
impossivol continuar, não por desanimo seu,
que o não tom, mas por falta de recursos
para concluir seus trabalhos, e concluo que,
si os Srs. accionistas não attenderern á pro-
posta aliadas, 'ou não deliberarem sobro o
meio de . poder proseguir os . Seus estudos,
tudo achar-se-ha irremissivelmente perdido,
não ~ente o capital subscripto, mas a
somma, de seus • esforços, que toem sido
grandes.

A' Companhia Minerva Progresso Pernam-
bucano fallecem formalidades legaes para
ser reorganizada, e a sua dissolução impo-
se para cuidar-se da constituição do uma
outra companhia que possa explorar os in-
ventos.

E' esse o fim da proposta que va.e apre-
sentar e tendente a tudo conciliar; pode
para ella toda a attenção dos Srs. accio-
nistas.

A pedido do presidente, o l o secretario pro-
cedo á leitura da p:oposta, que é precedida
do varios considerandos, corno em seguida se
transcreve:

a A Companhia Nova Mecanica, que pre-
tende organizar-se, tendo por fim a creação
do uma fundição para explorar esse ramo de
industria, considerando que: .

a) os inventos do Verissimo Barbosa do
Souza, não executados até agora por falta

do capitaes da Companhia Minerva Progresso
Pernambucano, constituida para os explorar,
podem sor explorados com probabilidade de
exito pela Companhia Nova Mecanica,

b) á Companhia Minerva Progresso Per-
nambucano faltam formalidades legaes, não
cumpridas á sua installação para seu regular
funccionamento, o impedindo, portanto, a
sua reorganização; .	 •

c) não poleado reorganizar-se ,a Compa-
nhia Minerva Progresso Pernambucano o
não entrando novos .capittoes para custear
novas o indisponsaveis experioncias, os in-
ventos de.Voaissimo Barbosa de Souza per-
manecerão em abandono, sem aproveita-
mento algum para os accionistas, que assina
per.lera todo o capitak que subscreveram

d) os inventos de Veríssimo Barbosa do •
Souza, coniquanto bastante problematicos,
devem ser ensaiados o experinionta,doo, afila
do avaliar-se o sou merecimento em nonas
da sciencia., que todos . dovom cooperar para.
seu maior esclarecimento ;

Sugg,ore que: attendendo ao segundo con-
sidora.ndo apresentado o desejando quanto
possível auxiliar os interesses dos accionistas
da Companhia Minerva Pernambucano, ora.
poriclitantos, mas que busca amparar,
toado em vista unicamente que si auxiliara
o primeiro impulso do inventor Verissi-
mo Barbasa do Souza, infelizmente som re-
saltado, merece, por osso motivo, • cornpaa.a.'
tilhar do tutoras tentativas o quiçá vanta-
joso resultado, se dissolva a Companhia,
Minerva' Progresso Pernmulmearte por fa l.le-
corem meios do existoncia„ 'mediante a. so-
guinto

Proposta

A Companhia Nova aloca,nica avoco, tolos
os inventos o privilegies da Companhia Mi-
nerva Progresso Pernambucano o do Veri-
sinos Barbosa, de Souza para os explorar e
offeroce substituir as acções subscriptas da
Companhia' Minerva Progresso Pernambu-
cano por acções da Companhia , Nova Meca-
nica, tomando-so o computo das entradas
realizadas da Companhia Minerva !Progresso
Pernambucano como e até perfazer a pri-
meira entrada da Companhia Nova. Meca-
trica do 20 o/., vinte par cento do capital no-
minal ou 29$, vinte mil réis, por acção,,
obrigando-se os accionistas que assim sub-
stituir" as suas acções a, acto immodiato.,
entrar com 20 %, vinte !teor conto, ou
2 4, vinte mil réis, por acção, ficando assai
com acções do 40 %, quarenta por cerato,
realizadas.

As acções intogralizadas da Compo.nhia,
Minerva Progresso Pernambucano, sendo,
corno foram, .acções beneficiarias ao-inventar
Verissimo Barbosa do Souza o esto as vanidou,
caucionou ou cetim a preço raliculo,' a, Com-
panhia. Nova atecanica acceita-as ao preço do
50a réis, quinhentos réis,:por.acção hitegrali-
zada, nos mesmos termos e condiroões do ca-
pítulo primeiro da presente Proposta..

O grupo de acções da Compaania Minerva
Progresso Pernambucano catas entrallas não
attinjam á quantia da pritnetra entrada 'do
20$, vinte mil reis, ou as fracoões que da sub-
stituição resultem, serão pagas em dinheiro,
quando a Companhia Nova muniu, fizer
a terceira aliam oh do capital.

O inventor Verissimo 13a.rbosa. de Souza,
grato ao auxilio que lhe Vem prestar a. Com-
pelida Nova Meettnica, e soas proaectore.s,
animados polo possivel oxido dos inventos,
desistem do seu direito sobro cerca do
1.5,0.003, ton milhão o quinhentas mil acções
integralizadas, ou seja '75 o/., setenta o
cinco por cento, da emissão, aro .beneficio
da organização da Companhia Nova Meca-
nica, som nus, permuta ou compensação do
qua,OS vier espocios:»

Terminala a leitura, o presidente sub-
motte-a á discussão, usando da palavra
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Sr. Rufino Pessanha, que, concordando com
a exposição do Sr. Verissinio Barbosa ds
Souza, pon.leraa t atavia, siar v a on-
trada da vicia) inr cento em dinhoiro logo
após a substituição dos titulos. Espera que
outras accionistas se manifestem,para, voltar
a usar da palavra.

Falia cru aeguida o Sr. Francisco José
Martins, declarando concordar etn principio
CAIU a proposta apresentada ; faz diversas
considerações sobre a sorte da Companhia
Minerva e do invonto, entondenclo que todos

•d . ívern cooperar pra a conclusão dos estu-
dos e experiencias, e termina enviando á
mesa uma emenda á proposta na parte que
diz respeito á entrada de vinte por cento cru
dinheiro, que deve ser mais espastala:

A emenda apresentada 'e assignitda pelo
mesmo Sr. accionista é a seguinte:

Praponho, em aúditamento á proposta
apresentada o em discussão, que, em vez
da entrada de vinte por conto, logo após
a substituição dos titules, seja a dita entrada
feita do ssguinte modo:

10 %, dez por cento, trinta dias depois da
substituição feita; 10%, dez por cento,trinta
dias depois dos dez por cento feitos, 'e o resto,
a,tá completar 50 %, ciumenta por cento, do
valor, com o intorvallo de sessenta dias.»

Usam da palavra, apoiando a (inania, os
Srs.Joa,quim Lourenço Prado Junior,alenrique
Taveira o Ruímo Pessa.nlia, declarando o
ultimo que a emenda Martins exprime o seu
pensamento.

O Sr. Thornaz Travassos pede algumas
explicações sobro os taabtlhos do invento, no
que é attendido pelo Sr. Verissimo Barbosa
do Souza, dando-se por satisfeito.

Obtendo a palavra, o Sr. J. L. Teixeira
Junior exponde que não ha razão para dis-
cutir-se a dissolução da Companhia Minerva,
porquanto, nãu toado preenchido as formali-
dades tapes, encontra-se ipso facto dissol-
vida.

O que a assembléa devo é attender aos
meios do organizar-se urna nova eempantila
para explorar os inventos,e não perder tampa
com discussões astereis.Opinam no sentido da
Companhia Ninerva achar-se ainda em plena
vida os Srs. Francisco Martins e outros
accionistas, em apartes.

O sr.. Gabriel Carregai, servindo de soare-
tarjo, dá algumas explicações no sentido de
esclarecer a opinião dos Srs. accionistas
sobre o assumpto em debate, dividindo em
deus pontos distintos: a dissolução da, Com-
panhia Minerva o cousequate organização de
uma nova companhia para explorar os pri-
vilegios e inventos de Vorissitno Barbosa de
Souza; pensa que a propssta em discussão at-
tendo a tolos os interesses; a Wa da creação
de uma fundição lhe mereço t ido o apoio.pois
si os inventos de Verissimo Barbosa de Souza
não se trulazirem em realidade, a fundição
explorará a sua industria, aproveitando
qualquer melhoramento I subsidia,rio que o
Sr. Veríssimo possa descobrir.

Não entra ore detalhes si a dissolução tem
ou não razão de ser, mas opina que antes
essa disailuçãa se confirme legalmente que
venha a ser imposta por qualquer surpresa
dosagra.davel. 	 •

O Sr. Prado Junior pede a palavra, pe-
dindo para que antes de tratar-se da disso-
lução se lhe doem explicaçõas do contas da
directoria da Companhia Minerva.

Responde-lho o socrOtasio, em nome da
m-3sa , que esta tem tanto conhecimento des-
sas contas como qualquer dos Srs. accionis-
tas presentes ; ignora-as por completo, pais
nem mesmo livros viu ; o que ora se discute
não é prestação do contas, porque a mesa
não geriu a companhia; o que se cuida é cru
amparar esses interesses,intairamente aban-
donadas, e a rn Anos prestação de contas que
a mesa pôde allegitr é que a proposta re-
speita as entradas feitas corno a primeira
entrada para a nova companhia que se pre-
tende organizar.

Terminada a d'scussãn. o Sr.. prasidente
subruotta	 v• Pgit :1,) a preliminar da .11330-
Itiçà.9 da Clci i '1 ii ii, Minerv pripiro,s, ,) por.
nambucauo, qu 6 utiaaitudiamiLl app,'uv ala,
salvo a declaração do Sr. J. L. Teixeira
Junior, que deixa de votar pela dissolução,
porque entendo achar-se a •companhia já dis-
solvida, Como demoastrou.

Em seguida oSr..prosidente . declara que
vae subinetter á votação a proposta dis-
cutida com a emenda do Sr. Francisco José
Martins, vista a maioria dos Srs. accionis-
tas ter-se manifastalo a favor della, o
pelo que fica a alludida proposta modificada
nos seguintes termos

s<A.. Companhia Nova Mecanica avoca todis
os inventos e privilegias da Com tanhia. Mi-
nerva Progresso Parnambuc •.no o de Veris-
simo Barbosa de- Souza para 09 oxploatr
°Merece substituir as anões sub:criptas
Companhia Minerva Progresso Pernambu-
cano par acçõ cs'ila Companhia Nova Meca-
nica, tomando-se o computo da .s entradas
realizadas da Companhia Minerva PragresSo
Pernambucano como e até perfazer a pri-
meira entrada da Companhia Nova Moca-
nica do 20 s/s, vinte par conto, do capital
nominal, ou 20$, vinte mil réis, por acção.
obrigando-se os accionistas que assim sub-
stituirem as suas acçõ rs a entrar com 10
dez por cento, ou . 10$, dez mil róis, por
acção, trinta dias depois da substituição dos
titulos ; 10 °J, 	 por conto, trinta dias
depois da entrada do 10 0/s, dez por cento,
e o ro s to sessenta - dias depois da ultima
entrada.

As acções integralizadas da Companhia
Minerva Progresso Pernambucano, sendo,
como foram, acções beneficiarias ao inven-
tor Verissimo Barbosa de Souza e este
cedeu, caucionou ou vendeu a preço rili-
culo, a Companhia Nova alecanica, acceita-as
ao preço de 500 réis, quinhentos réis, por
acção integralizada, nos mesmas termos e
condições do capitulo primeiro da presente
proposta. •

O grupa -de acções da Companhia Minerva
Progresso Pernambucano cujas en Iradas n9;o
attinjarn á quantia da primeira entrada do
20$, ou as fracções quo da substituição re-
sultem serão pagas em dinheiro quando a
Companhia Nova alucanica fizer a terceira
citam tda de capital.»

Posta á -Votação, é unanimemente appro-
vada.

Usa da palavra o Sr. João Antonio Tei-
xeira, Barrosa, congratulando-so com todos
os Srs. accionistas pela resolução tomada,
por -unanimidade, da dissolu-São da Com-
panhia Minerva e a approvação da proposta
apresentada para organização da Companhia
Nova Mecaniea, o lembra a necessidade de
todos trazerem ia:imediatamente as suas
procurações, que, reunidas á proposta acima
referida o que deverá ser tambem assignada
por todos, serão remottidas para Pernam-
buco afim do realizar-se a assembléa que
será convocada e na qual ficará então defini-
tivamente concluida a eirmalidale legal da
sua dissolução.

Termina fazendo votos para que se conver-
ta em realidade a organização da Companhia
Nova Mecanica, que vem aceudir aos in-
teresses do tolos os' Srs. accionistas e á
nual acredita estar reservado um futuro
brilhante: •

O Dr. Josa Joaquim de Oliveira Fonseca
explica que, comquanto pareça não haver
razão para promover-se legalmente a disso-
lução, da Companhia Minerva, como referiu
o Sr: J. L. Teixeira Junior, por falta de
formalidades legaes, julga acertado realisar-
se essa dissolução tal come 'a assembléa
approvou, isto é, por meio de urna a,ssembLía
geral em Pernambuco, sédo da Companhia,
para evitar duvidas e complicações futuras.

Cito, exemplo como essa lacuna poderia dar
motivo a erronoas interpretações, o assim
terminaram os debates.

O Sr. presidente annuncia que, achando-se
devidamente - approvada a dissolução -da
Campanaia Minerva Proa rasso Pernamlatast-..
tio e a proposta acima teanaeripta, convida
os Srs, accionistas presentes a trazerem
procurações para serem representados em
Pernambuco na proxima assembléa que será
convocada para os fins que • teve por
objecto a presente reunião. Usa ainda da •
palavra o Sr. Verissiino Barbosa de Souza, .
fazendo a apologia de seus protectores,
ultimamente tanto o teem auxiliado com va-
liosos recursos para os ensaios a que tem
cliega,do,sebresahindo entro tolos o Sr. Vi.tn-
na. cujas qualidades enaltece.

Não havendo mais nada a ' tratar - o nin- .
guern desejando tomar a palavra, o pre-
sidente agradece o comparecimento dos -
Srs. accionistas o encerra a sessão ás ' 3 .
horas da tarde, lavrando-se a presente acta,'
as ti

b
 riada, pela moa, de accôrdo com a proa

posta apresentada pelo S:. accionista Emiliá
Vasserot.	 •
• Rio do Janeiro, 4 de junho do 1903.—.

Manoel Pereira da Silva Guimartres, presi-
d ente.  —Gabriel M. Carregai,
Verissimo Barbosa do Souz 1, secretario.—
José Baptista Barreira Vianna,—Joao Ante-
riio Teixeira Barroso.—Francisco Josd Mar-
tins,•

Companhia 'de Saneamento .
do Rio do Janeiro -

Srs. accionistas a:— Em cumprimento á
lei em vigor e aos estatutos que regem a.
nossa empraza, convidei-vos a que vos di-
gnassels tornar conhecimento do balanço e
contas referentes ás transacções do anno
findo em 31 do dezembro de 1902, assim como
pira submetter ao vosso criterioso exame o
parecer do nosso conselho fiscal.

1. 0 ESTADO DAS V1LLAS OPERARIA.S 	 .

Em relação ao estado da edificação das
nossas villas operarias, referimo-nos ao an-
nexo A, oxtraltido do rolatorio apresentado
ao Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil pelo Dr. Sabino Barroso
Junior, quando Ministro da Justiça o Nego-
cios Interiores, em 31 de março de 1902.

Por 03n peça official vereis confirmado
que a nossa empraza possue terrenos
promptos para edificar mais 19 villas-ope-
rarias, com acco 'Imolação para 59.058
pessoas. além das 5 vidas construidas, com
accommodação para 5.102 pessoas da classe
proletaria. •

Concluidas as construcções, do conformt-
dada com os planos approvados por decreto
o plantas do execução contra-assignadas pelo
engenheiro fiscal ' do ' Governo, occuparka
essas • uma superficie • de .1.086.793 metros
quadrados o terão, além das suas dependeu-
cias, como sejam lavanderias a vapor,
estabelecimentos balnearios, officinas sc ar- ,.
mazens para pequenas industrias, accommo-
dações hygienieas para 61.060 pessoas, equi-
valentes a população de urna das maiores
capita.es estadua.es. 	 •

Devemos lembrar aqui que aquelle nu-
mero de habitantes não ficará circumscripro
somente em um ou em dons bairros desta
Capital, mas sim distribuido pelas 24 villas-
operarias, as gumes situarão 03 suburbios
margem da Estrada do Ferro Central dá
Brazil, onde se acham encravados os alludi-;
dos terrenos.

2.° DIVIDENDO

Está claro e bem comprehendido, até para
o mais leigo em nogocios comniercians, que o
rendimento das cinco v1/às operarias, com
habitações apenas para 5.000 pessoas, não
chega para fazer face xis nrejuizos do em-
pate do capital empregado cru terrenos o
preparo doste3 para edificar villas operarias
doze vezes maiores—ou par461.060 pessoas.

'''""""•;



^ BALANÇO EM 30 DE JUNHO DE 1902

Activo

Accionistas: 55.000 acções do
prioridade,a, 100$, a emittir
do accordo . com o art. 5°
dos Estatutos 	

	
5.500:030$000

Caução da Directoria 	
	

2):00p$000
Bens de raiz da Compinit:a, a saber:

Vilia Ruy Barbosa 	 9 730 : 100$360
.Arthur Sa.uer 	 1.040:884s39,5

»	 Senador Soares 	 671:589$000
»	 Sampaio 	 • • . 643:588$460
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Esses terrenos, em sua maior parto nive-
lados, drainados e preparados para edifi-
cação e parto dellos já. com alicerces de
villa.s operarias, estão improductivos desde
o anuo do 1890, o nosso estado se con-
servarão emquanto estiverem as nossas ope-
rações paralyzadas pelas flagrantes violações
commettidas polo Governo no nosso contrasto;
paralyzação essa que vem desde 4 dá no-
vembro do 1890, data do decreto h. 947 A,
cujas disposições foram injustamente aleph-
cadas á nossa concessão, negando-Se-nos a
isenção dos direitos de consumo para os ma-

•teriaes, objectos o apparelhos destinados
, obras de edificação do villa s-operariás; as-

segurada no decreto n. 9.859, de 8 do fe-
vereiro de 1888,o approvada, pela lei n.3.306,
do 24 de novembro do mesmo anuo.	 .

E sondo, como não ignorais, baseada toda
a nossa emproza sobro a livre entrada
dos materiaos do construcçie. :apparelhos
e objectos precisos para a edificação das
vilas operarias, a directoria • não pólo
'pensar eia promet:ter-vos dividendos em-
quanto o Governo furtar-ao a cumprir
aquilo a que se corapromettett por .. con-
tracto de 1888 o accordo autorizado por lei
em 1897.
' Essa falta de cumprimento de um con-
tracto bi-lateral por parti) do Governo no:4

• tem conduzido a um estado financeiro tal
Tio nos julgamos satisfeitos quando a nossa
renda chega para o resgate do coupon
nosso empresUnto por debentures ; o assim
iremos vegetando ata que o Supremo Tri-

'banal Federal ponha termo á triste vida
'do tuna companhia, que se propunha sa-
near a Capital pela substituição dos celebres
cortiços por habitações hygienica,s de baixo

• 'aluguel, confiando soas capitaes em promes-
Sas do Governo, ' promessas essas con-
'firmadas por lois, contractos bi-lateraos e

. aceordo.

3.° DEMANDA COM A UNIÃO

Foi, a 5 de novembro do anuo proximo•
preterito, que o juiz seccional do. Distrieto
Federal proa;riu, sentença de primeira in-
stancia na demanda judicial que promovemos
eontra a União, na qual pedimos o cumpri-
mento do accordo feito com o Governo,
accordo a que se rifarem as clausulas do do-
ereto n. 2.575, do 6 de agosto do 1857.

Essa sentença nos satisfaz em parto, por-
que, tendo o moritissimo juiz reconhecido, em
principio, todos os direitos quo nos assistem,
ex-vi dos nossos contractos com o Governo,
de 8 do fovoreiro de 1888 o 6 do :agosto do
1897, julgou procedente a acção o conderanou
a Fazenda Federal a pagar á nossa empreza
a quantia do 1.302:904$198 e os juros de
6 % sobre esta quantia, a contar do 2 do ja-
neiro de 1001, o custas. 	
• Da mesma sentença appellou o Dr.. pro-
curador da Republica, como tambein appel-
lamos nós para o Supremo Tribunal Federal,
que julgará esse pleito em ultima instancia.
, Tendo o ilustre juiz seccional reconhecido
as violações por nós arguidas e provadas, ti

• luz de irrefragavois documentos, violaç6e.4
essas commettida,s polo Governo, o egregio

Tribunal Federal, confirmando esta parto da
sentença, o que não duvidamos um só in-
stante. não poderá deixar do condomnar a
União polo damno que tem causado ao coa.
tracto-bilateral que comnosco firmou.

Para melhor vos pordes ao corrente desta
inneortanto questão. juntamos a.1 presente o
annexo 13, no qual encontrareis todas as leis,
decretos, avisos e despachos a ella referen-
tes, extralidos das collecções das leis o anuo-
tados pelo nosso ilustro advogado, conse-
lheiro Thoodoro Machado F.Pereira, da Silva.

Aos Srs. accionistas, que do wjarein estu-
dar os documentos que instrumentain o refe-
rido pleito, franquearemos os volumosos au-
tos que, por cópia autliontiett, possuimos em
nosso archivo, como prevenção do qualquer
eventualidade, conforme já vos tomús scien-
tilicado.

40 ESTADO SANITARIO DAS VILLAS

Em seguida encontrareis o rolatorio do ze-
loso eillustrado medico desta companhia,
Sr. Dr. Alexandre José do Faria Soeis°
Guara.ny.	 . .

(Este relatorio acha-se no archivo d dispost-
çao dos Srs. accionistas).

5°. BALANÇO

Nos annexos, sob na. I a IV, encontrareis o
balanço o demonstração da conta—Lucros e
Perdas—pelos quites verificareis o movimen-
to das transacções havidas e o estado finan-
ceiro da nossa empraza,.
6.s ACCIONISTAS E TRANSFERENCIAS DE ACÇÕES

No annexo VI haveis de encontrar a lista
nominativa dos aceionisais da companhia.
que não .solfrou .ss. randes mod ificaçõe A sy-
nopse, annoxo V, a,ccusa apenas os soguin -
tes termos de transferencias, a sabor

Acções
termos por venda do 	  311

2 .. » alvará « 	  86
1 termo do restituição de caução do— 60

Total, 9 termos de transferi:meios do— 457
7. 0 FUNDO ,DE RESERVA

Como vereis no arma° III, o fundo do
roserva mostro, uni saldo a favor:
Na conta do reserva de 	  363:247$106
• » fundo de reserva de 	  433:043296
» » fundo especial do 	

	
52:26'4586
------

No total de 	  848:553$088
8. 0 11111 ,11.KGA DOS	 -

O pessoal do nosso escriptorio central é o
mesmo do anno passado e com prazer poda-
mos vos comrnunicar que todos os empre-
gados da nossa emprezt cumprem com zelo
o dedicação os seus deveres.

• 9. 0 CONSELHO piscAL
Na assemb 7 da geral ()Minaria do 30 do

junho de 1902, foram roeleitos como mem-
bros • do conselho fiscal [por um armo os
senhores
Marechal Jeronymo Rodrigeos do aloraos

Jardim.

Dr. Olympio Oscar do Vilhena Valladão.
Capitão Antonio Joaquim Rebello Braga.

Como supplontes os senhores:
Commendad'or Jeronymo Teixeira Boxista.
Commoniador Antonio Joaquim do Miranda

	

Castro.	 •Dr. João Luiz Teixeira. da Silva.
Conforme proscrevem os nossos estatutos,

cumpre-vos, nesta assombléa, chegar dentro
vós novo conselho fiscal o seus supplente,s.

Consignamos aqui os nossos agradocimen-
tOs a'o digno cOnselho pelo sou valioso con-
curso mio prestou á nossa emproza no zeloso
desempenho do sou mandato.

Terminando a presente exposição, espera-
mos ter. ainda, no correr do oxoreicio vin-
douro, o prazer do convocar-vos para com-
munica,r-vos o resultado do • nosso justo
pleito contra o Governo, que hoje se acha
em grá,o do appellação, em ultima instou eia,
no ogregio Tribunal Federal.

Si desejardes qualquer outra informacão
para elucidar uma ou outra occurrencia.,
estamos promptos para satisfazer os vossos

	

desejos.	 •
Rio de Janeiro, 15 do junho do 1903. —

Arthur Sauer, presidente. .

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas—O conselho fiscal, tendo
conferido o balanço, ora submattich á vossa
approvação, com a respectiva escripturação,
verificou estar do accordo com esta.

O rendimento bruto das propriedades
companhia durante o anuo findo, comparado
com o do anterior, não solfrou sonsivel alte-
ração, apresentando diferença do cerca do
400$ para mais ; a desaveza, porém, no que
diz respeito a gastos gentes, offereco uma re-
ducção que excede do oito contos ao réis,como
se va das contas do lucros e perdas. Não
obstante essa redueção, insufliciento, como
tem sido a renda desde alguns annos, para
fazer face aos encargos da companhia, re-
sultou dahl notavel augmento da divida não
consolidada, que figur iva, no passivo do ba-
lanço sob as indicações de «Banco do Com-
mesclo. Conta corrente caucionada e Obriga-
ções a pagar: contas o emprestimos.» Amen-
tuando esto facto,cumpre ao consolho o devor
de, para elle, chamar a attonção dos senho-
res accionistas.

Com satisfação o conselho confirma o
que em seu relatorio expõe a directoria,
quanto ao andamento nlo processo movido ao
Governo para reivindicaçao dos direitos con-
feridos á companhia em seus contractos
coai o mesmo Governo, o submettido agora
-em processo ao mais elevado tribunal do
paiz, confia que justiça lho será feita.

Terminando, o conselho, á vista do que
acima declarou, é de parecer que sejam ap-
provadas as contas apresentadas.

Rio de Janeiro, 20 do junho do 1903.— Je-
ronymo Rodrigues de Moraes Jardim.—nlynz-
p •o' Valtadao.— Antonio Joaquim Robalo
Braga.

Villa Maxwell 	 120:842$080
»	 Ouro Preto 	 52:21l.780
»	 Antonio 	 502:028s4080
o	 Portugal 	 . 117:780$S00•
»	 Rocha 	 87:350A430
»	 dos Cocheiros 	 80:324'4520
»	 Carolina 	 63:251$58a
»	 Lauro, 	 46:410$10
D	 Vieira do Castro 	 94:991$950
»	 Quinino 	 •	 25:304$740
»	 Carvalho 	 27:109,510
e>	 Oróes da Cruz 	 10:289$750
o	 Manguoira, 	 10:04`)$-)50

Palacete Ruy Barbosa 	 8.1:317$30.a



' 7.057; 663$170

27:651$410

8:000$p00

12:380$200

70$110

• 858$980

562$780
2:296$660
9:373$370

178$100
23%490

1.309:542$278

840:400$000

3:687$930'
66:602$210
2:409$100

28:800$000
6$920

10:558$950

14.901:324858

9.312:804000

3.038:800$000
20:000$000

•
979:142$600
504:413$460

7:462$500

187:925$860
432$350

1:800$000
363:247$106
433:013$290
52:262086

8124
ehmer, 	
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810:400$000

7:375$860
71:800$780

1:612$840

27:3008000
350$870

8:771$070

-
107:072$110

413$280

1:5008000
437:1528890
452:23$976

52:202080

7.062: 443$140

27:871$690

7:310$900

.12:908$200

51$000

0)4$190
562$780

2:417$540
9:758$210

187$480
301$570

1.309:542$278

Rs 	  14.912:870$998

9.312:800$000

3.038:804000
20:000$000

936:978$560
486:570$690

7:081$500

----

14.912:870$998

5.500:000$000
20:000$300

PrecUo 11.- 52, rua dos Invalidos
Olaria Piedade 	
Sitio Parahyba, em Vassouras
Caieira de Vassouras,incluindo

carroças, anirna,es, etc 	
'Cocheira central, ilern,,Idern;‘
Officinas centraes, incluindo

machinismo 	  •
Lavanderia a vapor, idem,

idem 	
Arraa,zem Central 	

Armazem central, Cta. de mvto., valor dos ma-
teriaes conf. inventario 	

011icinas centraes Cta. de .mvto., valor da
ma,tteria prima idem 	

Caiei.,..a do Vassouras, Cta. do navto., valor de
cai, saccos, etc., idom 	

Coe'neiras, Cta. do mvto., valor de forragem
.dem. 	

Apparelhos Villa, Ruy Barbosa, valor das es-
tradas portateis, apparelhos, etc., idem 	

.Apparellios Villa Arthur Sauor, idem, idem 	
Moveis o utensilios, valor dos existentes, idem
Moveis Villas Ruy Barbosa„ idem, idem 	
Moveis Viiia Arthur Sa.uer, idem, idem 	
Instrumentos do engenharia, idem, idem 	
Diversos valores, saldo do diversas contas 	
Cauções : titules caucionados em garantia de

emprestimos 	
Canta de seguros: premio pago até 30 de junho

de 1903 	
. Obrigações a receber 	
Devedores da Caieira do Vassouras 	
Fiscal do Governo, honorarios depositados sob

protesto 	
Caixa Vassoiras, saldo em nosso favor 	
Caixa, dinheiro no cafre da companhia 	

l'aSSiU0

Capital : 33.128 acções do

60.000 acções de prioridade
valor do 100$000 	

do valor de 100$u00 	 •

	 3.312:800$000

6.000:000$000

Emprestimo por debentureá° de 1895 a amorti-
zar em 25 a,nnos, saldo 15.19-1 debentures
do valor do 200$ cada uni 	

Deposito da Directoria 	
Banco do Commercio,conta corrente caucionada
Gbrigações a pagar : contas e emprestimos....
Fianças do inquilinos 	
Juros do ernprostimo por dobentures de 1895,

dos meus de maio e junho deste anilo e os
não rAclamadi 	

Juros da liança de inquilinos, a pagar 	
Conselho fiscal, lionorario. do 1" semestre de

1902 a tres membros, a pagar 	
Conta de reserva 	
Fundo de reserva 	
Fundo especial 	

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1902

Accionistas: 55.000 acções de priorid'W e, a 100$,
emittir de accordo com o ert. 5 9 dos

Estatutos
Caução da Directoria 	

2, Ouro Preto 	 ,	 52:211$780•
502:021080D Antonio 	
117:780 800o ' Portugal 	

Rocha 	 	 87: 350l30' 
» dos Cocheiros 	 	 80 : 324$520

6» Carolina 	 	 3:254$580
» Laura 	 	 46:410$100• 
» Vieira de Castro 	 	 94:991$959
›). Quintino 	 	 25 : 304$740

Carvalho 	 	 27: 109$540
• Fraes da, Cruz 	 	 19:289$750
» Mangueira 	 10: 040$550.. .

Palecete Ruy Barbosa 	 	 89 : 517$300
Predio n. 52, rua dos Invalidos	 75: 000$000
Olaria Piedade 	 	 29 : 682$020
Sitio Para•hyba, em Vassouras 11 :248$800
Caieira de Vassouras, incluindo

carroças, aniniaes, etc 	 	 166: 134$000
Cocheira central, idem, item 	 66 : 435$580
Officinas centraes, incluindo

machinisnao 	 	 60:550$130
Lavanderia a vapor, idem:

•idern 	 	 86:428$870
- 80 : 000$000Armazaill central 	

Armazem contrai, Cta. de navto., valor dos
naateriaes conf. inventario 	

(Moinas centraes, Cta. de navto., valor da ma-
taria prima, idem. 	

Caieira de Vassouras Cia. de navto., valor do
cal, saccos, etc., idem 	

Cocheiras, Cia. do navto., valor _de forragem,
idom 	 	

Apparelhos Villa Ruy Barbosa, valor das es-
tradas portateis, apparelhos, etc., idem 	

Apparelhos Villa Arthur Sauer, valor das es-
tradas portateis, idem, adem 	

	

Moveis e utensilios, valor dos existentos, idem 	
Moveis Villa Ruy Barbosa, idem, idem 	
Moveis Villa Arthur Sauer, idena, idem 	
-Instrumentos do engenharia, hiena, idem 	
Diversos valores, saldo de diversas contas 	
Cauções: titulos caucionados eni garantia de

onapre3tinias 	
Conta de seguro. premio pago uté. 30 de junho

de 1903 	
Obrigações a receber 	
Devedores da Caieira de Vassouras 	 ..
Fiscal do Governo, honorarios depositados sob

protesto 	
Caixa Vassouras, saldo era nosso favor 	
Caixa, dinheiro do cofre da Companhia 	

PASSIVO

Capital: 33.128 acções nova-

60.000 acções d.e prioridade do
lorde 100$000 	

	
3.312:800$000

valor de 100$000. 	
	

6.000:000$000

Emprestimo por debentures do 1395 a amorti-
tini. em 25 ;Irmos, saldo 15.194 debentures
d) valor de 200$ cada um 	

Deposito da directoria 	
Banco do Commorcio, conta corrente caucio-

nada 	
Obrigações a pagar: contas e emprestimo 	
Fianças de inquilinos 	
Juros do omprestimo po? debentures' do 1895,

dos mezes de nsvembro e dezembro deste
anuo, e os não reclamados 	

Juros da fiança de inquilinos a pagar 	
Conselho fiscal, honor:trio do	 se nastro do

1902 a pagar 	
Conta Ile reserva 	
Fundo de reserva 	
-Fundo especial 	

75:

▪

 000$000
29:852$020
11:244800

177.392$650
66:876$300

61:105$720

88:346$180
80:000$000

Bens de raiz da Companhia, a saber:

Villa, Ruy Barbosa  • 	 2.780 : 103$360
3.	 A rthur Sauer... ... . .. 	 ' 1 .c40: 884:539e1
» Senador Soares 	 	 071:5s9$00o
o Sampaio 	 ,	 613:1J,0$460
o Maxwell 	 	 120:812$.180

14,901:329$858
S. E. ou O.
Rio do Janeiro, 31 de' duzembro do 1002, —.1e .1hur .S'atecr, dire-

ctor-presidente.—Jo4o Francisco Frdes da Cruz, dii.ector-thesou-
rei ro . —Frit z Krug, guarda-livros... - 	 •
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